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DESPACHO

N° do Processo: 146.00000819/2026-60
Interessado: HCFMRP-GS, Departamento De Apoio Administrativo

Assunto: Prestacdo de Servico de Anestesiologia. Proposta de expansao de
postos

DECLARACAO

Declaro que o edital se enquadra, integralmente, nos parametros e pressupostos do Parecer
Referencial respectivo e serdo seguidas as orientacdes nele contidas (artigo 4°, inciso Il, da
Resolucdo PGE n° 29/2015), consoante documentos anexos aos referenciais.

Declaro ainda, que o Edital e seus respectivos anexos encontram-se adequados e em
conformidade com a Lei n°® 14.133, de 1° de abril de 2021, do Decreto estadual n® 67.608, de 27
de marco de 2023, da Instrugcdo Normativa SEGES/ME n° 73, de 30 de setembro de 2022, e
demais normas da legislagéo aplicavel.

Encaminha-se para agendamento da licitagao.

seil a Documento assinado eletronicamente por Nayara Camila Alves Da Silva, Diretor, em
. 12/06/2026, as 17:04, conforme horario oficial de Brasilia, com fundamento no Decreto
dNG ®®  Esiadual n° 67.641, de 10 de abril de 2023.

seil a Documento assinado eletronicamente por Deocelia Bassotelli Jardim, Chefe De
Gabinete, em 14/06/2026, as 16:43, conforme horério oficial de Brasilia, com fundamento
®" o Decreto Estadual n° 67.641, de 10 de abril de 2023.

= acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o cédigo verificador
311k 0110869543 e 0 codigo CRC 34381551.



https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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EDITAL DE PREGAO ELETRONICO OBJETIVANDO A PRESTAGAO DE SERVIGOS
CONTINUOS - PARTICIPACAO AMPLA

PREGAO ELETRONICO COMPRAS.GOV.BR N° 92201 - 90354/2026

PREGAO ELETRONICO N° 354/2026
PROCESSO REFERENCIA HC N° 178/2026
PROCESSO SEI N° 146.00000819/2026-60

CONTRATANTE (UASG): HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE
RIBEIRAO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO (092201)

OBJETO: CONTRATACAO DE SERVICOS MEDICOS ESPECIALIZADOS EM
ANESTESIOLOGIA, SOB REGIME PRESENCIAL, PARA ATENDIMENTO DAS
DEMANDAS ASSISTENCIAIS DO HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE
DE MEDICINA DE RIBEIRAO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO
(HCEMRP-USP) E DE SUAS UNIDADES DE ASSISTENCIA, ENQUADRANDO-SE
COMO SERVICOS COMUNS CONTINUOS, SEM REGIME DE DEDICACAQ
EXCLUSIVA DE MAO DE OBRA E COM PREDOMINANCIA DE MAO DE OBRA.

VALOR TOTAL DA CONTRATACAO: R$ 19.819.728,00

DATA DA SESSAO PUBLICA: 01/07/2026 as 09h00

CRITERIO DE JULGAMENTO: MENOR PRECO POR GRUPO E POR ITEM

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVO ME/EPP/EQUIPARADAS: NAO 1.,.: I E

Baixe o app Compras.gov.br
e apresente sua proposta



HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA
DE RIBEIRAO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO

SUMARIO

. DO OBJETO

. DO REGISTRO DE PRECOS

. DA PARTICIPACAO NA LICITACAO

. DA APRESENTACAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACAO
. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

1
2
3
4
5
6

DE LANCES

7. DA FASE DE JULGAMENTO

8. DA FASE DE HABILITACAO

9. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

10. DA FORMAGCAO DO CADASTRO DE RESERVA

11. DOS RECURSOS

12. DAS INFRACOES ADMINISTRATIVAS E SANCOES

13. DA IMPUGNAGAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
14. DAS DISPOSICOES GERAIS

2
CNPJ N° 56.023.443/0001-52 - Campus Universitario, s/n — Bairro Monte Alegre
- CEP 14048-900 - Ribeirdo Preto — SP
Pregéo Eletronico

D PGm
FMRP-USP

RIBEIRAO PRETO

. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E FORMULACAO



, a A=
HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA

DE RIBEIRAO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO B DG
FMRP-USP

RIBEIRAO PRETO

EDITAL DE PREGAO ELETRONICO OBJETIVANDO A PRESTAGAO DE SERVIGOS
CONTINUOS - PARTICIPACAO AMPLA

Torna-se publico que o HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE
RIBEIRAO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO, por meio da DEOQOCELIA

BASSOTELLI JARDIM, CPF n° 026.507.658-79, sediado no Campus Universitario, s/n°,
bairro Monte Alegre — CEP 14048-900, Ribeirdo Preto — S.P, realizara licitacdo, na modalidade
PREGAO, na forma ELETRONICA, nos termos da
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, do Decreto estadual n° 67.608, de 27 de marco
de 2023, da Instrucéo Normativa SEGES/ME n° 73, de 30 de

setembro de 2022, e demais normas da legislacao aplicavel e, ainda, de acordo com as condicdes

estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, observando-se as subdivisdes subsequentes na

forma de itens que compdem este instrumento.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitagio é a CONTRATACAO DE_SERVICOS MEDICOS
ESPECIALIZADOS EM ANESTESIOLOGIA, SOB REGIME PRESENCIAL, PARA
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS ASSISTENCIAIS DO HOSPITAL DAS CLINICAS DA
FACULDADE DE_MEDICINA DE RIBEIRAO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO
(HCEMRP-USP) UNIDADE CAMPUS, UNIDADE DE EMERGENCIA E HOSPITAL ESTADUAL
DE RIBEIRAO PRETO, ENQUADRANDO-SE COMO SERVICOS COMUNS CONTINUOS, SEM
REGIME DE DEDICACAQ EXCLUSIVA DE MAO DE OBRA E COM PREDOMINANCIA DE MAO
DE _OBRA, conforme condi¢des, quantidades e exigéncias estabelecidas neste Edital e seus

anexos.

1.2 Alicitacdo seradivididaem grupos, formados por um ou mais itens, conforme definido

no Termo de Referéncia, facultando-se ao licitante a participacdo em gquantos qrupos forem

de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens gue os compodem.

1.2.1. Para o item 3 a licitacdo sera realizada em Unico item.
2. DO REGISTRO DE PRECOS

2.1. Adisciplina deste item 2 ndo se aplica no presente procedimento, por ndo se tratar de licitagdo
para registro de pregos.

3. DA PARTICIPACAO NA LICITACAO
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.1. Poderéo participar deste Pregéo os interessados que atuarem em atividade compativel com
0 objeto da licitagdo e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - Sicaf e no Sistema de Compras do Governo Federal

(www.gov.br/compras).

3.1.1. Os interessados deverédo atender as condi¢des exigidas no cadastramento no Sicaf até o 3°
(terceiro) dia Gtil anterior a data prevista para recebimento das propostas.

3.1.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transacdes efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do
sistema ou do 6rgao ou entidade promotora da licitacdo por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.2. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatiddo dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados na subdivisdo anterior e manté-los atualizados junto aos Orgaos
responsaveis pela informacao, devendo proceder, imediatamente, a correcao ou a alteracdo dos
registros tao logo identifique incorrecdo ou aqueles se tornem desatualizados.

3.3. A ndo observancia do disposto na subdivisdo anterior podera ensejar desclassificacdo no
momento da habilitacdo.

3.4. Nos limites previstos no art. 4° da Lei n°14.133, de 2021, e na Lei Complementar n°® 123,

de 14 de dezembro de 2006, serdo observadas, caso aplicaveis, as reqras de tratamento

favorecido para as microempresas e empresas de pegueno porte, bem como para o

microempreendedor individual — MEI.

3.5. Em relacdo as reqras aplicaveis a presente licitacdo concernentes a tratamento

favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, observa-se que:
3.5.1. Para os grupos 01 (itens 01 e 02), 02 (itens 04,05,06 e 07), e 03 (itens 08 e 09), a

3.5.2. Considerando o valor estimado do item 03 (item Unico), objeto desta licitacdo, ndo se

aplicam a ele as reqras de tratamento favorecido constantes dos arts. 42 a 49 da Lei
Complementar n°® 123, de 2006, nos termos dos 88 1°e 3°do art. 4°da Lei n®14.133, de 2021.

3.6.  N&o poderao disputar esta licitagao:

3.6.1.aquele que ndo atenda as condic¢des deste edital e seu(s) anexo(s);
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3.6.2.autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica,
guando a licitacdo versar sobre servicos ou fornecimento de bens a ele relacionados, observado
o0 disposto nos 88 2° e 4° do art. 14 da lei n® 14.133, de 2021;

3.6.3.empresa, isoladamente ou em consércio, responsavel pela elaboragéo do projeto basico ou

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responséavel
técnico ou subcontratado, quando a licitacao versar sobre servicos ou fornecimento de bens a ela

necessarios, observado o disposto nos 88 2° e 4° do art. 14 da lei n® 14.133, de 2021;

3.6.4.pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitacdo, impossibilitada de participar
da licitacdo em decorréncia de sancao que Ihe foi imposta;

3.6.5.aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econémica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do érgao ou entidade contratante ou com agente publico que
desempenhe funcéo na licitacdo ou atue na fiscalizacdo ou na gestdo do contrato, ou que deles
seja cOnjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.6.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da lei n° 6.404, de 15 de

dezembro de 1976,, concorrendo entre si;

3.6.7.pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgacao do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploracdo de trabalho infantil, por
submissdo de trabalhadores a condicbes analogas as de escravo ou por contratacdo de
adolescentes nos casos vedados pela legislacao trabalhista;

3.6.8.agente publico do 6rgéo ou entidade licitante;

3.6.9.aquele que nao tenha representacdo legal no Brasil com poderes expressos para receber
citacdo e responder administrativa ou judicialmente; e

3.6.10. entidades privadas sem fins lucrativos, tendo em vista a incompatibilidade entre as

condicOes de execucado do objeto a ser contratado e as caracteristicas dessas entidades.

3.7. N&o podera participar, direta ou indiretamente, da licitagdo ou da execugdo do contrato
agente publico do 6rgéo ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situagdes
gue possam configurar conflito de interesses no exercicio ou apds o exercicio do cargo ou
emprego, nos termos da legislacdo que disciplina a matéria, conforme 8§ 1° do art. 9° da Lei n°®
14.133, de 2021.

3.7.1. A vedacdo de participacdo de agente publico do 6rgdo ou entidade licitante ou

contratante de que trata a subdivisdo acima estende-se a terceiro que auxilie a condugédo da
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contratagdo na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionario ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3.8. O impedimento decorrente de imposi¢do de sancao de que trata o item 3.6.4 serd também
aplicado ao licitante que atue em substituicdo a outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de
burlar a efetividade da sancéo a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,
desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilizagao fraudulenta da personalidade juridica
do licitante.

3.9. No que concerne aos itens 3.6.2 e 3.6.3, equiparam-se aos autores do projeto as empresas
integrantes do mesmo grupo econémico.

3.10. Nao poderao disputar esta licitacdo sociedades cooperativas, tendo em vista o
disposto no art. 16 da Lei n® 14.133, de 2021, e no art. 5°da Lei n° 12.690, de 2012.

3.11. Ndo poderdo disputar esta licitacdo pessoas juridicas reunidas em consércio.

4. DA APRESENTACAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITA(;AO
4.1. Na presente licitacdo, a fase de habilitacdo sucedera as fases de apresentacédo de propostas
e lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharao, exclusivamente por meio do sistema eletrénico, a proposta

com o preco (conforme o critério de julgamento definido no inicio deste Edital), até a data

e 0 horario estabelecidos para abertura da sessao publica.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara, em campo préprio do sistema, que:
4.3.1. esté ciente e concorda com as condi¢des contidas no edital e seus anexos, bem como que
a proposta apresentada compreendera a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na constituicdo federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convencdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitacdo definidos no
instrumento convocatorio;

4.3.2. ndo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e ndo emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condi¢cao de aprendiz, nos termos do artigo

7°, xxxiii, da constituicdo federal:

4.3.3. ndo possui empregados executando trabalho degradante ou forgado, observando o disposto

nos incisos iii e iv do art. 1° e no inciso iii do art. 5° da constituicao federal;

4.3.4. cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado

da previdéncia social, previstas em lei e em outras normas especificas.
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4.4 O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte devera declarar,
ainda, em amplo proprio do sistema eletrénico, que cumpre 0s requisitos estabelecidos no artigo
3° da Lei Complementar n® 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 88 1° ao 3° do art. 4°da Lei n.°

14.133, de 2021, excetuada a hipétese de se verificar uma as excec¢des dos 88 1° ao 3° do art. 4°

supracitado, conforme especificado nos itens 4.4.1 e 4.4.2 subsequentes.

4.4.1. Nao se aplica o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar
n°® 123, de 2006, na hipétese em que o objeto tenha valor estimado superior ao limite estabelecido

nos 88 1° e 3° do art. 4° da Lei n® 14.133, de 2021, conforme seja especificado, quando houver,

em subdivisdo do item 3.5.

4.4.2. Nao tém direito ao tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei
Complementar n° 123, de 2006, as microempresas e as empresas de pequeno porte que, no ano
calendario de realizacdo da licitacdo, tenham celebrado contratos com a Administracdo Publica
cujos valores somados extrapolem a receita bruta maxima admitida para fins de enquadramento

como empresa de pequeno porte, nos termos do 8§ 2° do art. 4° da Lei n® 14.133, de 2021.

4.4.3. Na hip6tese de se verificar uma das excec¢bes especificadas no item 4.4.1 ou no item 4.4.2,
ou de ndo cumprimento de outro requisito legal para tratamento favorecido, o licitante devera
assinalar o campo “nao”, por nao ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar
n° 123, de 2006.

4.4.4. Na hipotese de item para participacdo exclusiva de microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalagdo do campo “n&o” impedira o prosseguimento no certame, para aquele item.
4.4.5.Na hipotese de itens em que a participacdo nao seja exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalacio do campo “n&do” apenas produzira o
efeito de o licitante nédo ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n°® 123,
de 2006, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte.

4.5. A falsidade da declaragédo de que tratam os itens 4.3 e 4.4 sujeitara o licitante as sang¢des

previstas na Lein® 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.6. Os licitantes poderao retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a
abertura da sesséao publica.

4.7. Nao havera ordem de classificacdo na etapa de apresentacdo da proposta pelo licitante, o
gue ocorrerd somente apds os procedimentos de abertura da sessao publica e da fase de envio

de lances.
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4.8. Serao disponibilizados para acesso publico os documentos que compdem a proposta dos
licitantes convocados para apresentacado de propostas, apos a fase de envio de lances.

4.9. Cabera ao licitante interessado em participar da licitacdo acompanhar as operacdes no
sistema eletrénico durante o processo licitatério e se responsabilizar pelo énus decorrente da
perda de negdcios diante da inobservancia de mensagens emitidas pela Administracdo ou de sua
desconex&o.

4.10. O licitante devera comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento

gue possa comprometer o sigilo ou a segurancga, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistema eletrénico,

dos sequintes campos:

. Valor UNITARIO/POSTO/DIA e TOTAL/POSTO/DIA do item para o periodo de 12
(DOZE) meses:
D Valor TOTAL DA PROPOSTA para o periodo de 12 (DOZE) meses;

5.2. Todas as especificacdes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.3. Nos valores propostos estardo inclusos todos o0s custos operacionais, encargos
previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execucéao do objeto.

5.4. Os precos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serdo de exclusiva
responsabilidade do licitante, ndo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteracdo, sob
alegacao de erro, omissdo ou qualquer outro pretexto.

5.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver
determinacgéo legal de retencdo de tributo, no pagamento serdo retidos na fonte os percentuais
gue sejam estabelecidos na legislagdo vigente.

5.6. As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples Nacional,

ante as vedacOes previstas na Lei Complementar n® 123, de 2006, ndo poderdo aplicar os

beneficios decorrentes desse regime tributario diferenciado em sua proposta, devendo elabora-la
de acordo com as normas aplicaveis as demais pessoas juridicas.

5.6.1. Quando for o caso, e se vier a ser contratado, o licitante na situacéo descrita na subdiviséo
acima devera requerer ao 6rgao fazendario competente a sua exclusao do Simples Nacional até

o ultimo dia util do més subsequente aquele em que ocorrida a situacdo de vedacao, nos termos
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do art. 30, caput, inc. Il, e 8 1° inc. Il, da Lei Complementar n°® 123, de 2006, apresentando a
Administracdo a comprovacgao da excluséo ou o seu respectivo protocolo.

5.6.2. Se o Contratado ndo realizar espontaneamente o requerimento de que trata a subdivisdo
acima, caberd ao ente publico contratante comunicar o fato ao 6rgdo fazendario competente,
solicitando que o Contratado seja excluido de oficio do Simples Nacional, nos termos do art. 29,
inc. |, da Lei Complementar n® 123, de 2006.

5.7. A apresentacao das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposi¢des nelas
contidas, em conformidade com o que dispde a documentacao que integra este Edital, assumindo
0 proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termaos, bem como de utilizar
0s materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios, em quantidades e qualidades
adequadas a perfeita execucao contratual, promovendo, quando requerido, sua substituicao.

5.8. O prazo de validade da proposta ndo serd inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentacao.

5.9. Os licitantes devem respeitar 0s precos maximos estabelecidos nas normas de regéncia de
contratacBes publicas, quando participarem de licitacBes publicas.

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas por parte dos contratados pode ensejar a
responsabilizacdo pelo Tribunal de Contas competente e, apds o devido processo legal, gerar as
seguintes consequéncias: assinatura de prazo para a ado¢do das medidas necessarias ao exato

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 1X, da Constituicdo Federal, e do art. 33, inc. X,

da Constituicdo do Estado de Sdo Paulo; ou condenacao dos agentes publicos responsaveis e do

contratado ao pagamento de indenizacdo pelos prejuizos ao erario, caso verificada a ocorréncia

de superfaturamento por sobrepreco na execucdo do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E FORMULACAO DE
LANCES

6.1. A abertura da presente licitagdo dar-se-4 automaticamente em sessdo publica, por meio
de sistema eletronico, na data, horario e local indicados neste Edital.

6.2.  Os licitantes poderao retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até
a abertura da sessao publica.

6.3. O sistema disponibilizard campo préprio para troca de mensagens entre 0 pregoeiro e 0s

licitantes.
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6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverdo encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletronico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

6.5. O lance deveré ser ofertado pelo valor UNITARIO do item.

6.6. Os licitantes poderdo oferecer lances sucessivos, observando o horério fixado para
abertura da sesséo e as regras estabelecidas neste Edital.

6.7. O licitante somente podera oferecer lance de valor inferior, conforme o critério de
julgamento definido no inicio deste Edital, ao Gltimo por ele ofertado e registrado pelo sistema.
6.8.0 intervalo minimo de diferenca de valores entre os lances, que incidira tanto em relacao aos

lances intermediarios quanto em relacéo a proposta que cobrir a melhor oferta devera ser de:

GRUPOS ITENS | REDUCAO MINIMA ENTRE OS LANCES

01 01 R$ 25,00 (vinte cinco reais)

02 R$ 25,00 (vinte cinco reais)

ITEM UNICO 03 R$ 25,00 (vinte cinco reais)
04 R$ 25,00 (vinte cinco reais)

02 05 R$ 25,00 (vinte cinco reais)

06 R$ 25,00 (vinte cinco reais)

07 R$ 25,00 (vinte cinco reais)

03 08 R$ 25,00 (vinte cinco reais)

09 R$ 25,00 (vinte cinco reais)

6.9. O licitante podera, uma Unica vez, excluir seu ultimo lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos apos o registro no sistema, na hipétese de lance inconsistente ou inexequivel.

6.10. O procedimento seguira de acordo com o modo de disputa adotado, definido no inicio deste
Edital.

6.11. Sera adotado para o envio de lances no pregao eletrdbnico o modo de disputa “aberto”,
segundo o qual os licitantes apresentardo lances publicos e sucessivos, com prorrogacoes.
6.11.1.A etapa de lances da sesséo publica tera duracéo de 10 (dez) minutos e, apos isso, sera
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos ultimos 2 (dois)
minutos do periodo de duragéo da sessao publica.

6.11.2.A prorrogacdo automatica da etapa de lances, de que trata a subdivisdo acima, sera de 2
(dois) minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de

prorrogacao, inclusive no caso de lances intermediarios.
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6.11.3. N&o havendo novos lances na forma estabelecida nas subdivisdes anteriores, a sesséo
publica encerrar-se-4 automaticamente, e o sistema ordenara e divulgara os lances conforme a
ordem de classificagao.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferenca em relacéo a proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, podera
admitir o reinicio da disputa aberta, para a definicdo das demais colocacdes.

6.11.5. Ap6s o reinicio previsto na subdivisdo acima, os licitantes serdo convocados para
apresentar lances intermediarios.

6.12. Apos o término dos prazos estabelecidos nas subdivisdes anteriores, o sistema ordenara
e divulgara os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Na&o serdo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

6.14. Durante o transcurso da sessao publica, os licitantes serdo informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificacéo do licitante.

6.15. No caso de desconexdo com o pregoeiro, ho decorrer da etapa competitiva do Pregao, o
sistema eletrbnico podera permanecer acessivel aos licitantes para a recepcao dos lances.

6.16. Quando a desconexdo do sistema eletrénico para o0 pregoeiro persistir por tempo superior
a 10 (dez) minutos, a sessédo publica sera suspensa e reiniciada somente apos decorridas 24 (vinte
e quatro) horas da comunicacdo do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrénico
utilizado para divulgacgéo.

6.17. Caso o licitante ndo apresente lances, concorrerd com o valor de sua proposta.

6.18. Em relacdo a hipétese de itens ndo exclusivos para participacdo de microempresas e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances,
sera efetivada a verificagdo automatica, junto a Receita Federal, do porte da entidade empresarial,
caso a contratacdo ndo se enquadre nas vedacdes dos 88 1° e 2° do art. 4° da Lei n® 14.133, de
2021. O sistema identificara em coluna prépria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo a comparagado com os valores da primeira colocada, se esta for empresa
de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.
44 e 45 da Lei Complementar n°® 123, de 2006.

6.18.1. Nessas condi¢cbes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da
melhor proposta ou melhor lance serdo consideradas empatadas com a primeira

colocada.
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6.18.2. A melhor classificada nos termos da subdivisdo acima tera o direito de encaminhar uma
Ultima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados apds a comunicacdo automatica para
tanto.

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou ndo
se manifeste no prazo estabelecido, seréo convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de até 5%
(cinco por cento), na ordem de classificacdo, para o0 exercicio do mesmo
direito, no prazo estabelecido na subdivisdo acima.

6.18.4. No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nas subdivisdes anteriores, sera
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro podera apresentar melhor
oferta.

6.18.5.Nado _se aplica o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 44 e 45 da Lei

Complementar n° 123, de 2006, para o item 03, objeto desta licitacdao, considerando o valor

estimado superior ao limite estabelecido nos 8§ 1° e 3°do art. 4°da Lei n° 14.133, de 2021,

conforme especificado em subdivisdo do item 3.5.

6.19. SO podera haver empate entre propostas iguais (ndo seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado (se adotado esse modo de disputa no
inicio deste Edital e no item 6.11).

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, os critérios de desempate serdo

aqueles previstos no caput do art. 60 da Lei n®14.133, de 2021, nesta ordem:

6.19.1.1. disputa final, hipétese em que os licitantes empatados poderdo apresentar nova
proposta em ato continuo a classificacéo;

6.19.1.2. avaliacdo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverdo
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de

obrigacdes previstos na lei n® 14.133, de 2021, conforme regulamento;

6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de acdes de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientag6es dos
6rgaos de controle.

6.19.2. Persistindo o empate, sera assegurada preferéncia, nos termos do § 1° do art. 60 da Lei n°®

14.133, de 2021, sucessivamente, aos bens e servigos produzidos ou prestados por:
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6.19.2.1. empresas estabelecidas no territério do estado de sdo paulo;

6.19.2.2. empresas brasileiras;

6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no pais;
6.19.2.4. empresas que comprovem a pratica de mitigacao, nos termos da da lein®12.187, de 29
de dezembro de 2009.

6.19.3. Caso persista o empate apds obedecido o disposto no caput e no § 1° do art. 60 da Lei n°®

14.133, de 2021, o desempate ocorrera por sorteio, a ser realizado em local, data e horario que
serdo divulgados por meio de mensagem no sistema, sendo facultada a presenca a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

6.19.4. Sera observado o disposto no § 2° do art. 60 da_Lei n°® 14.133, de 2021, e no inciso lll do

art. 41 c/c o inciso | do art. 58 da_Lei Complementar n® 225, de 2026, quando for o caso.

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessao publica, na hipétese de a proposta do

primeiro colocado permanecer acima do preco maximo (conforme a alternativa adequada ao

critério de julgamento estabelecido no inicio deste Edital), definido para a contratacéo, o pregoeiro
podera negociar condicdes mais vantajosas, apos definido o resultado do julgamento.

6.20.1. A negociacdo podera ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificacdo
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apO6s a negociacdo, for
desclassificado em razédo de sua proposta permanecer acima do orgamento estimado definido pela
Administracao.

6.20.2. A negociacdo sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

6.20.3. O resultado da negociacao sera divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do

processo licitatorio.

6.20.4. O pregoeiro solicitara ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao ultimo lance ofertado ap0s a negociagao realizada, acompanhada,
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessarios a confirmagdo daqueles
exigidos neste Edital e ja apresentados.

6.20.5. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitagio
fundamentada feita no chat pelo licitante antes de findo o prazo, ou de oficio, a critério do
pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido ndo é suficiente para o envio da
documentacéo exigida.

6.21. ApOs a negociacdo do precgo, 0 pregoeiro iniciara a fase de aceitacdo e julgamento da

proposta.
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7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociacdo, o pregoeiro verificard se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende as condi¢des de participacdo no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei n® 14.133, de 2021, na legislacdo correlata, e no item 3.6 deste Edital,

especialmente quanto a existéncia de san¢do que impeca a participacdo no certame ou a futura
contratacdo, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. SICAF;

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas — CEIS, mantido pela Controladoria

- Geral da Unidao Uniao (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria -Geral da

Uniado (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);

7.1.4. Cadastro Nacional de Condenacbes Civeis por Ato de Improbidade Administrativa e
Inelegibilidade - CNCIAI, do Conselho Nacional de Justica

(http://www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php);

7.1.5. Sistema Eletronico de Aplicacdo e Registro de Sancdes Administrativas — e-Sancbes

(http://www.esancoes.sp.gov.br);

7.1.6. Relacdo de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de S&o Paulo

(https://www.tce.sp.gov.br/apenados); e

7.1.7. Cadastro Informativo de créditos ndo quitados do setor publico federal — Cadin, de que

trata a Lei n°® 10.522, de 2002, no que concerne a medida prevista no inciso |, alineas “b” e “c”, do
art. 13 da Lei Complementar n° 225, de 2026.

7.2. Em relacdo a pessoa juridica licitante, a consulta ao cadastro CNCIAI ser realizada também

guanto a seu socio majoritario, por forca do art. 12 da Lei n® 8.429, de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situacdo do licitante a existéncia de Ocorréncias Impeditivas
Indiretas, o pregoeiro diligenciard para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatério de Ocorréncias Impeditivas Indiretas. (Instrucdo Normativa SEGES/MPDG
n° 3, de 2018, art. 29, caput, c/c Decreto estadual n® 67.608, de 2023).

7.3.1. Atentativa de burla sera verificada por meio dos vinculos societarios, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (Instrucdo Normativa SEGES/MPDG n° 3, de 2018, art. 29, § 1°, c/c
Decreto estadual n® 67.608, de 2023).

7.3.2. O licitante sera convocado para manifestacéo previamente a uma eventual desclassificagéo.
(Instrucdo Normativa SEGES/MPDG n° 3, de 2018, art. 29, § 2°, c/c Decreto estadual n° 67.608,
de 2023).
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7.3.3. Constatada a existéncia de sanc¢éo, o licitante sera considerado inabilitado, por falta de
condicéo de participacao.
7.4. Caso_atendidas as condicBes de participacdo, prosseguira a andlise da fase de

julgamento da proposta classificada em primeiro lugar.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido a microempresas e empresas de pequeno porte, o pregoeiro verificara se
faz jus ao beneficio, em conformidade com os itens 3.5 e 4.4 deste Edital.

7.6. Verificadas as condicbes de participacdo e de utilizacdo do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinara a proposta classificada em primeiro lugar quanto a adequacao ao objeto e a
compatibilidade do preco em relagdo ao maximo estipulado para contratacdo neste Edital e em
seus Anexos.

7.6.1. Se a proposta vencedora for desclassificada, o pregoeiro examinara a proposta
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classifica¢ao.

7.6.2. Encerrada a fase de julgamento, caso se verifigue a conformidade da proposta de

que trata o subitem 7.6, o pregoeiro passara a verificacdo da documentacao de habilitacao

do licitante conforme disposicdes do item 8.

7.7. Sera desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1. contiver vicios insanaveis;

7.7.2. ndo obedecer as especificacbes técnicas pormenorizadas neste Edital ou em seus Anexos;
7.7.3. apresentar precos inexequiveis ou permanecer acima do orcamento estimado definido para
a contratacao;

7.7.4. ndo tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administracdo;

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste Edital ou seus Anexos,
desde que insanavel.

7.8. Serdo considerados indicio de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50%

(cinquenta por cento) do valor orcado pela Administracao.

7.8.1. A inexequibilidade, na hip6tese de que trata a subdivisdo acima, s6 sera considerada

apos diligéncia do pregoeiro, gue COmprove:

7.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.9. Em acréscimo as disposicfes acima, deverdo ser observados 0s sequintes

preceitos:
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7.9.1. A analise da exequibilidade da proposta de precos deverd ser realizada com o auxilio

de planilha de custos e formacdo de precos, a ser preenchida pelo licitante em relacdo a

sua proposta final, conforme modelo constante de Anexo deste Edital.

7.9.2. A apresentacdo de valores abaixo dos respectivos custos referentes aitens isolados

da planilha de custos e formacdo de precos ndo caracteriza motivo suficiente para a

desclassificacdo da proposta, desde que ndo contrariem exigéncias leqgais.

7.9.3. A fim de assequrar o tratamento isondmico entre os licitantes, informa-se que

foi(ram) utilizado(s) o(s) sequinte(s) acordo(s), dissidio(s) ou convencao(des) coletiva(s) de

trabalho no célculo do valor estimado pela Administracao:
a) (SIMESP) Sindicato dos Médicos de Sao Paulo.

7.9.3.1. O(s) sindicato(s) e instrumento(s) coletivo(s) indicado(s) na subdivisdo acima

ndo sdo de utilizacdo obrigatéria pelos fornecedores, tendo em vista que a definicdo do(s)

sindicato(s) e instrumento(s) coletivo(s) adequado(s) a cada fornecedor depende do

enquadramento sindical a ele aplicavel nos termos da legislacdo vigente. Ao longo da

execucdo contratual, sempre se exigira o cumprimento dos acordos, dissidios ou

convencdes coletivas aos quais o Contratado estiver vinculado nos termos da legislacao

vigente.
7.9.4. E vedado ao licitante incluir na planilha de custos e formac&o de precos:

a) item relativo a despesas decorrentes de disposicfes contidas em acordos,

convencdes ou dissidios coletivos de trabalho que tratem de matéria ndo trabalhista, de

pagamento de participacdo dos trabalhadores nos lucros ou resultados do Contratado, ou

que estabelecam direitos ndo previstos em lei, tais como valores ou indices obrigatérios de

encargos sociais ou previdenciarios, bem como de precos para 0s insumos relacionados
ao exercicio da atividade (art. 135, § 1°. dada Lei n® 14.133, de 2021):

b) item relativo a despesas decorrentes de disposicfes contidas em acordos,

convencoes ou dissidios coletivos de trabalho que tratem de obrigacdes e direitos que

somente se aplicam aos contratos com a Administracdo Publica (art. 135, 8 2°, da da Lei n°
14.133, de 2021).

7.9.5. A inclusdo na proposta de item de custo vedado ndo acarretard a desclassificacdo

do licitante, devendo o preqgoeiro determinar que o0 respectivo custo seja excluido da

planilha, observando-se o disposto no inciso Ill do art. 12 da da Lei n°®14.133, de 2021.
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7.9.6. Na hipdtese de contratacdo com a previsdo de itens de custos vedados, tais valores

serdo glosados e os itens serdo excluidos da planilha, garantidos ampla defesa e

contraditoério.

7.9.7.Em todo caso, deverd ser garantido o pagamento do saldrio normativo previsto no

instrumento coletivo aplicavel ou do salario-minimo vigente, o que for maior.

7.9.8.Seréa solicitado que o licitante mais bem classificado envie, junto com sua proposta

adeqguada ao Ultimo lance ofertado, declaracdo informando o enqguadramento sindical do

licitante, a atividade econdmica preponderante e a justificativa para adocdo do(s)

instrumento(s) coletivo(s) do trabalho em que se baseia sua proposta.

7.9.8.1.0 licitante mais bem classificado deverd indicar os sindicatos, acordo(s) coletivo(s),

convencao(des) coletiva(s) ou sentenca(s) normativa(s) que regem a(s) categoria(s)

profissional(is) que executard(@o) o servico e a(s) respectiva(s) data(s)-base(s) e

vigéncia(s), com base na Classificacdo Brasileira de Ocupacdes — CBO.

7.9.9.Anteriormente a celebracdo da contratacdo, o licitante vencedor deverd apresentar:

7.9.9.1.copia da carta ou registro sindical do sindicato no qual ele declara ser enguadrado,

em razao do reqgramento do enquadramento sindical previsto na Consolidacédo das Leis do

Trabalho (CLT) ou por forca de decisdo judicial;

7.9.10.0 licitante se responsabiliza pelas situacdes de ocorréncia de erro_no

enquadramento sindical, ou fraude pela utilizacdo de instrumento coletivo incompativel

com o enquadramento sindical declarado ou no qual o licitante ndo tenha sido representado

por 6rgao de classe de sua categoria, gue dai tenha resultado vantagem indevida na fase

de julgamento das propostas, sujeitando o Contratado as sancdes previstas no art. 156,
caput, incisos lll e IV, da Lei n®14.133, de 2021.

7.9.11.0 Contratado possui responsabilidade exclusiva pelo cometimento de erro ou fraude

no enquadramento sindical e pelo eventual 6nus financeiro decorrente, por repactuacio ou

por forca de decisdo judicial, em razdo da necessidade de se proceder ao pagamento de

diferencas salariais e de outras vantagens, ou ainda por intercorréncias na execucao dos

servicos contratados, resultante da adocdo de instrumento coletivo do trabalho

inadequado.
7.9.12.Devera ser observada a aderéncia ao instrumento coletivo do trabalho ao qual a

proposta do licitante esteja vinculada para fins de atendimento a eventual necessidade de

repactuacdo dos valores decorrentes da mao de obra, consignados na planilha de custos e
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formacéo de precos do contrato, em observancia ao disposto no inc. Il do art. 135 da Lei n°
14.133, de 2021.
7.9. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de pre¢o, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderdo ser efetuadas diligéncias, para que o licitante
comprove a exequibilidade da proposta.

7.10. Erros no preenchimento da planilha ndo constituem motivo para a desclassificagdo da
proposta. A planilha podera ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
gue ndo haja majoragéo do preco e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos
0s custos da contratacao.

7.10.1. O ajuste de que trata a subdivisdo acima se limita ao saneamento de erros ou falhas que
nao alterem a substancia das propostas.

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correcdo a indicacdo de
recolhimento de impostos e contribui¢cbes na forma do Simples Nacional, quando néao cabivel esse
regime.

7.12. Para fins de andlise da proposta quanto ao cumprimento das especificacdes do objeto,

poderd ser colhida a manifestacdo escrita do setor requisitante ou da area especializada no objeto.

8. DA FASE DE HABILITACAO
8.1. Os documentos que serdo exigidos para fins de habilitagcdo estdo especificados no Anexo |
deste Edital, consistindo na documentac&o necessaria e suficiente para demonstrar a capacidade

do licitante de realizar o objeto da licitacdo, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lein® 14.133, de 2021.

8.1.1. A documentacdo exigida para fins de habilitacdo juridica, fiscal, social e trabalhista e
econdmico-financeira, podera ser substituida pelo registro cadastral no SICAF.

8.1.2. Considerando que na presente licitacdo a avaliacdo prévia do local de execucdo é

imprescindivel para o conhecimento pleno das condicdes e peculiaridades do objeto a ser

contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitacdo, que conhece o local e as

condicOes de realizacdo do objeto da licitacdo, assequrado a ele o direito de realizacdo de

vistoria prévia, ou de apresentar declaracdo de conhecimento pleno das condicdes e

peculiaridades da contratacdo, observando-se o disposto na documentacdo que integra

este Edital como Anexo.

8.1.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverao estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverao estar em nome da filial, exceto para atestados
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de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela prépria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitacdo poderdo ser apresentados em original ou por
copia.

8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitacdo poderdo ser substituidos por registro
cadastral emitido por 6érgdo ou entidade publica, desde que o registro tenha sido feito em

obediéncia ao disposto na Lei n°® 14.133, de 2021.

8.4. Sera verificado se o licitante apresentou declaracdo de que atende aos requisitos de
habilitacdo, e o declarante respondera pela veracidade das informacdes prestadas, na forma da
lei (art. 63, 1, da Lei n°® 14.133, de 2021).

8.5. Sera verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitacdo, a declaracéo

de que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado
da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

8.6. O licitante devera apresentar, sob pena de desclassificacdo, declaracdo de que suas
propostas econdmicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituicio Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

nas convencdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de entrega das propostas.

8.7. A habilitacdo sera verificada por meio do Sicaf, quanto aos documentos por ele abrangidos.
8.7.1. Somente havera a necessidade de comprovacdo do preenchimento de requisitos mediante
apresentacdo dos documentos originais ndo-digitais quando houver davida em relacdo a
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. ((Instrucdo Normativa
SEGES/MPDG n° 3, de 2018, art. 4°, 8 1°, e art. 6°, § 4°, c/c Decreto estadual n® 67.608, de 2023).

8.8. E de responsabilidade do licitante conferir a exatiddo dos seus dados cadastrais no Sicaf e

manté-los atualizados junto aos 0Orgdos responsaveis pela informagdo, devendo proceder,
imediatamente, a correcdo ou a altera¢do dos registros téo logo identifique incorre¢éo ou aqueles
se tornem desatualizados. (Instrucdo Normativa SEGES/MPDG n° 3, de 2018, art. 7°, caput, c/c
Decreto estadual n® 67.608, de 2023).

8.8.1. A ndo observancia do disposto na subdivisdo acima podera ensejar desclassificacdo no

momento da habilitagdo (Instrucdo Normativa SEGES/MPDG n° 3, de 2018, art. 7°, paragrafo
Unico, c/c Decreto estadual n°® 67.608, de 2023).

8.9. A verificac@o pelo pregoeiro, em sitios eletrdnicos oficiais de 6rgdos e entidades emissores

de certidBes constitui meio legal de prova, para fins de habilitacéo.
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8.9.1. Os documentos exigidos para habilitacdo que ndo estejam contemplados no Sicaf serdo
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogavel por

igual periodo, contado da solicitagdo do pregoeiro.

8.10. A verificagdo no Sicaf ou a exigéncia dos documentos nele ndo contidos somente sera feita
em relacdo ao licitante vencedor.

8.10.1. Os documentos relativos a regularidade fiscal especificados na documentacgéo que integra
este Edital como Anexo somente serdo exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.11. Apds a entrega dos documentos para habilitagdo, ndo sera permitida a substituicdo ou a
apresentacdo de novos documentos, salvo em sede de diligéncia, para (Lei n® 14.133, de 2021,
art. 64):

8.11.1. complementacao de informacdes acerca dos documentos ja apresentados pelos licitantes

e desde que necessaria para apurar fatos existentes a época da abertura do certame; e

8.11.2. atualizacdo de documentos cuja validade tenha expirado apés a data de recebimento das
propostas.

8.12. Na analise dos documentos de habilitacdo, o pregoeiro podera sanar erros ou falhas que
nao alterem a substadncia dos documentos e sua validade juridica, mediante deciséo
fundamentada, registrada em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes eficacia para fins de
habilitacéo e classificacéo.

8.13. Na hipo6tese de o licitante ndo atender as exigéncias para habilitacdo, o pregoeiro

examinara aproposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificacdo, até

a apuracao de uma proposta gue atenda ao presente Edital, observado o prazo definido no
item 8.9.1.

8.14. Somente serdo disponibilizados para acesso publico os documentos de habilitagdo do

licitante cuja proposta atenda ao Edital de licitagdo, apos concluidos os procedimentos de que
trata a subdivisdo anterior.

8.15. A comprovacéao de reqularidade fiscal e trabalhista das microempresas, das empresas
de pegueno porte e das cooperativas que atendam ao disposto no art. 34 da Lei
n° 11.488, de 2007 (se admitida a participacdo de cooperativas no item 3.10)
somente serd exigida para efeito de contratacdo, e ndo como condicdo para
participacdo na licitacdo, exceto na hipotese em que o objeto tenha valor
estimado superior ao limite estabelecido nos 88 1° e 3° do art. 4° da Lei
n® 14.133, de 2021, conforme seja especificado, quando houver, em
subdivisdo do item 3.5.

8.15.1.Havendo alguma restricdo no gue tange a reqularidade fiscal e trabalhista, o licitante
habilitado nas condicées da subdivisdo acima devera comprovar sua regularizacdo sob
pena de decadéncia, sem prejuizo da aplicacdo das sancdes cabiveis, mediante a

20
CNPJ N° 56.023.443/0001-52 - Campus Universitario, s/n — Bairro Monte Alegre
- CEP 14048-900 - Ribeirdo Preto — SP
Pregéo Eletronico


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm

, a A=
HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA

DE RIBEIRAO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO B DG
FMRP-USP

RIBEIRAO PRETO

apresentacdo das competentes certidées negativas de débitos, ou positivas com efeito de
negativa, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, contado a partir do momento em gue o licitante
for _declarado vencedor do certame, prorrogavel por igual periodo, a critério_da
Administracao.

8.15.2. Para o item 03, ndo se aplica nesta licitacdo o tratamento favorecido estabelecido
nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar n® 123, de 2006, conforme definido em subdivisdo do
item 3.5.

8.16. A disciplina da adjudicacdo e da homologac&o encontra-se no item 14 deste Edital.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

9.1. Adisciplina deste item 9 ndo se aplica no presente procedimento, por ndo se tratar de

licitacdo pararegistro de precos.

10. DA FORMACAO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1. A disciplina deste item 10 ndo se aplica no presente procedimento, por ndo se tratar

de licitacdo para reqistro de precos.

11. DOS RECURSOS

11.1. Alinterposicao de recurso referente ao julgamento das propostas, a habilitacdo ou inabilitacao
de licitantes, a anulacdo ou revogacao da licitacdo, observara o disposto no art. 165 da Lei n°®
14.133, de 2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (trés) dias Uteis, contados da data de intimacao ou de lavratura

da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitacdo
ou inabilitacdo do licitante:

11.3.1. aintencéo de recorrer devera ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusao;
11.3.2. o prazo para a manifestacao da intencao de recorrer ndo sera inferior a 10 (dez) minutos;
11.3.3. o0 prazo para apresentacao das razdes recursais sera iniciado na data de intimagéo ou de
lavratura da ata de habilitag&o ou inabilitacéo;

11.4. Os recursos deverao ser encaminhados em campo préprio do sistema.

11.5. O recurso sera dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisao recorrida,
a qual podera reconsiderar sua deciséo no prazo de 3 (trés) dias Uteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar o recurso para a autoridade superior, a qual devera proferir sua decisdo no prazo de
10 (dez) dias uteis, contado do recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo nao serdo conhecidos.

11.7. O prazo para apresentacdo de contrarrazdes ao recurso pelos demais licitantes sera

de 3 (trés) dias Uteis, contados da data da intimacdo pessoal ou da divulgacdo da
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interposicdo do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensaveis a

defesa de seus interesses.

11.8. O recurso tera efeito suspensivo do ato ou da decisao recorrida até que sobrevenha decisao
final da autoridade competente.

11.9. O acolhimento do recurso invalida tdo somente os atos insuscetiveis de aproveitamento.
11.10. Os autos do processo permanecerdao com vista franqueada aos interessados por meio de
acesso ao sistema SEl, solicitado através do e-mail cjl@hcrp.usp.br.

12. DAS INFRACOES ADMINISTRATIVAS E SANQOES

12.1. Comete infragdo administrativa, nos termos da lei, o licitante ou contratado que, com dolo ou
culpa:

12.1.1. der causa a inexecucao parcial do contrato;

12.1.2. der causa a inexecucao parcial do contrato que cause grave dano a administragdo ou ao
funcionamento dos servicos publicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. der causa a inexecucao total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentacao exigida para o certame, inclusive n&do entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;

12.1.5. salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado, ndo mantiver a
proposta, em especial quando:

12.1.5.1. ndo enviar a proposta adequada ao ultimo lance ofertado ou apds a negociacao;
12.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

12.1.5.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

12.1.6. ndo celebrar o contrato ou ndo entregar a documentacdo exigida para a contratacao,
guando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.6.1. recusar-se, sem justificativa, a formalizar a_contratacdo no prazo e condigdes

estabelecidos pela Administracao;

12.1.7. ensejar o retardamento da execuc¢do ou da entrega do objeto da contratagdo sem motivo
justificado;

12.1.8. apresentar declaracdo ou documentacdo falsa exigida para o certame ou prestar
declaracao falsa durante a licitacdo ou a execucao do contrato;

12.1.9. fraudar a licitag&o ou praticar ato fraudulento na execugéo do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidbneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
guando:

12.1.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
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12.1.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
12.1.11. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitacao;
12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da lei n® 12.846, de 2013.

12.2. Com fundamento na Lei n® 14.133, de 2021, a Administracéo podera, apds regular processo

administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes, adjudicatarios e/ou Contratado as
seguintes sanc¢des, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1. adverténcia;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e

12.2.4. declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. Na aplicacdo das sancdes serdo considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infracdo cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstancias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administracédo Publica;

12.3.5. a implantacdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientacBes dos 6rgaos de controle.

12.4. As sancdes acima previstas serdo calculadas e aplicadas de acordo com O

estabelecido na Resolucdo SS n° 65, de 01/04/2024, que integra este edital na forma de

anexo ao mesmo, apos reqular processo administrativo.

12.4.1. A sancdo de multa prevista no inciso |l do caput do art. 156 da Lei n®14.133, de 2021,

calculada na forma deste Edital, ndo podera ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento)

nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato (8 3°do art. 156 da Lei n°© 14.133,

de 2021).

12.5. As sanc¢Oes de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaragéo de inidoneidade

para licitar ou contratar poderdo ser aplicadas cumulativamente com a penalidade de multa,
garantido o exercicio de prévia e ampla defesa.

12.6. Antes da aplicagdo da sancdo de multa, sera facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias Uteis, contado da data de sua intimagao.

12.7. A sancao de adverténcia seré aplicada, apos regular processo administrativo, ao responsavel
em decorréncia da infracdo administrativa relacionada no item 12.1.1, quando n&o se justificar a

imposicao de penalidade mais grave.
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12.8. A sancdo de impedimento de licitar e contratar sera aplicada, apds regular processo
administrativo, ao responsavel em decorréncia das infragbes administrativas relacionadas nos
itens 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7, quando ndo se justificar a imposicdo de
penalidade mais grave, e impedira o responsavel de licitar ou contratar no ambito da Administragao
Publica direta e indireta do Estado de S&o Paulo, pelo prazo méaximo de 3 (trés) anos.

12.9. A sancao de declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar seré aplicada, apos regular
processo administrativo, ao responsavel em decorréncia das infracdes administrativas
relacionadas nos itens 12.1.8, 12.1.9, 12.1.10, 12.1.11 e 12.1.12, bem como das infracbes
administrativas previstas nos itens 12.1.2,12.1.3,12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7 que justifiquem a
imposicdo de penalidade mais grave que a sancdo de impedimento de licitar e contratar, cuja

extensédo e duracao observara o disposto no art. 156, 8 5°, da Lei n® 14.133, de 2021.

12.10. A recusa injustificada do adjudicatario em formalizar a contratacdo no prazo e condi¢des
estabelecidos pela Administracéo, descrita no item 12.1.6.1, caracterizara o descumprimento total
da obrigacdo assumida e o sujeitara as penalidades legalmente estabelecidas (art. 90, § 5°, da Lei
n®14.133, de 2021).

12.11. A apuracdo de responsabilidade relacionada as sancbes de impedimento de licitar e

contratar e de declaracdo de inidoneidade para licitar ou contratar demandara a instauracéo de
processo de responsabilizacdo a ser conduzido por comissdo composta nos termos do art. 158 da

Lei n°® 14.133, de 2021, que avaliara fatos e circunstancias conhecidos e intimara o licitante, o

adjudicatario ou o Contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de sua
intimacao, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.12. As sancdes sdo autdbnomas e a aplicacdo de uma nao exclui a de outra.

12.13. Da aplicacéo das sancdes de adverténcia, multa e impedimento de licitar e contratar, cabera
recurso no prazo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data da intimagdo, observando-se o
disposto no art. 166 da Lei n°® 14.133, de 2021..

12.14. Da aplicacéo da sangédo de declaracdo de inidoneidade para licitar ou contratar, cabera

pedido de reconsideragdo no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data da intimagao,

observando-se o disposto no art. 167 da Lei n® 14.133, de 2021.

12.15. O recurso e o pedido de reconsideracgdo terdo efeito suspensivo do ato ou da decisdo
recorrida até que sobrevenha decisao final da autoridade competente.
12.16. A aplicacéo das sancdes previstas neste Edital ndo exclui, em hipotese alguma, a obrigacéo

de reparacdo integral dos danos causados a Administracéo Publica.
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12.17. Se a multa aplicada e as indenizagBes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenca
serd descontada da garantia prestada, caso exigida na documentacao que integra o Edital, ou,
guando for o caso, sera cobrada judicialmente (art. 156, 8§ 8°, da Lei n® 14.133, de 2021).

12.18. As atos previstos como infragbes administrativas na lei de licitagbes e contratos da
Administracdo Publica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n® 12.846, de 2013,

serdo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
a autoridade competente definidos na referida Lei.
12.19. A personalidade juridica podera ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos na Lei n® 14.133, de

2021, ou para provocar confusdo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sangdes
aplicadas a pessoa juridica serédo estendidos aos seus administradores e sdcios com poderes de
administracdo, a pessoa juridica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relacdo de
coligagao ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos o0s casos, 0
contraditério, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise juridica prévia, nos termos do art. 160
do referido diploma legal.

12.20. O Contratante devera, no prazo maximo 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de
aplicacdo da sancao, informar e manter atualizados os dados relativos as sanc¢Bes por ele
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Iniddneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no ambito do Poder
Executivo federal (art. 161 da Lei n® 14.133, de 2021).

13. DA IMPUGNACAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
13.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicacéo

da Lei n° 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimento sobre 0s seus termos, devendo

protocolar a impugnacéo ou o pedido de esclarecimento até 3 (trés) dias Uteis antes da data da
abertura do certame.

13.2. A impugnacdo e o pedido de esclarecimento poderdo ser realizados por forma

eletrénica, pelo(s) sequinte(s) meio(s):

- impugnacao através do e-mail: editais@hcrp.usp.br;:

- pedido de esclarecimento através do e-mail: cil@hcrp.usp.br.

13.2.1. O documento devera conter numero do processo HCRP SEIl n°............ [..... .
numero do Pregdo Eletronico.............. [ e nome/descritivo do objeto da licitacao.
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13.3. As impugnacdes e pedidos de esclarecimentos ndo suspendem 0s prazos previstos no
certame.

13.3.1. A concesséo de efeito suspensivo a impugnacdo é medida excepcional, e, caso ocorra,
serd motivada nos autos do processo de licitacao.

13.4. A decisédo da impugnacao ou a resposta ao pedido de esclarecimento serdo divulgadas em
sitio eletrnico oficial conforme especificado na subdivisédo subsequente, no prazo de até 3 (trés)
dias uteis, limitado ao dltimo dia util anterior & data da abertura do certame.

13.4.1. As decisbes das impugnacfes e as respostas aos pedidos de esclarecimento seréo
juntadas aos autos do processo licitatério, ficardo disponiveis para consulta por qualquer
interessado, e serdo publicadas no sistema e no sitio eletrbnico na Internet www.hcrp.usp.br,
opcdo “TRANSPARENCIA — LICITACOES/EDITAIS - LICITACOES A REALIZAR”, sem informar
a identidade do responsavel pela impugnacao ou pelo pedido de esclarecimento.

13.5. Acolhida a impugnacéo, sera definida e publicada nova data para a realizagdo do certame,
exceto quando a alteragdo ndo comprometer a formulagéo das propostas.

13.6. A auséncia de impugnacdo implicard na aceitacdo tacita, pelo licitante, das condicdes
previstas neste Edital e em seus Anexos.

13.7. A auséncia de pedido de esclarecimento implicara na presunc¢éo de que os interessados nao
tiveram duavidas a respeito da presente licitacdo, razdo pela qual ndo serdo admitidos
guestionamentos extemporaneos.

14. DAS DISPOSICOES GERAIS

14.1. Exaurida a fase recursal, serd observado o disposto no art. 71 da Lei n® 14.133, de 2021.
14.1.1. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior adjudicara o objeto
da licitacdo ao licitante vencedor e homologara o procedimento licitatorio.

14.2 A disciplina da formalizacdo da contratacdo observara o disposto nas subdivisGes deste item

14.2.1. ap6s a homologacdo da licitacdo, em sendo realizada a contratacdo, sua
formalizacdo ocorrerda mediante a assinatura de termo de contrato, cuja minuta integra este
edital como anexo.

14.2.1.1. se, por _ocasidao da formalizacdo da contratacdo, algum dos documentos
apresentados pelo adjudicatario para fins de comprovacdo das condicfes de habilitacdo
estiver com o prazo de validade expirado, a administracao verificara a situacdo por meio
eletrbnico _habil de informacdes e certificard a reqularidade nos autos do processo,
anexando a ele os documentos comprobatérios, salvo impossibilidade devidamente
justificada.

14.2.1.2. se ndo for possivel atualizar os documentos referidos na subdivisdo acima por
meio eletrénico habil de informacdes, o adjudicatario sera notificado para, no prazo de 02
(dois) dias Uteis, comprovar a sua situacdo de regularidade mediante a apresentacdo das
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certiddes respectivas com prazos de validade em plena vigéncia, sob pena de a contratacao
nao se realizar.

14.2.1.3 Constitui condicdo para a celebracdo da contratacdo, bem como para a realizacao
dos pagamentos dela decorrentes, a inexisténcia de registros em nome do adjudicatario no
“Cadastro Informativo dos Créditos ndo Quitados de Org&os e Entidades Estaduais — Cadin
estadual”’, de que trata a Lei estadual n°® 12.799, de 2008. Esta condicdo sera considerada
cumprida se o devedor comprovar gue 0s respectivos registros se encontram suspensos,
nos termos do art. 8°, 88 1° e 2° da Lei estadual n® 12.799, de 2008.

14.2.1.4. com a finalidade de verificar se o licitante mantém as condic8es de participacdo
no _certame, serdo_novamente consultados, previamente a celebracdo da contratacdo, os
cadastros especificados no item 7.1 deste edital.

14.2.1.5. constitui (em), igualmente, condicdo (6es) para a celebracdo da contratacao:
14.2.1.5.1. a apresentacao do(s) documento(s) que deva(m) ser exibido(s) pelo adjudicatario
anteriormente _ou por_ocasido da celebracdo da_ contratacdo, caso exigida em
disposicédo(des) ou declaracdo(des) especifica(s) que esteja(m) prevista(s) neste
instrumento ou ha documentacdo gue o inteqgra como Anexo;

14.2.1.5.2. adjudicatario tera o prazo de 1 (um) més, contado da data de homologacédo da
licitacdo e anterior a assinatura do _contrato, para a prestacdo da modalidade seguro-
garantia, nos termos do artigo 96 § 3°da Lei n°® 14.133, de 2021.

14.2.2. O adjudicatério terd o prazo de 05 (cinco) dias uteis, apds notificacdo da Plataforma
disponibilizada pelo HCRP através de e-mail, para assinar o Termo de Contrato, juntamente
com o Termo de Ciéncia e Notificacdo do TCE-SP, sob pena de decadéncia do direito, sem
prejuizo das sancdes previstas na Lei n®14.133, de 2021.

14.2.2.1 O contrato_sera assinado com a utilizacdo _de meio_eletrénico, nos termos da
legislacdo aplicavel.

14.2.2.2. O prazo para assinatura previsto no subitem anterior podera ser prorrogado por
igual periodo, por solicitacao justificada do interessado e aceita pela Administracao.
14.2.2.3. Serd considerado celebrado o contrato, em caso_de assinaturas _por_meio
eletrbnico em datas diferentes, na data da Ultima assinatura eletrénica das partes do termo
contratual.

14.2.4. Na hip6tese de o vencedor _da licitacdo ndo _comprovar_manter as condicdes de
habilitacdo e preencher as condicfes de contratacdo consignadas neste Edital, ou nao
assinar o contrato, ou recusar a contratacdo, a Administracdo, sem prejuizo da apuracao do
cabimento _de aplicacdo _de sancbes e das demais cominacdes legais cabiveis a esse
licitante, podera convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificacéo,
para a celebracdo do contrato_em conformidade com o procedimento e as _condicdes
estabelecidas no art. 90 da Lei n® 14.133, de 2021.

14.2.5. Seréa facultada a Administracdo a convocacdo dos demais licitantes classificados
para a contratacdo de remanescente em conseguéncia de rescisdo de contrato celebrado
com fundamento nesta licitacdo, observados os critérios estabelecidos no 8 7°do art. 90 da
Lei n® 14.133, de 2021.

14.3. Seréa divulgada ata da sesséo publica no sistema eletrénico.
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14.4. Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeca a realizacao
do certame na data marcada, a sessd@o serd automaticamente transferida para o 1° (primeiro) dia
Gtil subsequente, no mesmo horario anteriormente estabelecido, desde que nao haja comunicagao
em contrario, pelo pregoeiro.

14.5. Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessao publica observarao o
horario de Brasilia - DF.

14.6. A homologacao do resultado desta licitagao ndo implicara direito a contratacao.

14.7. As normas disciplinadoras da licitacdo seréo interpretadas em favor da ampliacdo da disputa
entre os interessados, desde que ndo comprometam o interesse publico, o principio da isonomia,
a finalidade e a seguranca da contratacao.

14.8. Os casos omissos serdo solucionados pelo pregoeiro.

14.9. Os licitantes assumem todos 0s custos de preparacdo e apresentacdo de suas propostas e
a Administracdo nao sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente
da conducao ou do resultado do processo licitatorio.

14.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a o dia do
inicio e incluir-se-a o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administracéo.

14.11. No julgamento das propostas e da habilitacdo, o pregoeiro podera sanar erros ou falhas
gue ndo alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante
decisdo fundamentada, registrada em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficacia
para fins de habilitacdo e classificacao.

14.11.1. As falhas passiveis de saneamento na documentacdo apresentada pelo licitante sao
aqguelas cujo conteudo retrate situacdo fatica ou juridica ja existente na data da abertura da sessao
publica deste Pregao.

14.11.2. O desatendimento de exigéncias formais ndo essenciais ndo importara o afastamento do
licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia
e do interesse publico, nos termos do inc. lll do art. 12 da Lei n°® 14.133, de 2021.

14.12. Em relacdo a disciplina acerca de programas de integridade, seréa observado o
disposto no Decreto estadual n°® 69.861, de 11 de setembro de 2025, e na Resolucdo CGE n°
4, de 27 de fevereiro de 2026, guando for o caso.

14.13. Caso seja vencedor da licitagdo, o licitante a ser contratado estara sujeito a assinatura de
Termo de Ciéncia e de Notificagdo, quando prevista a sua apresenta¢cdo em ato normativo editado
pelo Tribunal de Contas do Estado de Sao Paulo, conforme a disciplina aplicavel.

14.14. O Edital e seus anexos estdo disponiveis, na integra, no Portal Nacional de
Contratacbes Publicas  (PNCP) e no sitio eletrénico www.hcrp.usp.br, opcéo
“TRANSPARENCIA — LICITACOES/EDITAIS - LICITACOES A REALIZAR”.

14.15. Para dirimir quaisquer questdes decorrentes da licitagdo, ndo resolvidas na esfera
administrativa, serd competente o foro da Comarca de Ribeirdo Preto do Estado de Séo Paulo.
14.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, 0s sequintes Anexos:

14.16.1. ANEXO | - Termo de Referéncia;

14.16.1.1. ANEXO I.1 - Estudo Técnico Preliminar;

14.16.2. ANEXO Il — Minuta de Contrato;

14.16.3. ANEXO lll — Resolucdo SS N° 65, de 1 de abril de 2024;
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14.16.4. ANEXO IV — Modelos de Planilha de Proposta;
14.16.5 ANEXO V- Modelos de Declaracées;

14.16.6. ANEXO VI — Modelos Referentes a Vistoria Prévia;
14.16.7. ANEXO VIl — Avaliacdo de Execucao de Servicos.

Ribeirdo Preto,
DEOCELIA BASSOTELLI JARDIM
Chefe de Gabinete
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ANEXO |

TERMO DE REFERENCIA N° 233/2026

1.CONDICOES GERAIS DA CONTRATACAO

1.1.CONTRATACAO DE SERVICOS MEDICOS ESPECIALIZADOS EM ANESTESIOLOGIA,
SOB REGIME PRESENCIAL, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS ASSISTENCIAIS DO
HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRAO PRETO DA
UNIVERSIDADE DE SAO PAULO (HCEMRP-USP) UNIDADE CAMPUS, UNIDADE DE
EMERGENCIA E HOSPITAL ESTADUAL DE RIBEIRAO PRETO, ENOUADRANDO-SE COMO
SERVICOS COMUNS CONTINUOS, SEM REGIME DE DEDICACAO EXCLUSIVA DE MAO DE
OBRA E COM PREDOMINANCIA DE MAO DE OBRA, nos termos da tabela abaixo, conforme
condicbes e exigéncias estabelecidas neste Termo de Referéncia, de acordo com as
subdivisfes na forma de itens gue compdem este instrumento.

QUANTIDAD VALOR
CATMAT/ 5 QUANTIDADE |PRAZO| ETOTAL 12| UNITARIO nglfgﬁar/_xogﬁ:i A
GRUPO |ITEM COD. HC ESPECIFICACAO DE POSTOS | (DIAS) (DOZE POSTO/DIA
CATSER 12 (DOZE MESES)
@) @) MESES) R$ RS$ (05)=(3)X(4)
(3)=(1)X(2) (4)
SERVICO DE
ANESTESIOLOGIA
NA UNIDADE DE
01 6343 90070057 | EMERGENCIA, DE 2 365 730 R$2.528,50 | R$ 1.845.805,00
SEGUNDA A
DOMINGO DAS 19
AS 07 HORAS.
01 SERVICO DE
ANESTESIOLOGIA
NA UNIDADE DE
EMERGENCIA, AOS
02 6343 90070069 SABADOS, 3 128 384 R$2.528,50 | R$970.944,00
DOMINGOS E
FERIADOS, DAS 07
AS 19 HORAS.
VALOR TOTAL GRUPO 01 R$ 2.816.749,00
VALOR
roporem| AT | oo | epecicacro | SLRMASE |7A20) Proratz | MATANO leosrormia pana
CATSER : ) @ (DOZE MESES) RS 12 (DOZE MESES)
(3)=(1)X(2) ) R$ (05)=(3)X(4)
SERVICO DE
ANESTESIOLOGIA
PARA A UNIDADE
ITEM CAMPUS, DE
uNnico | 93 6343 90070070 SEGUNDA A 14 261 3.654 R$2.528,50 | R$9.239.139,00
SEXTA FEIRA,
DAS 07 AS 19
HORAS.
VALOR TOTAL ITEM UNICO R$ 9.239.139,00
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GRUPO

ITEM

CATMAT/
CATSER

COD. HC

ESPECIFICACAO

DE POSTOS
(€

QUANTIDADE

PRAZO
(DIAS)
(2

QUANTIDADE
TOTAL 12
(DOZE MESES)

@)=(1X(2)

VALOR
UNITARIO
POSTO/DIA
R$
(4)

VALOR TOTAL
POSTO/DIA
PARA 12 (DOZE
MESES) R$
(05)=(3)X(4)

02

04

6343

90070082

SERVICO DE
ANESTESIOLOGIA
PARA A UNIDADE

CAMPUS, AOS
SABADOS, DAS 07
AS 19 HORAS.

52

156

R$ 2.545,00

R$ 397.020,00

05

6343

90070094

SERVICO DE
ANESTESIOLOGIA
PARA A UNIDADE

CAMPUS, AOS
SABADOS,
DOMINGOS,
FERIADOS E

PONTOS
FACULTATIVOS,
DAS 07 AS 19
HORAS.

128

384

R$ 2.528,50

R$970.944,00

06

6343

90070100

SERVICO DE
ANESTESIOLOGIA
PARA A UNIDADE
CAMPUS, DE
SEGUNDA A
DOMINGO, DAS 19
AS 07 HORAS.

365

730

R$ 2.528,50

R$ 1.845.805,00

07

6343

90070112

SERVICO DE
ANESTESIOLOGIA
PARA A UNIDADE

CAMPUS, AOS
SABADOS,

DOMINGOS E

FERIADOS, DAS 19
AS 07 HORAS.

128

128

R$ 2.545,00

R$ 325.760,00

VALOR TOTAL GRUPO 02

R$ 3.539.529,00

GRUPO

ITEM

CATMAT/
CATSER

COD. HC

ESPECIFICACAO

QUANTIDADE
DE POSTOS
@

PRAZO
(DIAS)
(2

QUANTIDADE
TOTAL 12
(DOZE MESES)

®=(1)X(2)

VALOR
UNITARIO
POSTO/DIA
R$
(4)

VALOR TOTAL
POSTO/DIA
PARA 12 (DOZE
MESES) R$
(05)=(3)X(4)

03

08

6343

90070124

SERVICO DE

ANESTESIOLOGIA

PARA A UNIDADE

HERP, DE
SEGUNDA A
SEXTA FEIRA,
DAS 07 AS19
HORAS.

261

1.566

R$2.528,50

R$ 3.959.631,00

09

6343

90070136

SERVICO DE
ANESTESIOLOGIA
PARA A UNIDADE
HERP, NOS
SABADOS, DAS

07 AS 19 HORAS.

52

104

R$ 2.545,00

R$ 264.680,00

VALOR TOTAL GRUPO 03

R$ 4.224.311,00
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1.1.1. Em caso de eventual divergéncia entre a descricdo do item do catdlogo do sistema

Compras.gov.br e as disposicoes deste Termo de Referéncia, prevalecem as disposicées deste

Termo de Referéncia.

1.1.2 Este Termo de Referéncia foi elaborado em conformidade com o Decreto estadual n°
68.185, de 11 de dezembro de 2023.

1.1.3 O objeto desta contratacdo nao se enquadra como servi¢cos de luxo, observando o disposto
no Decreto estadual n® 67.985, de 27 de setembro de 2023.

1.2. Os servicos objeto desta contratacdo sédo caracterizados como COMUNS, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar , elaborado nos termos do Decreto estadual
n° 68.017, de 11 de outubro de 2023.

1.3. O prazo de vigéncia da contratacdo é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do
contrato, prorrogavel por até 10 (dez) anos, naforma dos artigos 106 e 107 da Lei n°® 14.133,
de 2021.

1.3.1. O servico é enquadrado como servico continuo, sem regime de dedicacdo exclusiva
de méo de obra, e com predominancia de mao de obra, tendo em vista o Estudo Técnico
Preliminar.

1.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serdo aplicadas em relacdo a
vigéncia da contratacao.

Subcontratacao

1.5. O Contratado ndo poderda subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o
objeto contratual.

2.FUNDAMENTACAO E DESCRICAO DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO

2.1.A fundamentacdo da contratacdo e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada

em topico especifico do Estudo Técnico Preliminar.

do Decreto estadual n° 67.689, de 3 de maio de 2023, conforme consta das informacdes

basicas deste Termo de Referéncia .

3. DESCRICAO DA SOLUCAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO
3.1. Adescricdo dasolucdo como um todo encontra-se pormenorizada em topico especifico

do Estudo Técnico Preliminar,
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4. REQUISITOS DA CONTRATACAO
Garantia da contratacdo

4.1. Sera exigida a garantia da contratacdo de gue tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n°

14.133, de 2021, no percentual e condicdes descritas nas clausulas do contrato.

4.2. No prazo de convocacdo para formalizacdo da contratacdo, e anteriormente a

celebracdo da contratacdo, o fornecedor devera prestar garantia, podendo optar por uma

das sequintes modalidades:

| - Caucdo em dinheiro. A garantia em dinheiro devera ser efetuada mediante depoésito

bancario em favor do Contratante no Banco do Brasil, em conta gue contemple a

correcdo monetdaria do valor depositado;

Il - Caucdo em titulos dadivida publica. Serdo admitidos apenas titulos da divida publica

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de

liguidacdo e de custédia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus

valores econdmicos, conforme definido pelo Ministério competente;

Ill - Fianca bancaria. Feita a opcao pela fianca bancaria, no instrumento devera constar

a renuncia expressa do fiador aos beneficios do artigo 827 do Cdédigo Civil. Sera

admitida fianca bancaria emitida por banco ou instituicdo financeira devidamente

autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil;

IV - Sequro-garantia. A apolice de seguro-garantia somente sera aceita se contemplar

todos os eventos indicados em conformidade com a subdivisdo posterior, observada a

legislacdo que rege a matéria. Caso tal cobertura ndo conste expressamente da apoélice,

o fornecedor vencedor poderéa apresentar declaracao firmada pela seguradora emitente

afirmando que o0 seqguro-garantia apresentado é suficiente para a cobertura de todos os

eventos indicados em conformidade com a subdivisdo posterior, observada a

legislacdo que reqge a matéria;

V -Titulo de capitalizacdo. Serdo admitidos apenas titulos de capitalizacdo conforme a

modalidade instrumento de garantia custeados por pagamento Unico, com resgate pelo

valor total, emitidos com observancia da legislacdo que rege a matéria.

Y

4.2.1.A ndo prestacdo da garantia equivale a recusa injustificada de formalizacdo da

contratacdo, caracterizando descumprimento total da obrigacdo assumida e sujeitando o

fornecedor vencedor as sancoes previstas nas normas pertinentes.
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4.3.0 contrato estabelece a disciplina que sera aplicada em relacdo a garantia da

contratacao.

Vistoria

s

4.4. A avaliacdo prévia do local de execucdo dos servicos € imprescindivel para o

conhecimento pleno das condicdes e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo

assequrado ao interessado o direito de realizacdo de vistoria prévia, acompanhado por

servidor designado para esse fim, conforme abaixo:

¢ Campus: de segunda a sexta-feira, das 08:00 (oito) horas as 12:00 (doze) horas

através do telefone (16) 3602-2237 ou e-mail: alrsilva@hcrp.usp.br, com o sr. Allison

Roberto da Silva.

¢ U.E.: de sequnda a sexta-feira, das 08:00 (oito) horas as 12:00 (doze) horas através

do telefone (16) 3605-3840 ou e-mail: melisa@hcrp.usp.br, com o sra. Maria Elisa

Menegucci.

e HERP: U.E.: de sequnda a sexta-feira, das 08:00 (oito) horas as 12:00 (doze) horas
atraveés do telefone (16) 3602-7196 ou e-mail: actosilva@hcrp.usp.br, com o sra.
Ariadna de Cassia Tardim Oliveira da Silva

4.5. Serao _disponibilizados data e horario diferentes aos interessados em realizar a

vistoria prévia.

4.6. Para a vistoria, o representante legal do fornecedor ou responsavel técnico devera

estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento

expedido pelo fornecedor comprovando sua habilitacdo para a realizacdo da vistoria.

4.7. Caso o licitante opte por ndo realizar a vistoria, devera prestar declaracdo formal de

seu representante legal de que conhece o local e as condicdes da realizacdo do objeto, ou

declaracao formal assinada por seu responsavel técnico acercado conhecimento pleno das

condicOes e peculiaridades da contratacdo.

4.8. O interessado ndo podera pleitear modificacdes nos precos, N0S prazos ou nhas

condicdes contratuais, tampouco alegar quaisquer prejuizos ou reivindicar guaisguer

beneficios sob a invocacado de insuficiéncia de dados ou de informacdes sobre o local em

que sera realizado o objeto da contratacao.

5. MODELO DE EXECUCAO DO OBJETO
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5.1. INICIO DA EXECUCAO

Para 0s GRUPOS 1(ITENS 01 E 02), ITEM UNICO (ITEM 03), GRUPO 2 (ITENS 04,05,06
E 07) e GRUPO 3 (ITENS 08 E 09) (HERP) quando da assinatura do contrato.

5.2. DIVISAO DOS GRUPOS

5.2.1. GRUPO 1 — UNIDADE DE EMERGENCIA (UE — HCFMRP-USP)
Objeto do Grupo

5.2.1.1. Contratacdo de servicos médicos especializados em Anestesiologia, sob regime

presencial, para atendimento das demandas assistenciais da Unidade de Emergéncia do
HCEMRP-USP.

Local de atuacao

Unidade de Emergéncia do HCFMRP-USP.

Postos e horéarios

e 2 (dois) posto/dia — regime presencial noturno, de sequnda a segunda, das 19h as

7h, incluindo feriados e pontos facultativos;

e 3 (trés) posto/dia — reqgime presencial diurno, aos sabados, domingos e feriados

(inclusive pontos facultativos), das 7h as 19h.

e Necessario 01 Preposto durante toda carga horaria diurna.

Perfil assistencial

5.2.1.1.1. Atendimento a urgéncias e emergéncias e a procedimentos semi-eletivos na U.E.

5.2.2. ITEM UNICO — HC CAMPUS — ATIVIDADES ELETIVAS REGULARES (SEGUNDA A
SEXTA-FEIRA, 7H AS 19H)
Objeto do Grupo

5.2.2.1. Contratacdo de servicos médicos especializados em Anestesiologia, sob regime

presencial, para atendimento das atividades eletivas requlares do HC Campus, em horario

diurno.

Locais de atuacao

e Centro Cirurgico Central;

e Centro Obstétrico (atividades eletivas);

e Servico de Endoscopia eletiva;

e Cardiologia Intervencionista eletiva;

e Radiologia e Diagnodstico por Imagem (procedimentos eletivos);
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e Ambulatoérios e areas de exames sob supervisdo anestésica;

e Qutros locais definidos pelo DAS e pela Chefia da Anestesia.

Postos e horéarios

e 14 (quatorze) postos/dia — sequnda a sexta-feira, das 7h as 19h.

e Necessario 01 Preposto durante toda carga horaria diurna.

Perfil assistencial

5.2.2.1.1. Procedimentos eletivos, previamente programados.

5.2.3. GRUPO 2 — HC CAMPUS — COBERTURA DE NOTURNOS, FINAIS DE SEMANA E
FERIADOS, PARA URGENCIAS E HORARIOS ELETIVOS ESTRATEGICOS DO HC-RP
Objeto do Grupo

5.2.3.1. Contratacdo de servicos médicos especializados em Anestesiologia, sob regime

presencial, para atendimento das atividades assistenciais em periodos criticos do HC

Campus, compreendendo noturnos, finais de semana e feriados, destinados ao

atendimento de urgéncias e de horarios eletivos estrategicamente mantidos fora do periodo

regular.
Locais de atuacao

Conforme demanda assistencial:

e Centro Cirurgico Central;

e Centro Obstétrico;

e Servico de Endoscopia;

e Cardiologia Intervencionista;

e Radiologia e Diagnostico por Imagem:;

e Qutras areas assistenciais definidas pelo DAS e Chefia da Anestesia.

Postos e horarios

e 3 (trés) posto/dia — sabados, das 7h as 19h, para procedimentos eletivos:

e 3 (trés) posto/dia—sabados, domingos e feriados (inclusive pontos facultativos), das

7h as 19h, para urgéncias;

e Necessario 01 Preposto durante toda carga horaria diurna;

e 2 (dois) posto/dia — segunda a seqgunda, das 19h as 7h, para urgéncias:
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e 1 (um) posto/dia — sdbados, domingos e feriados, das 19h as 7h, para urgéncias.

Perfil assistencial

e Urgéncias cirlrgicas e assistenciais;

e Procedimentos ndo programaveis:

e Procedimentos eletivos estratégicos definidos institucionalmente;

e Cobertura anestésica continua do HC Campus fora do horario reqular.

5.2.4. GRUPO 3 — HOSPITAL ESTADUAL DE RIBEIRAO PRETO (HERP)

Objeto do GRUPO
5.2.4.1. Contratacdo de servicos médicos especializados em Anestesiologia, sob regime

presencial, para atendimento das atividades assistenciais do Hospital Estadual de Ribeirdo
Preto (HERP).

Local de atuacao

e Instalacdes do Hospital Estadual de Ribeirdo Preto.

e Postos e horarios

e 6 (seis) posto/dia —sequnda a sexta-feira, das 7h as 19h;

e 2 (dois) posto/dia — sabados, das 7h as 19h, para suporte a cirurgias eletivas;

e Necessario 01 Preposto durante toda carga horaria diurna.

Abrangéncia
e Consultérios, exames e centro cirlrgico, conforme definicdo da Chefia da Anestesia.

5.2.5. DISPOSICOES GERAIS (APLICAVEIS A TODOS OS ITENS)

e O valor unitario de referéncia serad o posto/dia presencial;

e A partir desse valor, serd possivel derivar o valor-hora correspondente, que

constituira referéncia de precificacdo para eventuais ampliacdes de capacidade

contratada, limitadas a até 25% (vinte e cinco por cento), quando formalmente

demandadas pela Administracdo, observadas as regras do instrumento

convocatorio e do contrato;

¢ As escalas mensais deverdo ser divulgadas com antecedéncia minima de 45

(quarenta e cinco) dias;

¢ Somente serdo remunerados 0s postos/dia efetivamente realizados;

37
CNPJ N° 56.023.443/0001-52 - Campus Universitario, s/n — Bairro Monte Alegre
- CEP 14048-900 - Ribeirdo Preto — SP
Pregao Eletrénico



, a A=
HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA

DE RIBEIRAO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO B DG
FMRP-USP

RIBEIRAO PRETO

e A contratada deverd garantir o preenchimento integral dos postos, inclusive

noturnos, finais de semana e feriados;

e A execucdo contratual sequird normas institucionais, requlamentacdes médicas e

deliberacdes do DAS e da Chefia da Anestesia;

e O inicio das atividades esta condicionado a homologacao da licitacdo e assinatura

do contrato.

5.3. FORMA E CONDICC)ES PARA A PRESTACAO DOS SERVICOS A SEREM
CONTRATADOS
5.3.1. O Calendario de atividades do HCRP-USP sera a referéncia para definicdo dos dias

uteis.

5.3.2. Os postos de trabalho serdo remunerados conforme sua execucao, de forma que

em virtude de eventuais feriados ou recessos técnicos programados pela Instituicao,

pode haver uma oscilacdo na guantidade de dias de postos contratados. A tabela acima

apontada tem efeito ilustrativo e balizador.

5.3.3. Em caso de recesso das atividades por quaisquer razdes, previsto no calendario

do Hospital ou suspensao de suas atividades, por forca de eventos ndo previstos no

calendario do hospital tais como manutencdo de equipamentos, reforma ou outros

motivos relevantes definidos exclusivamente pela Superintendéncia do Hospital e que

prejudique a prestacado de servicos total ou parcialmente, a CONTRATADA devera ser

comunicada do fato, com antecedéncia minima de 45 (quarenta e cinco) dias.

5.3.4. As atividades nao realizadas e nado contabilizadas citadas acima poderao

corresponder aum maximo 25% dos postos licitados.

5.3.5. Durante eventuais periodos de recesso/suspensao decorrente do calendario do

Hospital ou de situacdes especificadas acima as atividades de postos/dia ndo realizadas

nao serdo contabilizadas e, portanto, ndo serdo remuneradas;

5.3.6. Em eventual situacdo onde houver a necessidade do HCRP de contratacdo de

servicos além do pactuado, respeitando o limite maximo de 25% acima do contratado, o

valor do posto/dia de trabalho permanecerd o mesmo.

5.4.A PRESTADORA DOS SERVICOS OBRIGA-SE A:

5.4.1. Garantir que todos os médicos postos escalados para atividades no Hospital

realizem seus atendimentos em reqgime presencial em periodos previamente
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determinados, ndo podendo em hipdtese alguma um ou mais plantonistas se afastarem

do espaco fisico do mencionado Hospital antes gque outro profissional da licitante

contratada chegue ao local para realizar a cobertura;

5.4.2. Para atuacdo nas areas de Neurocirurgia Pediatrica e Adulto, Cirurgia Pediatrica,

Cirurgia Cardiaca Pediatrica e Adulto, bem como em procedimentos relacionados ao

Transplante Renal, o profissional indicado para cobertura do posto devera ter

experiéncia prévia e/ou treinamento especifico nessas ou em areas especializadas

correlatas, sendo vedada a recusa de procedimentos médicos descritos por parte da

equipe alocada.

5.4.3. Garantir, em se tratando de vinculo empregaticio entre a licitante e 0o(s)

profissional(is) que prestard(do) os servicos médicos, a observancia da leqgislacdo

trabalhista;

5.4.4. Informar a Diretoria do Hospital, a escala mensal dos médicos postos, que ficara

afixada em local apropriado junto as areas de chefia de enfermagem, do centro cirdrgico

e demais outros locais determinados pela Diretoria de Atencdo a Saude do Campus e da

UE, no prazo de até 07 (sete) dias ap6s a divulgacdo, pelo HCRP, das escalas mensais,

mencionadas no item 5.2.5;

5.4.5. Indicar um responsavel/representante médico da empresa para participar, quando

solicitado, de reunides clinicas e administrativas pertinentes a sua area de atuacao ou

quando solicitado pela Diretoria do Hospital;

5.4.6. Garantir que os médicos postos atuantes no Hospital, implantem protocolo de

condutas assistenciais para os procedimentos executados, gue deverdo ser elaborados

em perfeita harmonia com 0s demais protocolos assistenciais e o Regimento Interno do

referido Hospital, devidamente aprovados pela sua Diretoria de Assisténcia em Saude;

5.4.7. Garantir que os médicos postos estejam cientes das metas estabelecidas pelo

Hospital, bem como desenvolvam suas atividades com o objetivo de prestar assisténcia

de qualidade e empenho no cumprimento dessas metas;

5.4.8. Garantir que os médicos postos atuantes no Hospital revisem, periodicamente, a

previsdo de medicamentos padronizados pelo Hospital, sugerindo a introducdo e/ou a

retirada de medicamentos/produtos, sendo gue antes da sua implementacdo elas

deverdo estar aprovadas pela Diretoria do mencionado Hospital:

5.4.9. Garantir gue 0os médicos postos atuantes no Hospital sejam responsaveis pelo

preenchimento correto dos formularios relacionados a descricdo do procedimento
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realizado em pacientes atendidos neste Hospital (ficha de anestesia, solicitacdo de

medicamentos controlados, ou ndo, entre outras);

5.4.10. E vedado ao profissional alocado na prestacdo de servicos negar atendimento a

pacientes do HCEFMRP-USP, em situacdo de urgéncia e emergéncia, independentemente

da origem ou vinculo administrativo.

5.4.11. Prestar os servicos de Anestesiologia no Hospital nos prazos e formas

estabelecidos pela Contratante, bem como a utilizar a &area de sua atuacao

exclusivamente para os fins e nas condicdes ague se destina, responsabilizando-se pelo

seu mau uso ou desvio de sua finalidade.

5.4.11.1. Na prestacdo de servicos encontra-se incluida a colaboracdo, quando

solicitada, com as atividades académicas desenvolvidas no ambito do Hospital,

incluindo o acompanhamento de alunos, a supervisdo a médicos residentes e

aprimorados e a adesdo a protocolos cientificos e de pesqguisa Institucionais,

devidamente aprovados pelos 6rgdos especificos.

5.4.12. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Hospital no prazo

maximo de 48 (quarenta e oito) horas;

5.4.13. Manter profissionais habilitados e registrados nos 6rgaos de classe, de vigilancia

sanitaria e demais 6rgaos legalmente exigidos para a realizacdo dos servicos, quando a

natureza do servico assim o exiqir.

5.4.14. Efetuar pontualmente os recolhimentos de ordem fiscal, trabalhista,

previdenciaria, e outras atinentes a sua atividade social, decorrentes de imposicao legal,

facultando ao HCRP, na eventual inobservancia de suas obrigacdes, a suspensao do

pagamento que lhe for devido até a reqularizacdo das pendéncias.

5.4.15. Manter mecanismos e acdes que garantam processo de melhoria continua dos

servicos prestados, bem como cumprir as normatizacoes e demais dispositivos legais

vigentes pertinentes a prestacdo dos servicos.

5.4.16. Fornecer ao profissional a ser indicado pela HCRP como Gestor do contrato, a

relacdo completa de todos 0s profissionais que participardo da prestacdo dos servicos,

comprovando a natureza do vinculo profissional mantido com a licitante contratada,

ficando facultado ao HCRP recusar, expressamente, por motivo fundamentado e

relevante, de natureza técnica, ética ou relativa a conflitos insolviveis durante a execucao

dos processos de trabalho, da participacdo de qualguer um dos profissionais

prestadores do servico.
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5.4.17. Manter sigilo e confidencialidade sobre quaisquer informacdes, documentos ou

dados técnicos suscetiveis ou ndo de protecdo legal a que tiver acesso em funcdo da

execucdo dos servicos contratados, sejam eles direta ou indiretamente.

5.4.18. Manter o servico de anestesia em perfeitas condicdes de operacdo, zelando pela

conservacao dos equipamentos e produtos utilizados, acionando 0s canais de

comunicacdo competentes a manutencao preventiva e corretiva, quando necessario.

5.4.19. Preencher a documentacdo do prontudrio do paciente, as ferramentas de gestdo

da clinica do HCRP-USP e todos os documentos associados a prestacdo de assisténcia

pertinentes aos cuidados com o paciente preconizados dentro do HCRP-USP, sejam

esses documentos de natureza fisicos ou eletronicos.

5.4.20. Quando chamada a prestar esclarecimentos sobre eventos ou Servicos

acontecidos ao longo da prestacdo da atividade contratada, atender a contratante.

5.4.21. Responsabilizar-se pelos atos e omissdes de seus funcionarios durante a

execucdo do servico contratado, em todas as esferas, sem prejuizo das medidas legais

cabiveis em face do profissional implicado.

5.4.22. Efetuar, qguando da emissdo do devido documento fiscal, apos a descricdo dos

servicos prestados, a discriminacdo dos valores a serem retidos relativos a todos e

quaisquer recolhimentos exigidos na forma da lei, sendo gue a inobservancia de tal

procedimento implicard na dilacdo do prazo para pagamento até a reqularizacdo do

documento.

5.4.23. Realizar o Programa de Controle Médico de Saude Ocupacional — PCMSO e o

Programa de Prevencao de Riscos Ambientais — PPRA, na forma prevista nas normas

regulamentadoras e demais dispositivos leqgais aplicaveis.

5.4.24. As substituicbes dos profissionais médicos prestadores dos Servicos,

previamente escalados, gquando necessarias, deverdo ter a autorizacdo expressa do

Diretor de Atencdo a Saude do Hospital.

5.4.25. Na hipo6tese da prestadora dos servicos pretender efetuar qualquer alteracdo na

relacdo dos profissionais indicados para a prestacdo dos servicos, ela se obriga a dar

ciéncia prévia deste propdsito, por escrito, ao preposto do HCRP, indicado no contrato.

5.5.26. Os procedimentos anestésicos deverdo ser obrigatoriamente realizados por

médicos comprovadamente habilitados nesta condicdo, que assumirdo a

responsabilidade pela execucdo dos servicos, sendo vedada a transferéncia dessa
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responsabilidade a médico ou técnico de outra especialidade, bem como, a auxiliares

estranhos ao quadro de profissionais indicados pela empresa prestadora de servicos.

5.4.27. Em havendo necessidade de serem implantadas pela licitante contratada, normas

reguladoras das rotinas executadas, estas deverdo ser elaboradas e autorizadas, pela

Diretoria da Atencdo a Saude do Hospital e em perfeita harmonia com o Regimento

Interno do Hospital.

5.4.28. Os formulérios a serem utilizados pela prestadora dos servicos, no ambito do

Hospital, serdo fornecidos pela CONTRATANTE, ap6s a aprovacdo de suaimpressao pela

Diretoria da Atencdo a Saude do Hospital, e deverdo conter, como condicdo bésica, o

nome e logomarca do referido Hospital. As mesmas disposicoes serdo utilizadas quando

os formulérios estiverem em meios eletrénicos.

5.4.29. E terminantemente vedada a cobranca no Hospital de guaisquer servicos

médicos, hospitalares e complementares, relativos a assisténcia médica prestada ao

paciente, bem como qualguer outro tipo de cobranca direta ou indireta ao seu familiar ou

responsavel, seja por procedimento ou material utilizado decorrentes ou ndo do objeto

da contratacao.

5.4.30. A prestadora dos servicos responsabilizar-se-a por quaisquer danos e avarias aos

equipamentos ou instalacdes do Hospital, se comprovadamente causados por culpa

decorrente de negligéncia, imprudéncia ou impericia de seus empregados, prepostos ou

prestadores de servicos, indenizando o HCRP dos prejuizos sofridos, pelo valor de

mercado, e facultando a esta a retencéo dos valores que |he seriam devidos, parafins do

ressarcimento das despesas.

5.4.31. A prestadora de servicos responsabilizar-se-a, ainda, civil e criminalmente, por

quaisquer danos causados contra terceiros, clientes, usuarios, funcionarios ou

prepostos do Hospital, por acdo ou omissdo de seus prestadores de servicos,

especialmente os decorrentes da utilizacdo inadequada dos produtos e equipamentos

utilizados na prestacdo dos servicos, objeto deste instrumento.

5.4.32. Cabera a prestadora dos servicos/licitante contratada a responsabilidade pela

supervisdo, implementacdo, acompanhamento e eventuais alteracdes das rotinas

decorrentes dos servicos objeto do presente instrumento, discutindo-as previamente

com o Diretor de Atencédo a Salde do Hospital.

5.5. DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE
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5.5.1. Facilitar o exercicio das atividades dos prestadores de servicos da licitante

contratada, garantindo-lhes a utilizacdo das areas para os fins estritamente colimados

neste ajuste, bem como o livre acesso a essas areas aos seus socios, funcionarios ou

prepostos, devidamente credenciados com crachas de identificacdo e uniforme, quando

aplicavel.
5.5.2. Fornecer a infraestrutura necessaria para o desenvolvimento dos trabalhos dos

profissionais da contratada, tais como médicos cirurgides, enfermagem, medicamentos,

equipamentos e gases medicinais.

5.5.3. Efetuar mensalmente os pagamentos devidos & empresa contratada, de acordo

com a proposta final apresentada pela licitante vencedora do certame.

5.6. DISPOSICOES GERAIS

5.6.1. Durante a vigéncia do contrato, a prestadora dos servicos obriga-se a manter em

dia as suas obrigacdes legais face aos 6rgdos publicos, nos termos das leis € normas

regulamentares aplicaveis, no que diz respeito ao exercicio profissional, correndo por

sua conta exclusiva o recolhimento de todos os tributos incidentes e as contribuicdes a

que estiver sujeito por forca do ajuste celebrado com o HCRP.

5.6.2. O presente contrato ndo implicara em qualguer vinculo de natureza trabalhista

entre e o HCRP e os prestadores de servicos da Empresa colocados a seu servico, na

forma ora convencionada.

5.6.3. O preposto indicado pelo HCRP tera livre acesso aos locais de trabalho dos

prestadores de servicos da licitante contratada.

5.6.4. A empresa contratada serad responsavel integralmente nos casos de sua

neqgligéncia, impericia ou omissao.

5.6.5. Ndo serdo admitidos consércios de firmas.

5.6.6. O acesso dos profissionais aos postos € realizado por meio de sistemas

eletrénicos disponibilizados pela CONTRATANTE, com a finalidade de controle de

circulacdo, seguranca institucional e registro da permanéncia dos profissionais nos

locais de prestacdo dos servicos.

5.7. PROCEDIMENTOS DE TRANSICAO E FINALIZACAO DO CONTRATO

5.7.1. Nao serdo necessarios procedimentos de transicdo e finalizacdo do contrato devido

as caracteristicas do objeto.
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6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

6.1 O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas
avencadas e as normas da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas consequéncias
de sua inexecucao total ou parcial.

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisacdo ou suspensdo do contrato, o cronograma de
execucdo sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstancias mediante simples apostila.

6.3 As comunicacgdes entre 0 6rgdo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrbnica para esse
fim.

6.4 O Contratante podera convocar representante da contratada para adocao de providéncias que
devam ser cumpridas de imediato.

6.5 Apd6s a celebracdo da contratacdo, o Contratante podera convocar o representante do
Contratado para reunido inicial para apresentacdo do plano de fiscalizacdo, que contera
informacOes acerca das obrigacdes contratuais, dos mecanismos de fiscalizagcdo, das estratégias
para execuc¢dao do objeto, do plano complementar de execuc¢ao do Contratado, quando houver, do
método de afericdo dos resultados e das sancfes aplicaveis, dentre outros.

Preposto

6.6. O Contratado designara formalmente o seu preposto, antes do inicio da prestacdo dos
servicos, indicando no instrumento os poderes e deveres em relacdo a execucdo do objeto
contratado.

6.7. O Contratado deverad manter seu preposto no local da execucéo do objeto durante toda

carga horaria diurna.

6.8. O Contratante podera recusar, desde gue justificadamente, a indicacao ou a manutenc¢éo do
preposto do Contratado, hipétese em que o Contratado designara outro para o exercicio da
atividade.

Rotinas de Fiscalizacao

6.9. Aexecucdo do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelo(s) respectivo(s) substituto(s) (Lei n® 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalizacdo Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhara a execucdo do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condi¢Bes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administracéo (Decreto estadual n® 68.220, de 2023, art. 17).

6.11. O fiscal técnico do contrato anotara no histérico de gerenciamento do contrato todas as
ocorréncias relacionadas a execucao do contrato, com a descrigdo do que for necessério para a
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regularizacéo das faltas ou dos defeitos observados (Lein®14.133, de 2021, art. 117, 81° e Decreto
estadual n® 68.220, de 2023, art. 17, II).

6.12. O fiscal técnico realizara, em conformidade com cronograma fisico-financeiro, as medi¢des
dos servicos executados e aprovara a planilha de medi¢cdo emitida pelo Contratado (Decreto
estadual n° 68.220, de 2023, art. 17, IlI).

6.13. O fiscal técnico adotard medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se
guanto a necessidade de suspensao da execucao do objeto (Decreto estadual n® 68.220, de 2023,
art. 17, IV).

6.14. O fiscal técnico do contrato informara ao gestor do contato, em tempo habil, a situacao que
demandar decisdo ou adocdo de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que adote as
medidas necessérias e saneadoras, se for o caso (Lei federal n° 14.133, de 2021, artigo 117, §
29).

6.15. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execucao do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto
estadual n® 68.220, de 2023, art. 17, II).

Fiscalizacdo Administrativa

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificara a manutencao das condi¢cdes de habilitacdo do
Contratado, acompanhara o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizacdo de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatdrios pertinentes,
caso necessario (Decreto estadual n® 68.220, de 2023, art. 18, Il e IlI).

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigacfes contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuara tempestivamente na solucdo do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providéncias cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia (Decreto estadual n® 68.220, de
2023, art. 18, IV).

6.18. Sempre que solicitado pelo Contratante, o Contratado devera comprovar o cumprimento da
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas especificas,
com a indicagdo dos empregados que preencherem as referidas vagas, nos termos do paragrafo
Gnico do artigo 116 da Lei n°® 14.133, de 2021.

Gestor do Contrato

6.19. O gestor do contrato exercera a atividade de coordenacado dos atos de fiscalizagdo técnica,
administrativa e setorial e dos atos preparatérios a instrugdo processual visando, entre outros, a
prorrogacdo, a alteracdo, ao reequilibrio, ao pagamento, a eventual aplicacdo de sancdes e
extin¢gdo do contrato (Decreto estadual n® 68.220, de 2023, inciso Il do art. 2°).

6.20. O gestor do contrato acompanhard a manutencdo das condi¢cbes de habilitagdo do
Contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotard os problemas que obstem
o fluxo normal da liquidacéo e do pagamento da despesa no relatério de riscos eventuais (Decreto
estadual n° 68.220, de 2023, art. 16, IX).
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6.21. O gestor do contrato emitirda documento comprobatorio da avaliacdo realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial, quando houver, quanto ao cumprimento de obrigacbes
assumidas pelo Contratado, com mencao ao seu desempenho na execucdo contratual, baseado
nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigacdes (Decreto estadual n° 68.220, de
2023, art. 18, VII).

6.22. O gestor do contrato tomara providéncias para a formalizacdo de processo administrativo de
responsabilizacdo para fins de aplicacdo de sanc¢fes, a ser conduzido pela comisséo de que trata
0 art. 158 da Lei n°® 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competéncia para tal,
conforme o caso (Decreto estadual n® 68.220, de 2023, art. 16, VIII).

6.23. O gestor do contrato devera elaborar relatorio final com informacdes sobre a consecucao dos
objetivos que tenham justificado a contratacdo e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administracdo (Decreto estadual n°® 68.220, de 2023, art. 16, VII
e paragrafo Unico).

6.24. O gestor do contrato devera enviar a documentacao pertinente ao setor de contratos para a
formalizacdo dos procedimentos de liquidacdo e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalizagdo e gestdo nos termos do contrato.

7. CRITERIOS DE MEDICAQO E DE PAGAMENTO

7.1. A avaliacdo da execucdo do objeto utilizard o Modelo de Avaliacdo de Execucdo de

Servicos, conforme previsto no Anexo VIl para afericdo da qualidade da prestacdo dos

servicos.
7.1.1. Sera indicada a retencdo ou glosa no pagamento, proporcional a irreqularidade

verificada, sem prejuizo das sancdes cabiveis, caso se constate que o Contratado:

7.1.1.1. ndo tenha produzido os resultados acordados,

7.1.1.2.tenha deixado de executar as atividades contratadas, ou ndo as tenha executado

com a qualidade minima exigida; ou

7.1.1.3.tenha deixado de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execucao do

servico, ou os tenha utilizado com gualidade ou gquantidade inferior a demandada.

Do recebimento

7.2. Os servicos serdo recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelo(s) fiscal(is)
técnico e administrativo, mediante termo(s) detalhado(s), quando verificado o cumprimento das
exigéncias de carater técnico e administrativo (Art. 140, |, ‘a’, da Lei n® 14.133, de 2021, e arts. 17,
X, e 18, VI, do Decreto estadual n° 68.220, de 2023).
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7.3. O prazo da disposi¢cdo acima sera contado do recebimento de comunicagédo de cobranca
oriunda do Contratado com a comprovacao da prestacdo dos servi¢os a que se refere a parcela a
ser paga.

7.4 O fiscal técnico do contrato realizara o recebimento provisério do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigéncias de carater técnico (Art. 17, X,
Decreto estadual n° 68.220, de 2023).

7.5.0 fiscal administrativo do contrato realizara o recebimento provisério do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigéncias de carater administrativo
(Art. 18, VI, Decreto estadual n° 68.220, de 2023)

7.6.0 fiscal setorial do contrato, quando houver, realizara o recebimento provisério sob o ponto de
vista técnico e administrativo.

7.7. Para efeito de recebimento provisério, ao final de cada periodo de faturamento, que

observard a periodicidade mensal, o fiscal técnico do contrato devera apurar o resultado

das avaliac6es da execucado do objeto e, se for o caso, a analise do desempenho e qualidade

da prestacao dos servicos realizados em consonanciacom os indicadores previstos no ato

convocatorio, que podera resultar no redimensionamento de valores a serem pagos ao

Contratado, registrando em relatorio a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.7.1. Sera considerado como ocorrido o recebimento provisério com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do ultimo.

7.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas
expensas, no todo ou em parte, 0 objeto em que se verificarem vicios, defeitos ou incorrecdes
resultantes da execucdo ou materiais empregados, cabendo a fiscalizacdo néo atestar a ultima
e/ou Unica medicdo de servigcos até que sejam sanadas todas as eventuais pendéncias que
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisorio.

7.7.3. Afiscalizacdo néo efetuaré o ateste da Ultima e/ou Unica medig&o de servi¢os até que sejam
sanadas todas as eventuais pendéncias que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisoério (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n® 14133, de 2021).

7.7.4. Os servigos poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificagbes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, sem prejuizo da aplicacao
das penalidades cabiveis.

7.8. Quando a fiscalizagéo for exercida por um unico servidor, o Termo Detalhado devera conter o

registro, a andlise e a conclusdo acerca das ocorréncias na execucdo do contrato, em relagéo a
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fiscalizacdo técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessarios, devendo
encaminha-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
7.9. Os servicos serdo recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do

recebimento provisério, por servidor ou comissao designada pela autoridade competente, apos a
verificacdo da qualidade e quantidade do servico e consequente aceitacdo mediante termo
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.10. Emitir documento comprobatério da avaliacdo realizada pelos fiscais técnico, administrativo
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigagbes assumidas pelo Contratado, com
mencdo ao seu desempenho na execucdo contratual, baseado em indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigacdes, conforme regulamento (Decreto estadual n® 68.220, de 2023, art.
18, VII);

7.11. Realizar a analise dos relatérios e de toda a documentacao apresentada pela fiscalizacdo
e, caso haja irregularidades que impecam a liquidacdo e o pagamento da despesa, indicar as
clausulas contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correcoes;
7.12. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos servi¢os prestados, com
base nos relatérios e documentacdes apresentadas;

7.13. Comunicar ao Contratado para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalizacdo; e

7.14. Enviar a documentacdo pertinente ao setor de contratos para a formalizacdo dos
procedimentos de liquidacdo e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizacao e gestéo.
7.15. No caso de controvérsia sobre a execucdo do objeto, quanto a dimenséao, qualidade e
guantidade, se houver parcela incontroversa, devera ser observado o teor do art. 143 da Lei n°
14.133, de 2021, com a comunicagdo ao Contratado para emissdo de Nota Fiscal no que pertine
a parcela incontroversa, para efeito de liqguidagédo e pagamento.

7.16. Nenhum prazo de recebimento ocorrerd enquanto pendente a solucdo, pelo Contratado,
de inconsisténcias verificadas na execug¢ao do objeto ou no instrumento de cobranca.

7.17. O recebimento provisdrio ou definitivo ndo excluira a responsabilidade civil pela solidez e
pela seguranga do servico nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execucdo do

contrato.

Liguidacao
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7.18.Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranga equivalente, correra o prazo de 10 (dez)
dias Uteis para fins de liquidacao, a contar de seu recebimento pela Administracdo, na forma desta
sec¢dao, prorrogaveis por igual periodo, justificadamente, quando houver necessidade de diligéncias
para a afericdo do atendimento das exigéncias contratuais (art. 7°, I, e 88 2° e 3°, da_Instrucéo
Normativa SEGES/ME n° 77, de 4 de novembro de 2022, c/c o Decreto estadual n°® 67.608, de

2023)

7.19. Para fins de liquidacdo, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa 0s elementos necessarios e essenciais do documento, tais como,

caso aplicaveis:

7.19.1.0 prazo de validade;
7.19.2.A data da emissao;

7.19.3. Os dados do contrato e do 6rgao contratante;

7.19.4.0 periodo respectivo de execucao do contrato;
7.19.5.0 valor a pagar; e

7.19.6. Eventual destaque do valor de retenc¢des tributarias cabiveis.

7.20. Havendo erro na apresentacdo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impeca a
liquidacdo da despesa, esta ficara sobrestada até que o CONTRATADO providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo ap0s a comprovacao da regularizacdo da situacdo, sem 6nus
ao CONTRATANTE;

7.21.A Nota Fiscal ou Fatura deverd ser obrigatoriamente acompanhada da comprovacédo da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletrénicos oficiais ou a documentacao
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

7.22.A Administracdo devera realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutencédo das
condi¢bes de habilitacdo exigidas; b) identificar possivel razdo que impeca a contratagdo no ambito
do 6rgéo ou entidade, tais como a proibi¢cdo de contratar com a Administragdo ou com o Poder
Pudblico, bem como ocorréncias impeditivas indiretas (Instrugdo Normativa SEGES/MPDG n° 3, de
26 de abril de 2018, c/c Decreto estadual n® 67.608, de 2023).

7.23. Constatando-se, junto ao SICAF, a situagdo de irregularidade do CONTRATADO, sera

providenciada sua notificacdo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, regularize
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sua situagdo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez,
por igual periodo, a critério do CONTRATANTE.

7.24. Nao havendo regularizagdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o
CONTRATANTE devera comunicar aos 6rgaos responsaveis pela fiscalizacdo da regularidade
fiscal quanto a inadimpléncia do CONTRATADO, bem como quanto a existéncia de pagamento a
ser efetuado, para que sejam acionados 0s meios pertinentes e necessarios para garantir o
recebimento de seus créditos.

7.25. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE devera adotar as medidas necessarias a
extingdo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
CONTRATADO a ampla defesa.

7.26. Havendo a efetiva execucdo do objeto, os pagamentos seréo realizados normalmente, até
gue se decida pela extingdo do contrato, caso 0 CONTRATADO néao regularize sua situagao junto
ao SICAF.

Prazo de pagamento

Contratado

7.27. O pagamento sera efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentacdo da nota
fiscal ou documento de cobranca equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidacdo da
despesa, conforme sec¢do anterior, nos termos do art. 2°, inciso I, do Decreto estadual n® 67.608,
de 2023.

7.28. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serdo atualizados
monetariamente na forma da legislacéo aplicavel (art. 2°, inciso Ill, do Decreto estadual n® 67.608,
de 2023, c/c o art. 1° do Decreto estadual n®32.117, de 1990), bem como incidirdo juros moratérios,
a razdo de 0,5% (meio por cento) ao més, calculados pro rata temporis, em relacdo ao atraso
verificado.

Forma de pagamento

7.29.0 pagamento sera realizado por meio de ordem bancaria, para depdsito em conta corrente
bancéaria em nome do Contratado no Banco do Brasil S/A.

7.29.1. Constitui condi¢do para a realizagdo dos pagamentos a inexisténcia de registros em nome
do Contratado no “Cadastro Informativo dos Créditos ndo Quitados de Orgdos e Entidades
Estaduais— CADIN ESTADUAL”, o qual devera ser consultado por ocasido da realizagéo de cada
pagamento. O cumprimento desta condi¢cdo podera se dar pela comprovacao, pelo Contratado, de
gue os registros estdo suspensos, nos termos do art. 8° da Lei estadual n® 12.799, de 2008.

7.30. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria
para pagamento.
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7.31.0 Contratante podera, por ocasiao do pagamento, efetuar a retencao de tributos determinada
por lei, ainda que ndo haja indicagdo de retencdo na nota fiscal apresentada ou que se refira a
retencdes néo realizadas em meses anteriores.

7.31.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serdo
retidos na fonte, quando da realizacdo do pagamento, 0s percentuais estabelecidos na legislacédo
vigente.

7.32.0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n°® 123, de 2006, ndo sofrera a retencao tributaria quanto aos impostos e contribuicdes abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a apresentacao de comprovacao,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUCAO

Forma de selecéo e critério de julgamento da proposta

8.1 ON fornecedor sera selecignado por meio da [ealizacéo de procedimento de
LICITACAO, na modalidade PREGAO sob a forma ELETRONICA, com adocé&o do critério de
julgamento pelo MENOR PRECO POR GRUPO E ITEM.

Regime de execucao

8.2 O regime de execucdo do contrato serd empreitada por preco UNITARIO.

Exigéncias de habilitacao

8.3 Para fins de habilitagdo, devera o licitante comprovar os seguintes requisitos das secbes
subsequentes deste item 8, que serdo exigidos conforme sua natureza juridica:

Habilitac&o juridica

8.4 Empresario individual: inscricdo no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

8.5 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da  Condicao de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitacdo ficara condicionada a verificacdo da
autenticidade no sitio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.6 Sociedade empresaria: inscricdo do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no
Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatério de seus administradores;

8.7 Sociedade empreséaria estrangeira: portaria de autorizagdo de funcionamento no Brasil,
publicada no Diario Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual sera considerada como sua sede,
conforme Instru¢do Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de marco de 2020;

8.8 Sociedade simples: inscrigdo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatério de seus administradores;
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8.9 Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscricdo do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Publico de Empresas Mercantis onde
opera, com averbacgéo no Registro onde tem sede a matriz.

8.10 Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as alteracdes ou da
consolidacao respectiva.

Habilitacao fiscal, social e trabalhista

8.11 Prova de inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas;

8.12 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentacdo de
certiddo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos tributarios federais e a
Divida Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretario da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

8.13 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servi¢co (FGTS);

8.14 Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a
apresentacédo de certidao negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A
da Consolidacéo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de
1943;

8.15 Prova de inscricdo no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital
relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com
0 objeto contratual,

8.16 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital nos termos da Lei
Complementar n° 214, de 2025, quanto ao Imposto sobre Bens e Servicos — IBS, e/ou de
regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital guanto _ao Imposto _sobre Servicos de
Qualquer Natureza - ISSON, do domicilio ou sede do fornecedor, relativa a atividade em cujo
exercicio contrata ou concorre;

8.17 Caso o fornecedor se considere isento ou imune de tributos relacionados ao objeto
contratual, em relacdo aos quais seja exigida regularidade fiscal neste instrumento, devera
comprovar tal condicdo mediante a apresentacdo de declaracdo da Fazenda respectiva do seu
domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.18 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n® 123, de 2006,
estard dispensado da prova de inscricdo nos cadastros de contribuintes estadual e

municipal.

Qualificacdo Econdémico-Financeira

8.19. Certidao negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa fisica (art. 5° inciso Il, alinea “c”, da Instrucdo Normativa
Seges/ME n° 116, de 2021 c/c Decreto estadual n® 67.608, de 2023), ou de sociedade simples;

8.20. Certidao negativa de faléncia, expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, caso se trate
de empresario individual ou sociedade empreséria;
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8.21. Balanco patrimonial, demonstracdo de resultado de exercicio e demais
demonstracdes contabeis dos 2 (dois) Gltimos exercicios sociais, comprovando:

a) indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvéncia Geral (SG)
superiores a 1 (um);
b) Capital Circulante Liquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante)

de, no minimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor
estimado da contratacdo para o periodo de 12 (doze) meses;

c) Patriménio_liguido_minimo_de 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratacdo para o periodo de 12 (doze) meses.

8.21.1. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitacdo deverdo atender a todas
as exigéncias da habilitacédo e poderao substituir os demonstrativos contabeis pelo balanco
de abertura.

8.21.2. Os documentos referidos acima limitar-se-d4o0 ao Ultimo exercicio no caso de a
pessoa juridica ter sido constituida ha menos de 2 (dois) anos.

8.21.3. Os documentos referidos acima deveréo ser exigidos com base no limite definido
pela Receita Federal do Brasil para transmissao da Escrituragdo Contébil Digital - ECD ao
Sped, quando for o caso, ou outro limite estabelecido pela legislacdo aplicavel.

8.21.4. O atendimento dos indices econdmicos previstos nesta secdo devera ser atestado
mediante declaracdo assinada por profissional habilitado da area contabil, apresentada
pelo fornecedor.

Qualificacdo Técnica
8.22.Declaracdo de que o licitante tomou conhecimento de todas as informacdes e das
condicdes locais para o cumprimento das obrigacdes objeto da licitacdo, assequrado a ele
o direito de realizacdo de vistoria prévia;
8.22.1. A declaracdo acima podera ser substituida por declaracdo formal assinada pelo
responsavel técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condicfes e
peculiaridades da contratacao;

Qualificacdo Técnica

Registro ou inscricdo da

empresa licitante no Conselho Regional de Medicina, nos termos do disposto na Lei n°

Outras comprovacdes

8.24. Declaracdo subscrita por representante legal do licitante, em conformidade com o
modelo constante do Anexo V.1, atestando que:

a) esta ciente e concorda com as condicfes contidas no Edital e seus Anexos, bem como
que a proposta apresentada compreendera a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convencdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitacdo definidos no instrumento convocatorio;
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b) ndo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e néo
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condicdo de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIIl, da Constituicdo Federal;

c) ndo possui_empregados executando trabalho degradante ou forcado, observando o
disposto nos incisos lll e IV do art. 1° e no inciso lll do art. 5° da Constituicdo Federal;

d) cumpre as _exigéncias _de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para
reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

e) ndo se enquadra em nenhuma das vedacdes de participacdo na licitacdo do item 3.6 do
edital;

f) cumpre as normas relativas a salde e seguranca no trabalho, nos termos do art. 117,
paragrafo Unico, da Constituicdo Estadual;

g) atendera, na data da contratacdo, ao disposto no art. 5°-C e se compromete a néo
disponibilizar empregado que incorra na vedacdo prevista no art. 5°-D, ambos da Lei n°
6.019, de 1974, com redacdo dada pela Lei n®13.467, de 2017, guando o caso;

8.25. Declaracao subscrita por representante legal do licitante de elaboracdo independente
de proposta e atuacao, conforme ao Marco Legal Anticorrupcdo, em conformidade com o
modelo constante do Anexo V.2.

8.26. Declaracao subscrita por representante legal do licitante, em conformidade com o
modelo constante do Anexo V.3, comprometendo-se a apresentar, por _ocasidao da
celebracdo do contrato, os seguintes documentos:
a) Relacdo dos profissionais médicos que executardo 0s servicos, com a devida
identificacdo, contendo nome, endereco e numero de registro no Conselho Regional de
Medicina (CRM), devidamente acompanhada dos seguintes comprovantes:
- Residéncia Médica, na area de Anestesiologia, reqgistrada no Ministério da Educacéo e
Cultura (MEC); e
- Registro de Qualificacdo de Especialista (ROE) ativo em Anestesiologia de cada um dos
profissionais _médicos que executardo 0s_servicos, sendo vedada a atuacdo de
profissionais sem o referido registro.
a.1l.) Arelacdo de que trata o item anterior devera vir acompanhada dos comprovantes
de vinculacao dos profissionais indicados para a prestacdo dos servicos, mediante a
apresentacao de:
- contrato social;
- registro na Carteira de Trabalho;
- ficha de empregado;
- contrato de trabalho; ou
- declaracdo de profissional autbnomo que preencha os requisitos e se responsabilize
tecnicamente pela execucao dos Servicos.

8.27. Declaracdo, subscrita por representante legal da licitante, de que ndo consta, como
titular ou soécio, pessoa gue tenha, nos ultimos 18 (dezoito) meses, contados do momento
da habilitacdo, prestado servicos ao Hospital, na qualidade de empregado ou trabalhador
sem vinculo empregaticio, salvo se ja estiver aposentado, em conformidade com o modelo
constante do Anexo V.4.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATACAO
O valor estimado total da contratacdo é de R$ 19.819.728,00 (dezenove milhdes oitocentos
e dezenove mil e setecentos e vinte oito reais), conforme custos unitarios apostos na tabela
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do item 1.1. deste Termo de Referéncia. O valor estimado da contratacdo foi definido com
observancia do disposto no Decreto estadual n® 67.888, de 17 de agosto de 2023.

10. ADEQUACAO ORCAMENTARIA

10.1As despesas decorrentes da presente contratacdo correrdo a conta de recursos
especificos consignados no Orcamento do Estado.

10.2. No presente exercicio, a contratacao sera atendida pela seguinte dotacao:

)] Gestao/Unidade: 09056;

1)} Fonte de Recursos: 150010002;

M) Programa de Trabalho: 10.302.0930.4850;
V) Elemento de Despesa: 3.3.90.39;

V) Plano Interno: 006.031.0582;

10.3. Quando a execuc¢ao do contrato ultrapassar o presente exercicio, a dotagdo relativa ao (s)
exercicio (s) financeiro (s) subsequente (s) sera indicada apés aprovacdo da Lei Orgcamentaria
respectiva e liberacao dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Ribeirdo Preto,

DEOCELIA BASSOTELLI JARDIM
Chefe de Gabinete
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ANEXO I.1
Estudo Técnico Preliminar /2026

Estudo Técnico Preliminar 73/2026

1. Informacdes Basicas
Numero do processo: 146.00000819/2026-60

2. Processo HC
n° 178/2026

3. Descri¢do da necessidade

Contratacao de servicos médicos especializados em Anestesiologia, sob regime presencial, para
atendimento das demandas assistenciais do Complexo do Hospital das Clinicas da Faculdade de
Medicina de Ribeirdo Preto da Universidade de Sdo Paulo (HCFMRP-USP), conforme
necessidades definidas pela Chefia do Servico de Anestesia e escalas estabelecidas pelo
Departamento de Atencdo a Saude (DAS).

4. Area requisitante

Servigo de Anestesiologia  Prof. Dr. Hilton Ritz

5. Descricao dos Requisitos da Contratagédo

Contratacdo de servigos médicos especializados em Anestesiologia, sob regime presencial, para
atendimento das demandas assistenciais do Hospital das Clinicas da Faculdade de Medicina de
Ribeirdo Preto da Universidade de Sado Paulo (HCFMRP-USP), conforme necessidades definidas
pela Chefia do Servigo de Anestesia e escalas estabelecidas pelo Departamento de Atencdo a
Saude (DAS).

E obrigatéria a comprovacdo de Registro de Qualificacdo de Especialista (RQE) ativo em
Anestesiologia, sendo vedada a atuacéo de profissionais sem o referido registro.
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INICIO DA EXECUCAO

Para os Grupos 1, 2, 3 e 4: quando da assinatura do contrato.

DIVISAO DA CONTRATACAO
UNIDADE DE EMERGENCIA (UE — HCFMRPUSP) - GRUPO 1

Atendimento das demandas assistenciais da Unidade de Emergéncia do HCFMRP-USP. Local de
atuacao: Unidade de Emergéncia do HCFMRP-USP.

Postos e horarios:

2 (dois) posto/dia — regime presencial noturno, de segunda a segunda, das 19h as 7h, incluindo

feriados e pontos facultativos;

3 (trés) posto/dia — regime presencial diurno, aos sabados, domingos e feriados (inclusive pontos

facultativos), das 7h as 19h.
Necessario 01 Preposto durante toda carga horéria diurna.

Perfil assistencial: Atendimento a urgéncias e emergéncias e a procedimentos semi-eletivos na
U.E

HC CAMPUS — ATIVIDADES ELETIVAS REGULARES (SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, 7H AS 19H)
- ITEM UNICO (S/ GRUPO)

Atendimento das atividades eletivas regulares do HC Campus, em horéario diurno. Locais de
atuacao:
Centro Cirdrgico Central;

Centro Obstétrico (atividades eletivas); Servico de Endoscopia eletiva; Cardiologia Intervencionista

eletiva;

Radiologia e Diagnéstico por Imagem (procedimentos eletivos); Ambulatérios e areas de exames
sob supervisdo anestésica; Outros locais definidos pelo DAS e pela Chefia da Anestesia.
Postos e horarios: 14 (quatorze) posto/dia — segunda a sexta-feira, das 7h as 19h.
Necessario 01 Preposto durante toda carga horaria diurna.
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Perfil assistencial: Procedimentos eletivos, previamente programados.

HC CAMPUS — COBERTURA DE NOTURNOS, FINAIS DE SEMANA E FERIADOS, PARA
URGENCIAS E HORARIOS ELETIVOS ESTRATEGICOS DO HC-RP - GRUPO 2

Atendimento das atividades assistenciais em periodos criticos do HC Campus, compreendendo
noturnos, finais de semana e feriados, destinados ao atendimento de urgéncias e de horarios

eletivos estrategicamente mantidos fora do periodo regular.

Locais de atuagao: Conforme demanda assistencial Centro Cirdrgico Central,
Centro Obstétrico;

Servico de Endoscopia;

Cardiologia Intervencionista; Radiologia e Diagndstico por Imagem;

Outras areas assistenciais definidas pelo DAS e Chefia da Anestesia.

Postos e horarios:
3 (trés) posto/dia — sdbados, das 7h as 19h, para procedimentos eletivos;

3 (trés) posto/dia — sabados, domingos e feriados (inclusive pontos facultativos), das 7h as 19h,

para urgéncias; Necessario 01 Preposto durante toda carga horaria diurna.
2 (dois) posto/dia — segunda a segunda, das 19h as 7h, para urgéncias;
1 (um) posto/dia — sabados, domingos e feriados, das 19h as 7h, para urgéncias.

Perfil assistencial: Urgéncias cirlrgicas e assistenciais; Procedimentos ndo programaveis;
Procedimentos eletivos estratégicos definidos institucionalmente; Cobertura anestésica continua

do HC Campus fora do horério regular.

HOSPITAL ESTADUAL DE RIBEIRAO PRETO (HERP) - GRUPO 3

Atendimento das atividades assistenciais do Hospital Estadual de Ribeirdo Preto (HERP)
Local de atuagéo: Instalagbes do Hospital Estadual de Ribeirdo Preto.

Postos e horarios:

6 (seis) posto/dia — segunda a sexta-feira, das 7h as 19h;
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2 (dois) posto/dia — sabados, das 7h as 19h, para suporte a cirurgias eletivas.

Abrangéncia: Consultérios, exames e centro cirdrgico, conforme definicdo da Chefia da Anestesia.
Necessario 01 Preposto durante toda carga horaria diurna.

DISPOSICOES GERAIS (APLICAVEIS A TODOS OS GRUPOS)

O valor unitario de referéncia sera o posto/dia presencial.

A partir desse valor, seré possivel derivar o valor-hora correspondente, que constituira referéncia
de precificacdo para eventuais ampliag6es de capacidade contratada, limitadas a até 25% (vinte
e cinco por cento), quando formalmente demandadas pela Administragéo, observadas as regras
do instrumento convocatorio e do contrato;

As escalas mensais deverao ser divulgadas com antecedéncia minima de 45 (quarenta e cinco)
dias;

Informar a Diretoria do Hospital, a escala mensal dos médicos postos, que ficara afixada em local
apropriado junto as areas de chefia de enfermagem, do centro cirdrgico e demais outros locais
determinados pela Diretoria de Atencdo a Saude do Campus e da UE, no prazo de até 07 (sete)
dias ap0s a divulgacao, pelo HCRP, das escalas mensais.

Somente serdo remunerados 0s postos efetivamente realizados;

A contratada devera garantir o preenchimento integral dos postos, inclusive noturnos, finais de
semana e feriados;

A execucdo contratual seguird normas institucionais, regulamentacdes médicas e deliberac¢des do
DAS e da Chefia da Anestesia;

O inicio das atividades esta condicionado a homologacao da licitagdo e assinatura do contrato.
Necessidade da apresentacéo de:

a) Garantia Contratual: A exigéncia de garantia contratual, nos termos do art. 96 da Lei n°®
14.133/2021, justifica-se pela necessidade de assegurar o fiel cumprimento das obrigacdes pela
contratada.

Considerando a complexidade e a vultuosidade do contrato, ha riscos quanto ao inadimplemento
€ a ma execucao do objeto, podendo gerar prejuizos a Administracao.

Nesse contexto, a garantia atua como instrumento de mitigacdo de riscos e de resguardo,
possibilitando o ressarcimento de eventuais danos.

Dessa forma, a exigéncia de garantia contratual mostra-se adequada e proporcional, por refletir a
complexidade e os riscos da contratacdo, estando também alinhada ao interesse publico e
contribuindo para uma gestao contratual mais segura e eficiente.

b) Visita Técnica: podera ser agendada conforme informacdes apresentadas no TR.

Demais informacgdes:
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O acesso dos profissionais aos postos é realizado por meio de sistemas eletronicos
disponibilizados pela CONTRATANTE, com a finalidade de controle de circulacdo, seguranca
institucional e registro da permanéncia dos profissionais nos locais de prestacdo dos servigos.

E vedado ao profissional alocado na prestacdo de servicos negar atendimento a pacientes do
HCFMRP-USP, em situacao de urgéncia e emergéncia, independentemente da origem ou vinculo
administrativo.

Para atuacdo nas areas de Neurocirurgia Pediatrica e Adulto, Cirurgia Pediatrica, Cirurgia
Cardiaca Pediétrica e Adulto, bem como em procedimentos relacionados ao Transplante Renal, o
profissional indicado para cobertura do posto devera ter experiéncia prévia e/ou treinamento
especifico nessas ou em &reas especializadas correlatas, sendo vedada a recusa de
procedimentos médicos descritos por parte da equipe alocada.

6. Levantamento de Mercado

O valor estimado do item foi estabelecido de acordo com valores historicamente praticados na
Instituicdo; pesquisas de precos realizadas através de contato direto com fornecedores do tipo de
produto; busca em sitios eletrénicos especializados; pesquisas em sites de internet, dentre outras
bases de dados, conforme estabelecido no Decreto Estadual n°® 67.888/2023.

7. Descri¢do da solugdo como um todo
Trata-se de contratacdo de Prestacdo de Servicos de Anestesiologia.

Diante das expansdes que a instituicdo pretende fazer no atendimento aos pacientes cirlrgicos e
aos pacientes que necessitam de suporte anestésico, necessario a ampliacdo do niamero de
postos terceirizados para o Servico de Anestesiologia.

Tal solicitacao justifica-se no fato de a Instituicdo estar trabalhando com a capacidade maxima e
nao conseguir prover atendimento anestésico para o que se pretende expandir.

Os postos terceirizados serdo utilizados para atendimento anestésico no complexo HCFMRP,
Unidade Campus, Unidade de Emergéncia, Centro Obstétrico, Salas de Recuperagdo pos-
anestésica, Ambulatorio de avaliagdo pré- anestésica, atendimento aos setores de endoscopia,
radiologia intervencionista e setor de hemodinamica, Hospital Estadual, além do atendimento a
procedimentos eletivos aos sabados.

A demanda abordada neste documento foi examinada em consonancia com o planejamento
previsto para o consumo anual em 2026.

Esse planejamento se fundamenta no histoérico de utilizagdo dos servicos pela Institui¢éo.

O prazo de execugdo dos servicos devera ser realizado no exercicio de 2026, conforme
necessidade e escala mensal a ser elaborada pelo respectivo chefe de Departamento ou a quem
ele delegar, conforme a modalidade contratada, podendo ser prorrogado desde que seja
plenamente justificado, atendendo ao interesse e conveniéncia da Administragéo.
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8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

As quantidades totais estimadas dos itens que compdem a presente contratacdo foram calculadas
com base no historico de procedimentos realizados nos ultimos 12 meses, assim como na previsao
de atendimento as necessidades do HCFMRP-USP, conforme tabela abaixo:

Quant

Item || Céd. HC |CATSER Descri¢éo Postos | Prazo Total

SERVICO DE ANESTESIOLOGIANA
UNIDADE DE EMERGENCIA, DE
SEGUNDA A DOMINGO DAS 19 AS
07 HORAS.

SERVICO DE ANESTESIOLOGIA NA
UNIDADE DE EMERGENCIA, AOS
SABADOS, DOMINGOS E
FERIADOS, DAS 07 AS 19 HORAS.

SERVICO DE ANESTESIOLOGIA
PARA A UNIDADE CAMPUS, DE
SEGUNDA A SEXTA FEIRA, DAS 07
AS 19 HORAS

SERVICO DE ANESTESIOLOGIA
4 |90070082|| 6343 | PARA A UNIDADE CAMPUS, AOS 3 52 156
SABADOS, DAS 07 AS 19 HORAS

SERVICO DE ANESTESIOLOGIA

PARA A UNIDADE CAMPUS, AOS

5 (90070094 6343 [ SABADOS, DOMINGOS, FERIADOS 3 128 384

E PONTOS FACULTATIVOS, DAS
07 AS 19 HORAS.

SERVICO DE ANESTESIOLOGIA
PARA A UNIDADE CAMPUS, DE
SEGUNDA A DOMINGO, DAS 19 AS
07 HORAS

SERVICO DE ANESTESIOLOGIA
PARA A UNIDADE CAMPUS, AOS
SABADOS, DOMINGOS E
FERIADOS, DAS 19 AS 07 HORAS

SERVICO DE ANESTESIOLOGIA
PARA A UNIDADE HERP, DE
SEGUNDA A SEXTA FEIRA, DAS 07
AS19 HORAS

SERVICO DE ANESTESIOLOGIA
9 [[90070136| 6343 PARA A UNIDADE HERP, NOS 2 52 104
SABADOS, DAS 07 AS 19 HORAS.

1 ||90070057| 6343 2 365 730

2 [90070069| 6343 3 128 384

3 [|90070070( 6343 14 261 3.654

6 [[90070100| 6343 2 365 730

7 ||90070112| 6343 1 128 128

8 [[90070124| 6343 6 261 1.566

9. Estimativa do Valor da Contratagdo
Valor (R$): 19.517.352,00
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10. Justificativa para o Parcelamento ou ndo da Solucédo

A contratacdo serd por Lote, conforme unidades assistenciais e perfis de atendimento. Sera
adotado o critério de julgamento pelo menor preco por lote.

A divisdo em lotes preserva a organizacdo assistencial, evita fragmentacéo do servigo; garante
coordenacdo Unica das escalas e estimula a concorréncia, permitindo a participacao de empresas
de diferentes portes.

O critério ndao compromete a qualidade, pois todos os licitantes deverdo atender aos requisitos
técnicos estabelecidos.

GRUPO 1 - Unidade de Emergéncia:
Item 01 - 90070057 - 730 postos
Item 02 - 90070069 - 384 postos

ITEM UNICO - Unidade Campus/Eletivas:
Item 03 - 90070070 - 4.437 postos

GRUPO 2 - Unidade Campus/Emergéncias:
Item 04 - 90070082 - 208 postos
Item 05 - 90070094 - 384 postos
item 06 - 90070100 - 730 postos
Item 07 - 90070112 - 128 postos

GRUPO 3- Hospital Estadual:
Item 08 - 90070124 - 1.566 postos
Item 09 - 90070136 - 104 postos

11. Contratacdes Correlatas e/ou Interdependentes
A presente contratacdo ndo guarda interdependéncia ou tem correlagdo com outros DFDs.

12. Alinhamento entre a Contratacédo e o Planejamento

A contratacdo solicitada estd fundamentada na Programacdo Anual de Materiais das Unidades
Institucionais, aprovada pela Administracéo para o ano de 2026, assim como no PCA 2026.
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13. Beneficios a serem alcangados com a contratacéo

Com esta contratagdo, os resultados pretendidos incluem promover a continuidade dos
atendimentos prestados aos pacientes assistidos em nossa Instituicho, em termos de
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos e financeiros disponiveis,
mantendo o atendimento as demandas da Instituicao.

14. Providéncias a serem Adotadas
Nao ha.

15. Possiveis Impactos Ambientais
Nao ha.

16. Declaracédo de Viabilidade
Esta equipe de planejamento declara viavel esta contratacao.
16.1. Justificativa da Viabilidade

A equipe de planejamento declara viavel esta contratacéo, considerando a indispensabilidade dos
servicos para garantir um atendimento eficaz e de qualidade na saude do paciente no Hospital.

17. Responsaveis

Todas as assinaturas eletrdnicas seguem o horario oficial de Brasilia e fundamentam-se no §3° do
Art. 4° do Decreto n°® 10.543, de 13 de novembro de 2020.

LUIS VICENTE GARCIA
Diretor Servico de Anestesiologia

DEOCELIA BASSOTELLI JARDIM
Autoridade competente

RICARDO DE CARVALHO CAVALLI
Superintendente

63
CNPJ N° 56.023.443/0001-52 - Campus Universitario, s/n — Bairro Monte Alegre
- CEP 14048-900 - Ribeirdo Preto — SP
Pregéo Eletronico



) B A
HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA EMRP-USP
DE RIBEIRAO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO RIBEIRAO PRETO
ANEXO Il
MODELO DE TERMO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO HCRP SEI N°
PREGAO ELETRONICO HCRP N° ......
PREGAO ELETRONICO COMPRAS.GOV.BR N° ......
CODIGO AUDESP:

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ....[...., CELEBRADO ENTRE O(A) ............. . POR INTERMEDIO
DO(A) .o E oot

O HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRAO PRETO, com domicilio
nesta cidade, Campus Universitario, s/n — Bairro Monte Alegre, na cidade de Ribeirdo Preto, Estado de
Sao Paulo, inscrito(a) no CNPJ sob o n°® 56.023.443/0001-52, neste ato representado(a) pelo seu
SUPERINTENDENTE, o Senhor(a) PROFESSOR DOUTOR RICARDO DE CARVALHO CAVALLI,
nomeado pelo Decreto, de 11 de janeiro de 2023, publicado(a) no DOE de 12 de janeiro de 2023,

inscrito(a) no CPF sob o n° 705.704.006-78, no uso da competéncia conferida pela legislacédo aplicavel,

doravante denominado(a) CONTRATANTE, € 0(2) .......ccevvvvvvveeeeeeennnn. , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°
............................ , sediado(a) na ......................ccuo.oeenn, doravante designado(a) CONTRATADO, neste
ato representado(a) Por ........cccoeeeveeeviesviesinnnns (nome e funcdo no Contratado), inscrito(a) no CPF sob o
ne......... , conforme atos constitutivos da fornecedora OU procuracdo apresentada nos autos, tendo em
vista 0 que consta No Processo N° ..........ccvveevveeeeeneen. e em observancia as disposicdes da Lei n°® 14.133,

de 1° de abril de 2021, e demais normas da legislacéo aplicivel, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente do Pregdo Eletronico n° .../..., mediante as clausulas e condi¢cdes a seguir
enunciadas, de acordo com as subdivisGes subsequentes na forma de clausulas e respectivos itens que

compdem este instrumento.

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92, I e l)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratacdo de CONTRATACAO DE SERVICOS MEDICOS
ESPECIALIZADOS EM ANESTESIOLOGIA, SOB REGIME PRESENCIAL, PARA ATENDIMENTO DAS
DEMANDAS ASSISTENCIAIS DO HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE
RIBEIRAO PRETO DA UNIVERSIDADE DE _SAO PAULO (HCFMRP-USP) UNIDADE CAMPUS,
UNIDADE DE EMERGENCIA E HOSPITAL ESTADUAL DE RIBEIRAO PRETO, ENQUADRANDO-SE
COMO SERVICOS COMUNS CONTINUOS, SEM REGIME DE DEDICACAO EXCLUSIVA DE MAO DE
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OBRA E COM PREDOMINANCIA DE MAO DE OBRA, conforme detalhamento e especificagbes técnicas
deste instrumento, do Termo de Referéncia, da proposta do Contratado e demais documentos da
contratac@o constantes do processo administrativo em epigrafe.

1.2. Objeto da contratagéao:

VALOR
VALOR TOTAL
CATMAT/ ) QUANTIDADE [PRAZO Q%#EEZD E UNITARIO | POSTO/DIA
GRUPO | ITEM COD. HC ESPECIFICACAO DE POSTOS |(DIAS) POSTO/DIA| PARA 12
CATSER (DOZE MESES)
@) ) 3)=(DX2) R$ (DOZE
@) MESES) R$
(05)=(3)X(4)
SERVICO DE
ANESTESIOLOGIA NA
UNIDADE DE
01 6343 90070057 EMERGENCIA, DE 2 365 730
SEGUNDA A DOMINGO
DAS 19 AS 07 HORAS.
01 SERVICO DE
ANESTESIOLOGIA NA
UNIDADE DE
02 6343 90070069 EMERGENCIA, AOS 3 128 384
SABADOS, DOMINGOS
E FERIADOS, DAS 07
AS 19 HORAS.
VALOR TOTAL GRUPO 01
VALOR
VALOR TOTAL
CATMAT/ y QUANTIDADE |[PRAZO Qﬁgﬁ;ﬁ?i‘z’f UNITARIO | POSTO/DIA
GRUPO|ITEM| )\ orn COD. HC ESPECIFICACAO DE POSTOS | (DIAS) (DOZE MESES) POSTO/DIA| PARA 12
(1) %) B=(LX(2) R$ (DOZE
4) MESES) R$
(05)=(3)X(4)
SERVICO DE
ANESTESIOLOGIA
ITEM PARA A UNIDADE
UNICO 03 6343 90070070 CAMPUS, DE 14 261 3.654
SEGUNDA A SEXTA
FEIRA, DAS 07 AS 19
HORAS.
VALOR TOTAL ITEM UNICO
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GRUPO

ITEM

CATMAT/
CATSER

COD. HC

ESPECIFICACAO

QUANTIDADE
DE POSTOS
(@)

PRAZO
(DIAS)
2

QUANTIDADE
TOTAL 12
(DOZE MESES)

@)=(1X(2)

VALOR
UNITARIO
POSTO/DIA
R$
4

VALOR
TOTAL
POSTO/DIA
PARA 12
(DOZE
MESES) R$
(05)=(3)X(4)

02

04

6343

90070082

SERVICO DE
ANESTESIOLOGIA
PARA A UNIDADE

CAMPUS, AOS

SABADOS, DAS 07 AS

19 HORAS.

52

156

05

6343

90070094

SERVICO DE
ANESTESIOLOGIA
PARA A UNIDADE

CAMPUS, AOS
SABADOS,
DOMINGOS, FERIADOS
E PONTOS
FACULTATIVOS, DAS
07 AS 19 HORAS.

128

384

06

6343

90070100

SERVICO DE
ANESTESIOLOGIA
PARA A UNIDADE

CAMPUS, DE
SEGUNDA A
DOMINGO, DAS 19 AS
07 HORAS.

365

730

07

6343

90070112

SERVICO DE
ANESTESIOLOGIA
PARA A UNIDADE

CAMPUS, AOS
SABADOS, DOMINGOS
E FERIADOS, DAS 19
AS 07 HORAS.

128

128

VALOR TOTAL GRUPO 02

GRUPO

ITEM

CATMAT/
CATSER

COD. HC

ESPECIFICACAO

QUANTIDADE
DE POSTOS

(@)

PRAZO
(DIAS)
(2

QUANTIDADE
TOTAL 12
(DOZE MESES)

(3)=(1)X(2)

VALOR
UNITARIO
POSTO/DIA
R$
(4)

VALOR
TOTAL
POSTO/DIA
PARA 12
(DOZE
MESES) R$
(05)=(3)X(4)

03

08

6343

90070124

SERVICO DE
ANESTESIOLOGIA
PARA A UNIDADE

HERP, DE SEGUNDA A

SEXTA FEIRA, DAS 07

AS19 HORAS.

261

1.566

09

6343

90070136

SERVICO DE
ANESTESIOLOGIA
PARA A UNIDADE

HERP, NOS SABADOS,
DAS 07 AS 19 HORAS.

52

104

VALOR TOTAL GRUPO 03
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1.3. O presente Termo de Contrato vincula-se a seguinte documentagdo, que se considera parte
integrante deste instrumento, independentemente de transcricéo:

1.3.1. O Termo de Referéncia;

1.3.2. O Edital da Licitagéo;

1.3.3. A Proposta do contratado; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLAUSULA SEGUNDA — VIGENCIA E PRORROGACAO

2.1. O prazo de vigéncia da contratacdo é de 12 (doze) meses contados do(a) / / ,
prorrogavel por até 10 anos, a critério do Contratante, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n°
14.133, de 2021.

2.1.1.0 Contratado podera se opor a prorrogacdo de que trata o subitem acima, desde que o faca
mediante documento escrito, recepcionado pelo Contratante em até 90 (noventa) dias antes do
vencimento do contrato ou de cada uma das prorrogacdes do prazo de vigéncia.

2.1.2.Dentre outras exigéncias, a prorrogacao de que trata este item é condicionada ao ateste, pela
autoridade competente, de que as condi¢cdes e 0s pre¢os permanecem vantajosos para a Administracdo
e em harmonia com os precos do mercado, conforme pesquisa a ser realizada a época do aditamento
pretendido, permitida a negociacdo com o contratado, observando-se, ainda, 0s seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestacdo dos servicos tem natureza
continuada;

b) Seja juntado relatério que discorra sobre a execucdo do contrato, com informacfes de que 0s
servicos tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa, por escrito, de que a Administragcdo mantém interesse na realizacéo do
servico;

d) Haja manifestacao expressa do contratado informando o interesse na prorrogacao;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condic¢des iniciais de habilitacao.

2.1.3. O Contratado ndo tem direito subjetivo a prorrogacédo contratual, e ndo poderd pleitear qualquer
espécie de indenizacdo em razdo da nao prorrogacdo do prazo de vigéncia contratual por conveniéncia
do Contratante.

2.1.4. Eventuais prorrogacdes de contrato serdo formalizadas mediante celebracdo de termo aditivo,
respeitadas as condi¢des prescritas na Lei n® 14.133, de 2021.

2.1.5. Nas eventuais prorrogagfes contratuais, custos ndo renovaveis ja pagos ou amortizados no ambito
da contratagc&o, quando houver, deveréo ser eliminados como condi¢éo para a prorrogacao.

2.1.6. O contrato ndo podera ser prorrogado quando o Contratado tiver sido penalizado com as san¢des
de declaragéo de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder publico, observadas as
abrangéncias de aplicacéo.

2.1.7. Nao obstante o prazo estipulado nesta clausula, a vigéncia nos exercicios subsequentes ao da
celebracdo do contrato estara sujeita a condi¢des resolutivas consubstanciadas:

| - na inexisténcia de recursos aprovados nas respectivas Leis Or¢camentarias de cada exercicio para
atender as respectivas despesas, acarretando a extingdo do contrato a partir de sua ocorréncia; ou

Il - na auséncia de vantagem para o Contratante na manutencao do contrato, desde que o Contratante
comunique ao Contratado a opc¢do pela extingdo do contrato com ao menos 2 (dois) meses de
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antecedéncia em relacdo a préxima data de aniversario do contrato, acarretando a extingdo do contrato
a partir da referida data de aniversério contratual.

2.1.8. Ocorrendo a resolucdo do contrato, com base em uma das condicdes resolutivas
estipuladas no item anterior desta clausula, o Contratado ndo tera direito a qualgquer espécie de

indenizacéao.

CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUGCAO E GESTAO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VIl e
XVl

3.1. Oregime de execucdao contratual, o0s modelos de gestdo e de execucdo, assim cComo 0S prazos
e condicOes de inicio, conclusdo, entrega, observacdo e recebimento do objeto, e critérios de
medicdo, constam no Termo de Referéncia, que constitui parte integrante deste contrato.

CLAUSULA QUARTA — SUBCONTRATACAO

4.1. Ndo serd admitida a subcontratacdo, cessdo ou transferéncia, total ou parcial, do objeto
contratual.

CLAUSULA QUINTA - PRECO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratacdo é de R$.......... (.....)

5.2. No valor acima estéo incluidos, além do lucro, todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da
execucdo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administracao, frete, seguro e outros necessarios ao cumprimento
integral do objeto da contratacao.

5.3 O valor indicado nesta clausula € meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerado dos quantitativos efetivamente demandados, medidos e fornecidos.

5.4. Caso o Contratado seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente a contratagao,
perca as condicdes de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou, ainda,
torne-se impedido de beneficiar-se desse regime tributario diferenciado por incorrer em alguma das
vedacOes previstas na Lei Complementar n® 123, de 2006, ndo podera deixar de cumprir as obrigagdes
avencadas perante a Administracdo, tampouco requerer o reequilibrio econémico financeiro, com base
na alegacdo de que a sua proposta levou em consideracdo as vantagens daquele regime tributario

diferenciado.
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CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condigdes a ele referentes encontram-se definido

no Termo de Referéncia, que constitui parte integrante deste Contrato.

CLAUSULA SETIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os precos inicialmente ajustados poderdo ser repactuados para manutencdo do equilibrio
econdmico-financeiro, apds o interregno de 1 (um) ano, mediante solicitacdo do Contratado.

7.2. O interregno minimo de 1 (um) ano para a primeira repactuagéo sera contado:

a. Para os custos relativos a méo de obra, vinculados a data-base da categoria profissional: a partir
da data de inicio dos efeitos financeiros do acordo, convencéao coletiva ou dissidio coletivo de trabalho ao
gual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

b. Para os demais custos, decorrentes do mercado (nhéo relativos a mao de obra): a partir da data da
apresentacdo da proposta.

7.3. Nas repactuacdes subsequentes a primeira, o interregno minimo de 1 (um) ano sera contado a partir
da data da ultima repactuacao correspondente a mesma parcela objeto da nova solicitacao.

7.3.1. Entende-se como Ultima repactuacdo a data em que iniciados seus efeitos financeiros,
independentemente daquela em que apostilada.

7.4. A repactuacdo podera ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessarias, observado o
principio da anualidade do reajuste de precos da contratacdo, podendo ser realizada em momentos
distintos para discutir a variacdo de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas,

como os decorrentes de mao de obra e os decorrentes dos insumos necessarios a execucao dos servicos

(art. 135, § 40, da Leino 14.133, de 2021).

7.5. Quando a contratacdo envolver mais de uma categoria profissional, a repactuacdo dos custos
contratuais decorrentes da médo de obra podera ser dividida em tantos quantos forem os acordos,
convencdes ou dissidios coletivos de trabalho das respectivas categorias (art. 135, § 5°, da Lei n® 14.133,
de 2021).

7.6. E vedada a inclusdo, por ocasido da repactuacdo, de beneficios ndo previstos na proposta inicial,
exceto quando se tornarem obrigatérios por forca de lei, acordo, convencdo ou dissidio coletivo de
trabalho.

7.7. Na repactuacao, o Contratante ndo se vinculara as disposi¢des contidas em acordos, convencgdes ou
dissidios coletivos de trabalho que tratem de obrigagdes e direitos que somente se aplicam aos contratos
com a Administracdo Publica, de matéria ndo trabalhista, de pagamento de participacdo dos
trabalhadores nos lucros ou resultados do Contratado, ou que estabelecam direitos ndo previstos em lei,
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como valores ou indices obrigatérios de encargos sociais ou previdenciarios, bem como de precgos para

0s insumos relacionados ao exercicio da atividade (art. 135, 88 1° e 2°, da Lei n® 14.133, de 2021).

7.8. Quando a repactuacao solicitada pelo Contratado se referir aos custos da méo de obra, o Contratado
efetuara a demonstracéo analitica da variacdo dos custos por meio de Planilha de Custos e Formacéao de
Precos, acompanhada da apresentacdo do novo acordo, convencao coletiva ou sentenca normativa da
categoria profissional abrangida pelo contrato que fundamenta a repactuacao.

7.8.1. A repactuacao para reajustamento do contrato em razao de novo Acordo, Convencao ou Dissidio
Coletivo de Trabalho visa a repassar integralmente a variacdo de custos da méo de obra decorrente
desses instrumentos.

7.9. Quando a repactuacdo solicitada pelo Contratado se referir aos demais custos, decorrentes do
mercado (ndo relativos a mao de obra), a respectiva variagdo serd apurada mediante a aplicacdo do

indice de reajustamento ................... (indicar o indice a ser adotado), exclusivamente para as

obrigacdes iniciadas e concluidas apdés a ocorréncia da anualidade, observando a data de

referéncia e o interregno minimo definidos nesta clausula, com base na seguinte formula:
R=V (-1°)/1I° onde:

R = Valor do reajustamento procurado;

V = Valor contratual correspondente a parcela dos custos decorrentes do mercado (nao relativos a mao
de obra) a ser reajustada;

I° = indice inicial - refere-se ao indice de custos ou de precos correspondente a data de apresentacao da
proposta ou a data do ultimo reajustamento aplicado;

| = indice relativo ao més do reajustamento

7.9.1. No caso de atraso ou ndo divulgacdo do indice de reajustamento, o Contratante pagara ao
Contratado a importancia calculada pela Ultima variagdo conhecida, liquidando a diferenca
correspondente tdo logo seja divulgado o indice definitivo; fica o Contratado obrigado a apresentar
memoria de célculo referente ao reajustamento de precos do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.

7.9.2. Nas aferigfes finais, o indice utilizado para a repactuacdo dos custos decorrentes do mercado (néo
relativos a mao de obra) sera, obrigatoriamente, o definitivo.

7.9.3. Caso o indice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma ndo possa mais ser utilizado,
sera adotado, em substitui¢do, o que vier a ser determinado pela legislacdo entdo em vigor.

7.9.4. Na auséncia de previsao legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice oficial,
para reajustamento do preco do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado (néo relativos a
mao de obra), por meio de termo aditivo.
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7.10. Independentemente do requerimento de repactuacdo dos custos decorrentes do mercado (nédo
relativos a méo de obra), o Contratante verificara, a cada anualidade, se houve deflag&o do indice adotado
gue justifique o recalculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a reducédo dos
valores correspondentes da planilha contratual.

7.11. Os efeitos financeiros da repactuacdo decorrente da variacdo dos custos contratuais de mao de
obra vinculados aos acordos, as convencgdes ou aos dissidios coletivos de trabalho retroagirdo, quando
for o caso, a data do inicio dos efeitos financeiros do novo acordo, convengao ou sentenga normativa que
fundamenta a repactuacao.

7.12. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuacdes poderéo se iniciar em data futura, desde
gue assim acordado entre as partes, sem prejuizo da contagem da anualidade para concessédo das
repactuacodes futuras.

7.13. Os efeitos financeiros da repactuacéao ficardo restritos exclusivamente aos itens que a motivaram,
e apenas em relacdo a diferenca porventura existente.

7.14. O pedido de repactuacéo devera ser formulado durante a vigéncia do contrato e antes de eventual
prorrogagdo ou encerramento contratual, sob pena de precluséo.

7.15. Caso, na data da prorrogac¢éo contratual, ainda ndo tenha sido celebrado o novo acordo, convencgao
coletiva ou dissidio coletivo da categoria, ou ainda ndo tenha sido possivel ao Contratante ou ao
Contratado proceder aos célculos devidos, devera ser inserida clausula no termo aditivo de prorrogacéo
para resguardar o direito futuro a repactuacdo, a ser exercido tdo logo se disponha dos valores
reajustados, sob pena de preclusao.

7.16. A extincdo do contrato ndo configurara Obice para o deferimento da repactuacdo solicitada
tempestivamente, hipotese em que sera concedida por meio de termo indenizatdrio.

7.17. O Contratante decidira sobre o pedido de repactuacdo em até XX (XXX) ........ , contado a partir da
data em que for apresentada, pelo Contratado, solicitagdo acompanhada de documentacdo contendo
demonstragéo analitica da variagéo dos custos a serem repactuados (art. 92, 8 6°, c/c o art. 135, 8§ 6°, Lei
n®14.133, de 2021).

7.17.1. O prazo referido na subdivisdo anterior ndo se iniciar4 enquanto o Contratado ndo cumprir os atos

ou apresentar a documentacgéo solicitada pelo Contratante para a comprovagéo da varia¢cao dos custos.
7.18. A repactuacao de precos sera formalizada por apostilamento.

7.19. As repactuacdes nédo interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a
manutencédo do equilibrio econémico-financeiro inicial do contrato com base no disposto no art. 124, inciso

I, alinea “d”, da Lei no 14.133, de 2021.
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7.20. Se ocorrer repactuagéo para valor maior, o Contratado deverd complementar a garantia contratual
gue tenha sido anteriormente prestada, caso exigida neste instrumento, de modo que se mantenha a
proporcgéo inicial em relacéo ao valor contratado.

7.21.Caso ocorra majoracao da tarifa de transporte publico, sera facultada a revisédo de item relativo a
valores pagos a titulo de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formacao de Precos que
constitui parte integrante do presente Contrato, desde que comprovada pelo Contratado a sua efetiva
repercussao sobre 0s prec¢os contratados. Caso sejam preenchidos os requisitos legais, a revisdo dos

custos relativos ao vale-transporte sera formalizada por termo aditivo a este Contrato.

CLAUSULA OITAVA - OBRIGACOES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)

8.1. S&o obrigacbes do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigacBes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
e a documentacao que o integra;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condicdes estabelecidas no Termo de Referéncia;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreces verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, a expensas do
Contratado;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execuc¢do do contrato e o0 cumprimento das obrigacdes pelo Contratado;
8.1.5. Comunicar ao Contratado para emissao de Nota Fiscal em relacdo a parcela incontroversa, para
efeito de liquidacdo e pagamento, se houver parcela incontroversa no caso de controvérsia sobre a
execucdo do objeto, quanto a dimensao, qualidade e quantidade, observando-se o art. 143 da Lei n°
14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execucédo do objeto, no prazo,

forma e condicBes estabelecidos no presente Contrato e ho Termo de Referéncia.

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sancdes previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar o 6rgédo de representagéo judicial da Procuradoria Geral do Estado para adogéo das
medidas cabiveis quando necesséaria medida judicial diante do descumprimento de obrigacdes pelo
Contratado;

8.1.9. Explicitamente emitir decisdo sobre todas as solicitagfes e reclamagdes relacionadas a execugéo
do presente Contrato, ressalvados 0s requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatérios ou de nenhum interesse para a boa execugéo do ajuste, observado o prazo de 30 (trinta)
dias para deciséo, a contar da conclusédo da instrugéo do requerimento, admitida a prorrogagéo motivada,
por igual periodo, e excepcionada a hipétese de disposicdo legal ou clausula contratual que estabeleca
prazo especifico.

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econémico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo maximo de 30 (trinta) dias, contado a partir da conclusdo da instrucdo do
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requerimento, sendo admitida a prorrogacdo motivada desse prazo por igual periodo, e observado o
disposto no paragrafo unico do artigo 131 da Lei n°® 14.133, de 2021;
8.1.11. Observar, no tratamento de dados pessoais de profissionais, empregados, prepostos,

administradores e/ou sécios do Contratado, a que tenha acesso durante a execucao do objeto a que se
refere a clausula primeira deste contrato, as normas legais e regulamentares aplicaveis, em especial, Lei
n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, com suas alteracbes subsequentes.

8.2. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econdmico-financeiro ndo se
iniciard enquanto o Contratado ndo cumprir 0s atos ou apresentar a documentacdo solicitada pelo
Contratante para adequada instru¢éo do requerimento.

8.3. A Administracdo ndo respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados a execucao do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorréncia de ato do Contratado, de seus profissionais, prepostos ou subordinados.

CLAUSULA NONA - OBRIGACOES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigacdes estabelecidas em lei, e aquelas constantes deste
Contrato e da documentacdo que o integra, assumindo como exclusivamente seus 0s riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execucao do objeto, observando, ainda, as obrigacfes a seguir
dispostas:

9.1.1. Designar e manter preposto aceito pelo Contratante para representar o Contratado na execuc¢éo do
contrato;

9.1.1.1 A indicacdo ou a manutencao do preposto do Contratado podera ser recusada pelo Contratante,
desde que devidamente justificada, hipétese em que o Contratado devera designar outro para o exercicio
da atividade.

9.1.2. Atender as determinagfes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.
137,11, da Lein®14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informacgéo por eles solicitados;

9.1.3. Alocar os profissionais necessarios ao perfeito cumprimento das clausulas deste contrato, com
habilitacdo e conhecimento adequados, utilizando os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverdo atender as recomendacdes de boa técnica
e a legislacdo de regéncia;

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, 0s servi¢cos nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorre¢des
resultantes da execugdo ou dos materiais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execucdo do objeto, de acordo com o

Cédigo de Defesa do Consumidor (Lei n°® 8.078, de 1990), bem como por todo e qualguer dano causado
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diretamente & Administracdo ou a terceiros em razdo da execucdo do contrato, ndo excluindo nem
reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagdo ou 0o acompanhamento da execucgdo contratual pelo
Contratante, que ficara autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida na
documentacado que integra este instrumento, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.6. Nao contratar, durante a vigéncia do contrato, cénjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante, de agente publico que
desempenhe(ou) func¢éo na licitacdo ou de fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, paragrafo
Unico, da Lein® 14.133, de 2021;

9.1.7. Quando néo for possivel a verificagdo da regularidade no Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores — SICAF ou em outros meios eletrénicos habeis de informacdes, o Contratado devera
atender a notificacdo para entregar ao setor responsavel pela fiscaliza¢cdo do contrato, no prazo de 5
(cinco) dias Uteis, os seguintes documentos: 1) certiddo conjunta relativa aos tributos federais e a Divida
Ativa da Unido; 2) certiddes que comprovem regularidade fiscal perante as Fazendas Estadual/Distrital
e/ou Municipal/Distrital do domicilio ou sede do contratado que tenham sido exigidas para fins de
habilitacdo na documentacéo que integra este instrumento; 3) Certiddo de Regularidade do FGTS — CRF;
e 4) Certiddo Negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos Trabalhistas — CNDT;

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigacBes previstas em Acordo, Convencado, ou
Dissidio Coletivo de Trabalho das categorias abrangidas pelo contrato, e por todas as obrigacdes e
encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais, sociais, comerciais e 0s demais previstos em legislacédo
especifica, cuja inadimpléncia ndo transfere a responsabilidade ao Contratante, nos termos do artigo 121
da Lein®14.133, de 2021;

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, assim gue possivel, qualquer ocorréncia anormal ou acidente

gue se verifique no local da execuc¢éo dos servicos.

9.1.10.Prestar todo esclarecimento ou informacao solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos
a execucgéao do objeto.

9.1.11.Paralisar, por determinacdo do Contratante, qualquer atividade que ndo esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranca de pessoas ou bens de terceiros.
9.1.12.Promover a guarda, manutencao e vigilancia de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessario
a execugdo do objeto, durante a vigéncia do contrato.

9.1.13.Conduzir os trabalhos com estrita observancia as normas da legislacdo pertinente, cumprindo as
determinagbes dos Poderes Publicos, mantendo sempre limpo o local dos servicos e nas melhores
condi¢des de seguranca, higiene e disciplina.

9.1.14.Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para andlise e aprovacdo, quaisquer
mudancas nos métodos executivos que fujam as especifica¢cdes do Termo de Referéncia, observando-se

o disposto no Capitulo VII do Titulo 11l da Lei n® 14.133, de 2021.
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9.1.15.N&o permitir a utilizacdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condigdo
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizacdo do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.1.16.Manter, durante toda a execucao do contrato, em compatibilidade com as obriga¢cdes assumidas,
todas as condi¢des de habilitacdo e qualificacdo exigidas na licitagao;

9.1.17.Cumprir, durante todo o periodo de execuc¢édo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas em outras normas especificas (art. 116 da Lein® 14.133, de 2021);

9.1.18.Comprovar o cumprimento da reserva de cargos a que se refere o item anterior, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicacdo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
paragrafo Unico, da Lei n° 14.133, de 2021);

9.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informac¢des obtidas em decorréncia do cumprimento do contrato,

respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgacéo e incorreta ou inadequada
utilizacao;

9.1.20.Arcar com o 6nus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento de sua proposta, inclusive
guanto aos custos variaveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsiveis em seu ramo de
atividade;

9.1.21. Cumprir as disposicoes legais e regulamentares federais, estaduais e municipais que interfiram
na execucao do objeto, bem como as normas de seguranca do Contratante;

9.1.22. Em observancia ao disposto no art. 118 da Lei n°® 14.133/2021, a CONTRATADA devera
manter, durante toda a vigéncia contratual, preposto formalmente designado e previamente aceito

pela CONTRATANTE, incumbido de representa-la na execucao do ajuste e de funcionar como

interlocutor permanente perante a fiscalizacdo do contrato, sem prejuizo das demais

responsabilidades contratualmente assumidas.

9.1.22.1. O preposto devera estar disponivel, presencialmente nas dependéncias da
CONTRATANTE, durante toda carga horéaria diurna.
9.1.22.2. A designacao do preposto podera recair sobre profissional integrante da prépria equipe

assistencial alocada na execucdo do contrato, desde que reduna as qualificacdes técnicas e a

experiéncia exigidas para o respectivo posto de trabalho, hipétese em que o profissional

designado devera conciliar o exercicio das funcdes de coordenacdo com a prestacao direta dos

servicos de anestesiologia, sem que de tal acumulacdo decorra qualquer acréscimo de custos

para a CONTRATANTE ou prejuizo a regular execucdo das atividades assistenciais.

9.1.22.3. A substituicdo do preposto, em carater definitivo ou temporario, devera ser previamente

~

comunicada a CONTRATANTE, mediante indicacdo formal do substituto e comprovacdo do

atendimento dos mesmos requisitos exigidos do titular, ressalvadas as auséncias eventuais de

curta duracao, hipotese em gue a CONTRATADA indicard, por escrito, o profissional responsavel
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pelo exercicio interino das atribuicdes, garantindo a continuidade da funcdo de coordenacao

durante todo o periodo contratual.
9.2. Ematendimento a Lein®12.846, de 2013, e ao Decreto estadual n® 69.588, de 2025, o Contratado
se compromete a conduzir os seus negécios de forma a coibir fraudes, corrup¢éo e quaisquer outros atos

lesivos a Administracdo Publica, nacional ou estrangeira, de modo que o Contratado ndo podera oferecer,
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de
guem quer que seja, por conta propria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doacao,
compensacao, vantagens financeiras ou beneficios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou
indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores
e eventuais subcontratados, caso permitida a subcontratacao.

9.2.1 O descumprimento das obrigacdes previstas na subdivisdo acima podera submeter o Contratado
a extincdo unilateral do contrato, a critério do Contratante, sem prejuizo da aplicacdo das sancdes penais
e administrativas cabiveis e, também, da instauracdo do processo administrativo de responsabilizacéo de
gue tratam a Lei n°® 12.846, de 2013, e o Decreto estadual n® 69.588, de 2025.

9.3. O Contratado obriga-se a ndo admitir a participacdo, na execucao deste contrato, de:

9.3.1. Agente publico de 6rgao ou entidade licitante ou contratante, ou terceiro que auxilie a conducao
da contratacdo na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionario
ou representante de empresa que preste assessoria técnica, nos termos dos 88 1° e 2° do artigo 9° da
Lein®14.133, de 2021;

9.3.2. Pessoa que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econdémica, financeira, trabalhista

ou civil com dirigente do 6rgéo ou entidade contratante ou com agente publico que tenha desempenhado
funcdo na licitacdo ou atue na fiscalizacdo ou na gestdo do contrato, ou que deles seja cdnjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do inciso
IV do artigo 14 e/ou paragrafo Unico do artigo 48 da Lei n°® 14.133, de 2021;

9.3.3. Pessoas que se enquadrem nas demais vedacdes previstas no artigo 14 da Lei n°® 14.133, de 2021.

9.4. O Contratado devera observar a vedagao constante do Decreto estadual n® 68.829, de 4 de setembro
de 2024

CLAUSULA DECIMA - OBRIGACOES PERTINENTES A LGPD

10.1 Sempre que realizarem qualguer tipo de tratamento de dados pessoais no ambito da execucao

do objeto deste contrato, as partes deverdo observar as normas previstas na Lei n°® 13.709, de 14

de agosto de 2018 (Lei Geral de Protecdo de Dados Pessoais — LGPD), com suas alteracdes

subsequentes, e as demais normas legais e reqgulamentares aplicaveis.
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — GARANTIA DE EXECUGAO (art. 92, XII)

11.1..A contratacdo conta com garantia de execucdo prestada pelo Contratado, nos moldes do art.
96 da Lei n°®14.133, de 2021, na modalidade XXXXXX, no valor de R$ ,correspondente
a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, observando-se para a definicdo e aplicacao
desse percentual, quando o caso, o disposto no paragrafo Unico do artigo 98 do referido diploma
legal, limitada ao equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento dos empregados
do Contratado que venham a participar da execucao dos servicos contratados.

11.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, devera abranger o periodo
de vigéncia contratual.

11.3. Caso seja feita opcdo pela modalidade de seguro-garantia:

11.3.1. A apolice deverd ter validade durante a vigéncia do contrato, permanecendo em vigor
mesmo que o Contratado ndo pague o prémio nas datas convencionadas;

11.3.2. O prazo de vigéncia da apélice do sequro-garantia deverd acompanhar as modificacdes
referentes a vigéncia do contrato principal mediante a emissdo do respectivo endosso pela
sequradora, observando-se, quando for o caso, o disposto no 8 2° do artigo 96 e no paragrafo

Unico do artigo 97 da Lei n°14.133, de 2021;

11.3.3. Sera permitida a substituicdo da apdlice de seguro-garantia na data de renovacdo ou de
aniversario, desde gue mantidas as condicées e coberturas da apodlice vigente e desde que
nenhum periodo figue descoberto, nas condicdes estabelecidas pelo paradgrafo Unico do artigo 97,
c/c 0 § 2°do artigo 96 da Lei n°® 14.133, de 2021.

11.4. Na hipotese de suspensao do contrato por ordem ou inadimplemento da Administracdo, o
Contratado ficara desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apolice de seqguro até a
ordem de reinicio da execucdo ou o0 adimplemento pela Administracao.

11.5. A garantia assequrard, qualguer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

11.5.1. prejuizos advindos do inadimplemento total ou parcial do objeto do contrato; 11.5.2. multas
moratorias e compensatorias aplicadas pelo Contratante ao Contratado; e

11.5.3. obrigacdes trabalhistas, previdenciarias e paracom o FGTS relacionadas a contratacdo ndo
adimplidas pelo Contratado, quando couber.

11.6. Nao serdo aceitas garantias que incluam outras isencdes de responsabilidade que ndo as
seguintes:

11.6.1. Caso fortuito ou forca maior;

11.6.2. Descumprimento das obrigacdes pelo Contratado decorrentes de atos ou fatos imputaveis
exclusivamente ao Contratante;

11.6.3. Hipoteses de isencdo de responsabilidade decorrentes de exigéncialegal ou regulamentar.

11.7. No caso de alteracdo do valor do contrato, ou prorrogacao de sua vigéncia, a garantia devera
ser ajustada ou renovada sequindo 0S mesmos parametros.

11.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente para o0 pagamento de qualquer
obrigacado, o Contratado devera efetuar a respectiva reposicado no prazo maximo de 5 (cinco) dias
Uteis, contados da data em que for notificado pelo Contratante para fazélo.

11.9. O Contratante executara a garantia na forma prevista na leqgislacdo que rege a matéria.

11.9.1. O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverd ser notificado pelo Contratante
guanto ao inicio de processo administrativo para apuracdo de descumprimento de clausulas
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contratuais (art.137, 8 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021). 11.9.2. Caso se trate da modalidade sequro-
garantia, ocorrido o sinistro durante a vigéncia da apélice, sua caracterizacdo e comunicacio
poderdo ocorrer fora desta vigéncia, ndo caracterizando fato que justifigue a negativa do sinistro,
desde que respeitados 0s prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do
art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

11.10. A garantia deve assegurar _a cobertura de todos os eventos ocorridos durante a sua
validade, ainda que a notificacdo guanto ao inicio de processo administrativo para apuracao de
descumprimento _de clausulas contratuais (8 4° do artigo 137 da Lei n° 14.133, de 2021) ou a
comunicacdo do sinistro pelo Contratante ocorra apds expirada a vigéncia da contratacdo ou a
validade da garantia.

11.11. Extinguir-se-4 a garantia com a restituicdo da apélice, carta-fianca, autorizacdo para a
liberacdo de importancias depositadas em dinheiro a titulo de garantia ou anuéncia ao resgate do
titulo de capitalizacdo, acompanhada de declaracdo do Contratante, mediante termo
circunstanciado, de que o Contratado cumpriu todas as clausulas do contrato.

11.12. A garantia somente serd liberada ou restituida apés a fiel execucdo do contrato ou apés a
sua extincdo por culpa exclusiva da Administracdo e, quando em dinheiro, serd atualizada
monetariamente.

11.13. A garantia somente sera liberada ante a comprovacado de gue o Contratado pagou todas as
verbas trabalhistas, sociais, previdenciarias e para com o FGTS, inclusive verbas rescisérias
decorrentes da contratacdo, sendo que, caso esse pagamento ndo ocorra até o fim do sequndo
més apds o encerramento da vigéncia contratual, a garantia devera ser utilizada para o pagamento
dessas verbas, incluindo suas repercussfes previdenciarias e relativas ao FGTS, observada a
legislacdo que rege a matéria.

11.14. Por ocasido do encerramento da prestacdo dos servicos contratados, o contratante podera
utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao
contrato no caso da ndo comprovacdo: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisorias ou
(2) da realocacao dos trabalhadores em outra atividade do Contratado sem extincdo de seus
contratos de trabalho.

11.15. O garantidor ndo €& parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo
Contratante com o objetivo de apurar prejuizos e/ou aplicar sancdes ao Contratado.

11.16. O Contratado autoriza o Contratante a reter, a gualquer tempo, a garantia, naforma prevista
neste Contrato.

11.17. A garantia de execucdo é independente de eventual garantia do produto ou servico prevista
especificamente no Termo de Referéncia.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - INFRACOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1. Comete infracdo administrativa, nos termos da Lein® 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa a inexecucao parcial do contrato;
b) der causa a inexecucdo parcial do contrato que cause grave dano a Administracdo ou ao
funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa a inexecucdao total do contrato;
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d) ensejar o retardamento da execucdo ou da entrega do objeto da contratacdo sem motivo
justificado;

e) apresentar documentacao falsa ou prestar declaracéo falsa durante a execucdo do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execugéo do contrato;

g) comportar-se de modo inidbneo ou cometer fraude de qualquer natureza,
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.2. Garantida a prévia defesa, serdo aplicadas ao Contratado que incorrer nas infragdes acima descritas
as seguintes sangoes:

i) Adverténcia, se o Contratado der causa a inexecucéo parcial do contrato, quando né&o se justificar
a imposicao de penalidade mais grave (art. 156, § 2° da Lei n°® 14.133, de 2021);

i) Impedimento de licitar e contratar, se praticadas as condutas descritas nas alineas “b”, “c” e “d” da
subdivisdo anterior desta clausula, quando nao se justificar a imposicao de penalidade mais grave
(art. 156, 8§ 4°, da Lei n®14.133, de 2021);

i) Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alineas “e”, “f”, “g” e “h” da subdivisdo anterior desta clausula, bem como nas alineas “b”, “c” e “d” da
referida subdivisdo, que justifiquem a imposicéo de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei n°
14.133, de 2021).

iv) Multa:

12.3. As sancdes acima previstas serdo calculadas e aplicadas de acordo com o estabelecido na
Resolucdo SS n° 65, de 01/04/2024 — cujo texto passa a integrar este contrato — ap6s reqular
processo administrativo.

12.3.1. A sancao de multa prevista no inciso |l do caput do art. 156 da Lei n°® 14.133, de 2021,
calculada na forma deste Contrato, ndo podera ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem
superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato (8 3° do art. 156 da Lei n°® 14.133, de 2021).

12.4. A aplicagdo das sangdes previstas neste Contrato ndo exclui, em hipotese alguma, a obrigagdo de
reparacao integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9°, da Lei n® 14.133, de 2021).

12.5. A multa podera ser aplicada cumulativamente com as demais sancdes previstas neste Contrato (art.
156, 8 7°, da Lei n® 14.133, de 2021).

12.5.1. Antes da aplicagdo da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
Uteis, contado da data de sua intimacao (art. 157 da Lei n°® 14.133, de 2021).

12.6. Se a multa aplicada e as indenizacdes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenca sera
descontada da garantia prestada, caso exigida na documentacdo que integra este instrumento, ou,
guando for o caso, sera cobrada judicialmente (art. 156, § 8°, da Lei n°® 14.133, de 2021).
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12.7. A aplicacéo das sangbes realizar-se-a em processo administrativo que assegure o contraditério e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 158
da Lei n®14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaracdo de
inidoneidade para licitar ou contratar.

12.8. Na aplicacdo das sancdes seréo considerados (art. 156, § 1°, da Lei n® 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infracdo cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
C) as circunstancias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) aimplantacéo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e orientagfes
dos 6rgédos de controle.

12.9. As sancdes sdo autbnomas e a aplicacdo de uma nao exclui a de outra.

12.10. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei n® 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitacGes e contratos da Administracdo Publica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
n° 12.846, de 2013, serdo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n°® 14.133, de 2021).

12.11. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos na Lei n°® 14.133,
de 2021, ou para provocar confusdo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanc¢fes aplicadas
a pessoa juridica serdo estendidos aos seus administradores e sécios com poderes de administracéo, a
pessoa juridica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relacao de coligacao ou controle, de fato
ou de direito, com o sancionado, observados, em todos 0s casos, o contraditério, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de analise juridica prévia (art. 160 da Lei n°® 14.133, de 2021).

12.12. O Contratante devera, no prazo maximo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de aplicacéo
da sangdo, informar e manter atualizados os dados relativos as san¢des por ele aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituidos no &mbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei n° 14.133,
de 2021).

12.13. As sanc¢fes de impedimento de licitar e contratar e declaragdo de inidoneidade para licitar ou
contratar sdo passiveis de reabilitacdo na forma do art. 163 da Lei n°® 14.133, de 2021.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DA EXTINCAO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

13.1. O contrato podera ser extinto na forma, pelos motivos e com as consequéncias previstos nos artigos

137 a 139 e 155 a 163 da Lei n°® 14.133, de 2021.
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13.1.1.0 Contratado reconhece desde j4 os direitos do Contratante nos casos de extingdo por ato
unilateral da Administragéo, prevista no artigo 138 da Lei n® 14.133, de 2021.

13.1.2.0 contrato podera ser extinto por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n°® 14.133, de
2021, devendo a extingao ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditério
e a ampla defesa.

13.1.3.A alteracao social ou modificacdo da finalidade ou da estrutura da empresa ndo ensejard a
extingdo contratual se ndo restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.1.3.1. Se a operacao societaria de que trata a subdivisdo acima implicar mudanca em pessoa
juridica contratada, devera ser formalizada alteragao subjetiva por termo aditivo.

13.2. O termo de extingdo, sempre que possivel, sera precedido da indicacao de:
13.2.1. Balanco dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.2.2. Relacao dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos;

13.2.3. Indenizacdes e multas.

13.3. A extingdo do contrato ndo configura ébice para o reconhecimento de eventual desequilibrio
econdmico-financeiro, hipdtese em que sera concedida indenizacao por meio de termo indenizatorio (art.
131, caput, da Lei n® 14.133, de 2021).

13.4. Se for constatada irregularidade no procedimento licitatério ou na execucdo contratual, caso nao
seja possivel o saneamento, a decisdo pelo Contratante sobre a suspensdo da execucdo ou sobre a
declaracdo de nulidade do contrato somente serd adotada na hipdtese em que se revelar medida de
interesse publico, observado o disposto nos artigos 147 a 149 da Lei n® 14.133, de 2021, conferindo-se
ao Contratado oportunidade para prévia manifestacéo e participacéo na instrucao.

CLAUSULA DECIMA QUARTA — DOTACAO ORCAMENTARIA (art. 92, VIII)

14.1. No presente exercicio, as despesas decorrentes desta contratagdo correrdo a conta de recursos
especificos consignados no respectivo Orcamento do Estado, na dotagdo abaixo discriminada:

I. Gestéo/Unidade: 09056

Il. Fonte de Recursos: 150010002

Ill. Programa de Trabalho: 10.302.0930.4850
IV. Elemento de Despesa: 3.3.90.39

V. Plano Interno: 006.031.0582

VI. Nota de Empenho:
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14.2. Quando a execucdo do contrato ultrapassar o presente exercicio, a dotacdo relativa ao(s)
exercicio(s) financeiro(s) subsequente(s) sera indicada apds aprovacado da Lei Orcamentaria respectiva
e liberacao dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLAUSULA DECIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 1I)

15. Aplicam-se aos casos omissos as disposicdes contidas na Lei n® 14.133, de 2021, e disposi¢coes
regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposi¢fes contidas na Lei n° 8.078, de 1990 —
Cddigo de Defesa do Consumidor — e principios gerais dos contratos.

CLAUSULA DECIMA SEXTA — ALTERACOES

16.1. Eventuais alteragbes contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

16.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condicfes contratuais, 0s acréscimos ou
supressdes que se fizerem necessarios no objeto, a critério exclusivo do Contratante, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. Se o contrato ndo contemplar precos unitarios para servicos cujo aditamento se fizer necessario,
esses serdo fixados por meio da aplicacdo da relacdo geral entre os valores da proposta e o do
orcamento-base da Administracdo sobre os precos referenciais ou de mercado vigentes na data do
aditamento, respeitados os limites estabelecidos no artigo 125 da Lei n°® 14.133, de 2021.

16.4. Eventuais alteracdes contratuais deverdao ser promovidas mediante celebracdo de termo aditivo,
respeitadas as disposicfes da Lei n® 14.133, de 2021, admitindo-se que, nos casos de justificada
necessidade de antecipacéo de seus efeitos, a formalizac&o do aditivo ocorra no prazo maximo de 1 (um)
més (art. 132 da Lei n°® 14.133, de 2021).

16.5. Caso haja alteracéo unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do Contratado, 0
equilibrio econbmico-financeiro inicial sera restabelecido no mesmo termo aditivo.

16.6. Registros que ndo caracterizam alteragdo do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebracéo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLAUSULA DECIMA SETIMA — PUBLICAGCAO

17.1. Incumbird ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratagfes
Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n® 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio
oficial na Internet, em atencdo ao art. 91, caput, da Lei n° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, § 2°, da Lei n°
12.527, de 2011, c/c art. 22 do Decreto estadual n® 68.155, de 2023.
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CLAUSULA DECIMA OITAVA — FORO (art. 92, §1°)

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ribeirdo Preto -SP para dirimir quaisquer questbes que
decorrerem deste Termo de Contrato, que ndo puderem ser resolvidas na esfera administrativa, conforme
art. 92, § 1°, da Lei n° 14.133, de 2021.

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 01 (uma)
via, que, lido e achado conforme pelo Contratado e pelo Contratante, vai por eles assinado para que
produza todos os efeitos de Direito, sendo assinado também pelas testemunhas abaixo identificadas.

Ribeirdo Preto,

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO
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ANEXO Il

RESOLUGCAO SS N° 65, DE 1 DE ABRIL DE 2024

Dispde sobre o procedimento, no ambito da Secretaria da Saulde, visando a aplicacdo de sancdes
administrativas previstas na Nova Lei de Licitagbes e Contratos Administrativos — Lei federal n® 14.133/2021,
e da as providéncias correlatas

O SECRETARIO DA SAUDE DO ESTADO DE SAO PAULO, considerando as significativas alteracdes
introduzidas pela Lei federal n® 14.133, de 1° de abril de 2021 (LLCA), as licitacdes e contratacdes publicas,
bem como a necessidade de regulamentar os procedimentos sancionatérios ao que dispdem os artigos 155
a 163 do referido diploma legal,

RESOLVE:
| . DISPOSICOES GERAIS

Artigo 1° - A aplicacdo de sancdes aos licitantes e contratados, em decorréncia de infracdes cometidas em
procedimentos licitatérios, em contratacdes e em outros ajustes regidos pela Lei n°® 14.133/2021 (LLCA),
devera obedecer ao disposto nesta resolucao.

Artigo 2° - O licitante ou contratado, ou quem mantenha vinculo obrigacional com o Estado de Séo Paulo,
por intermédio da Secretaria da Saude, que incidir nas infracdes relacionadas no art. 155, ficara sujeito as
seguintes sancdes, previstas no art. 156, ambos da LLCA:

| - adverténcia;
Il — multa na forma prevista no edital ou contrato, de no minimo 0,5% a no maximo 30% do valor do ajuste;

lll - impedimento de licitar e contratar com a Administragdo Publica direta e indireta do mesmo ente
federativo, pelo prazo maximo de 3 (trés) anos;

IV - declaragéo de inidoneidade para licitar e contratar no ambito da Administrag@o Publica direta e indireta
de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (trés) anos e maximo de 6 (seis) anos.

§ 1° - A aplicagéo das sancdes previstas neste artigo ndo exclui a obrigacéo de reparacgéo integral do dano
causado a Administracdo Publica, nos termos do § 9° do art. 156 da LLCA.
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§ 2° - As sanc0es previstas nos incisos |, lll e IV deste artigo poderéo ser aplicadas cumulativamente com a
multa.

Artigo 3° - Na aplicacdo das sancdes a que se refere o artigo 2°, desta Resolucéo, serdo considerados:

| - a natureza e a gravidade da infracdo cometida, bem como os danos que dela provierem para a
Administracdo Publica;

Il - as peculiaridades do caso concreto;
Il - as circunstancias agravantes ou atenuantes;

IV - a implantagdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e orienta¢des dos
orgaos de controle.

§ 1° - S&o consideradas circunstancias agravantes na aplicacdo da sanc¢éo:

1. a existéncia de registro do licitante ou contratado no E-Sanc¢des ou ha Relacdo de Apenados do TCESP,
em vigéncia no momento do cometimento da infracdo, em decorréncia de penalidade aplicada no &mbito da
Secretaria da Saude, nos 12 (doze) meses anteriores ao fato ensejador da sanc¢ao;

2. a desclassificacdo ou inabilitacdo por descumprimento das exigéncias do edital, quando for notéria a
impossibilidade de atendimento ao estabelecido;

3. a inércia deliberada do licitante ou do contratado em face das diligéncias destinadas a esclarecer ou a
complementar a instrucdo do processo licitatdrio ou o inadimplemento de obriga¢cfes contratuais;

4. a falsidade de declaracao, apresentada pelo licitante, de que € beneficiario de tratamento diferenciado
concedido em legislacdo especifica.

5. a reincidéncia na infracéo;

6. a imprescindibilidade do bem ou servico contratado para o funcionamento de servigos publicos ou
satisfacdo de necessidade coletiva.

§ 2° - S&o circunstancias atenuantes da sancao:
1. a falha escusavel do licitante ou contratado;

2. a apresentacdo de documentagdo que contenha vicios ou omissdes para 0s quais ndo tenha contribuido
o licitante ou o contratado e que n&o sejam de facil identificagdo por estes ultimos;
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3. ajuntada de documentagéo que, embora ndo tenha atendido as exigéncias do edital, foi encaminhada de
forma equivocada, sem indicio de dolo;

4. a adocdo de medidas destinadas a mitigar os efeitos danosos da conduta infracional.
Il. DA APLICACAO DAS PENALIDADES
II.1 — Da Adverténcia

Artigo 4° - A adverténcia sera aplicada ao contratado que der causa a inexecuc¢ado parcial do contrato, da
gual ndo advenha grave dano a Administracao.

1.2 — Da Multa

Artigo 5° - A multa prevista no inciso Il do art. 156, aplicavel ao contratado ou licitante por qualquer das
infragBes administrativas previstas no artigo 155 da LLCA, sera calculada na forma do edital ou do contrato
e ndo podera ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do
contrato licitado ou celebrado com contratagdo direta.

Artigo 6° - O atraso injustificado na execuc¢ao do contrato sujeitara o contratado a multa de mora, nos termos
do art. 162 da LLCA, calculada sobre o valor da obrigacdo ndo cumprida, a partir do primeiro dia Gtil seguinte
ao término do prazo estipulado, observados 0s seguintes critérios:

I - 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias;

Il - 1% (um por cento) ao dia, do 16° (décimo sexto) ao 30° (trigésimo) dia, aplicada em acréscimo a do inciso
l;

§ 1° - Apos 30 (trinta) dias, fica caracterizada a inexecugao parcial ou total do contrato, conforme o caso,
sujeita a multa de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento), calculada sobre o valor da obrigagéo nédo
cumprida, a critério da autoridade competente, que decidira com fundamento na avaliacdo do Gestor do
contrato.

82°- Os prazos referidos nos incisos | e Il e paragrafo primeiro deste artigo considerardo dias corridos.

§ 3° — No caso de prestagéo de servigos continuos, a multa serd de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por
cento) sobre a base mensal que seria paga a empresa contratada faltosa no més em que houve o
descumprimento da obrigagéo.

Artigo 7° - Verificado o descumprimento contratual no prazo e modo convencionados, se o cumprimento da

obrigacdo n&o mais atender aos critérios da oportunidade e conveniéncia administrativa, ou, ainda que haja
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interesse da Administracéo, o devedor ndo cumprir sua obrigacao, a multa de mora podera ser convertida
em compensatoéria, com a promog¢ao da extingdo unilateral do contrato, e aplicacdo cumulada de outras
sancdes previstas nesta resolugéo.

Artigo 8° - Se a multa aplicada e as indeniza¢Bes cabiveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administracdo ao contratado, além da perda desse valor, a diferenca sera
descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente.

Artigo 9° - A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato ou aceitar ou retirar instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigacdo assumida,
sujeitando-o a aplicagdo de multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, além de impedimento
de licitar e contratar com a Administracdo Publica direta e indireta do Estado de S&o Paulo, pelo prazo
maximo de 3 (trés) anos, e ainda, se for o caso, de imediata perda da garantia de proposta.

Artigo 10 — A Administracdo podera deixar de cobrar a multa de valor inferior a 15 (quinze) UFESP’s,
mantidos, entretanto, os registros no Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (CEIS) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP).

Artigo 11 - Os bens ndo aceitos e as obras ou servicos executados em desacordo com o estipulado deverao
ser substituidos ou corrigidos dentro do prazo fixado pela Administracdo, contado do recebimento, pela
contratada, da comunicac¢éo da recusa.

§ 1° - O pedido de prorrogacao para a entrega dos bens substituidos ou reexecuc¢éo do objeto do contrato
devera, se 0 caso, ser apresentado, com a devida justificativa, antes do término do respectivo prazo.

§ 2° - A auséncia de regularizacdo do objeto do contrato dentro do prazo determinado ensejara a aplicagéo
das sanc¢Bes previstas nesta resolucdo, considerando-se a mora a partir do primeiro dia Gtil seguinte ao
término do prazo estabelecido.

I1.3 — Do Impedimento de Licitar e Contratar

Artigo 12 - A sancado de impedimento de licitar ou contratar no &mbito da Administracéo sera aplicada ao
contratado ou licitante pelas infragdes administrativas previstas nos incisos I, lll, IV, V, VI e VIl do “caput”
do artigo 155 da LLCA, quando né&o se justificar a imposi¢cdo de penalidade mais grave, pelos seguintes
prazos:

| — por 2 (dois) meses, no caso de infragéo prevista no inciso IV do art. 155;

Il — por 4 (quatro) meses, no caso de infragdes previstas nos incisos V a VIl do art. 155;
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Il — por 1 (um) ano, no caso de infragdo prevista no inciso Il do art. 155;
IV — por 2 (dois) anos, no caso de infragdo prevista no inciso Il do art. 155.

§ 1° - Os prazos de que trata este artigo poderao ser reduzidos ou majorados, neste Ultimo caso até o prazo
maximo de 3 (trés) anos, a vista de circunstancias atenuantes ou agravantes.

§ 2° — A aplicacao da sancao prevista neste artigo impedira o sancionado de licitar ou contratar no ambito
da Administracdo Publica direta e indireta do Estado de Sao Paulo, nos termos do § 4° do art. 156 da LLCA.

II.4 — Da Declaragéo de Inidoneidade

Artigo 13 - A sancao de declaracdo de inidoneidade sera aplicada ao contratado ou licitante pelas infracdes
administrativas previstas nos incisos VIIl a Xll do “caput” do artigo 155 da LLCA, bem como, se estiver
justificada a imposicdo de penalidade mais grave, por aquelas previstas nos incisos Il a VIl do caput do
mesmo artigo, e impedira o sancionado de licitar ou contratar no &mbito da Administracéo Publica direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de 4 (quatro) anos.

§ 1° - O prazo a que alude o “caput” deste artigo podera ser reduzido ou majorado, a vista de circunstancias
atenuantes ou agravantes, respeitado o minimo de 3 (trés) anos e 0 maximo de 6 (seis) anos, nos termos
do § 5° do art. 156 da LLCA.

§ 2° - Para os fins do inciso X do “caput” do artigo 155 da LLCA, A (“‘comportar-se de modo iniddneo ou
cometer fraude de qualquer natureza”), considera-se comportamento iniddneo a pratica de atos direcionados
a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, bem como o cometimento de fraude de qualquer
natureza.

lIl. DO PROCESSO SANCIONATORIO

Artigo 14 - A instauracdo de processo sancionatorio se dara mediante comunicacao do gestor, ou de quem
tenha a responsabilidade pelo acompanhamento da licitagdo ou da execucdo contratual, ao dirigente da
Unidade responsavel pelo certame ou contrato, a que estiver vinculado.

Paragrafo Unico - Os emitentes das garantias exigidas no contrato deverao ser notificados quanto ao inicio
de processo sancionatorio para apuragao de descumprimento de clausulas contratuais, nos termos do artigo
137, 8 4°, da LLCA.

Artigo 15 - Configurada a hipotese de aplicagéo das sancdes de adverténcia ou multa, os responsaveis, uma
vez instaurado o processo sancionatério, serdo intimados para apresentacdo de defesa no prazo de 15
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(quinze) dias Uteis, contado da data do recebimento da comunicacdo, cabendo ao Dirigente da Unidade
licitante ou contratante decidir sobre 0 sancionamento.

Paragrafo Unico - Se na instrucdo do processo sancionatdrio estiverem presentes indicios que também
recomendem, desde logo, a rescisdo unilateral do contrato, devera o contratado ser comunicado de ambas
as consequéncias da infragdo constatada, para oportuna decisdo conjunta.

Artigo 16 - Para a aplicagdo das san¢des de impedimento de licitar e contratar, e de declaragdo de
inidoneidade para licitar ou contratar devera ser instaurado processo de responsabilizacdo, a ser conduzido
por comissdo composta de 2 (dois) ou mais servidores, indicados pelo Chefe de Gabinete, que avaliara fatos
e circunstancias conhecidos e intimara o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias Uteis,
contado da data de intimacgéo, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

§ 1° - Na hipétese de deferimento de pedido de producéo de novas provas ou de juntada de provas julgadas
indispensaveis pela comissao, o licitante ou o contratado podera apresentar alegacdes finais no prazo de 15
(quinze) dias uteis, contado da data da intimacéo.

§ 2° - Serdo indeferidas pela comissao, mediante decisdo fundamentada, provas ilicitas, impertinentes,
desnecessarias, protelatorias ou intempestivas.

§ 3° - Finalizada a producéo de provas ou expirado o prazo para alegacdes finais, a comissao elaborara
relatorio pormenorizado dos fatos, no prazo maximo de 15 (quinze) dias Uteis.

§ 4° - Os processos sancionatorios deverdo ser remetidos, apos o término da fase de instrugdo, a Chefia de
Gabinete para fins de avaliacdo do seu processamento.

§ 5% — Apos a avaliacdo do processamento pela Chefia de Gabinete, os autos serdo remetidos a andlise
juridica, nos termos do § 6° do art. 156 da LCCA.

Artigo 17 — Apos a avaliagdo do processamento e a analise juridica, em caso de aplicacdo da sancado de
impedimento de licitar e contratar, o relatério final da comisséo a que alude o artigo 15 desta resolugéo sera
encaminhado a Chefia de Gabinete, a quem compete aplicar a sanc¢do, nos termos da Resolu¢cdo SS n°
98/2004, ou outra que venha a substitui-la.

Artigo 18 — ApOs a avaliagdo do processamento e a analise juridica, em caso de aplicacdo da sancao de
declaracéo de inidoneidade para licitar e contratar, o relatorio final da comissdo a que alude o artigo 15 desta
Resolucdo serd encaminhado ao Secretério da Pasta, autoridade competente para aplicagéo da referida
sancdo, nos termos do inciso | do § 6° do art. 156 da LLCA.
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Artigo 19 - Da decisdo da autoridade que aplicar as sanc¢des de adverténcia, multa ou impedimento de licitar
e contratar, cabera recurso, no prazo de 15 (quinze) dias Uteis, a contar da intimacao, nos termos do art. 166
da LLCA.

§ 1° - O recurso de que trata o “caput” deste artigo sera dirigido a autoridade sancionadora, que devera no
prazo de até 5 (cinco) dias Uteis decidir se mantem ou reconsidera a decisao recorrida.

§ 2° - Caso a autoridade sancionadora decida pela manutenc¢éo da decisao recorrida, devera, imediatamente,
submeter o recurso a instancia superior, que decidira sobre as condi¢cdes de admissibilidade e o seu mérito
no prazo de até 20 (vinte) dias Uteis, contado do recebimento dos autos, nos termos do § Unico do art. 166
da LLCA.

Artigo 20 - Da decisdo da autoridade que aplicar a sancdo de inidoneidade para licitar e contratar, cabera
apenas pedido de reconsideracao, no prazo de 15 (quinze) dias Uteis, contados da intimacéo, e sera decidido
no prazo maximo de 20 (vinte) dias Uteis, contado de seu protocolo.

Artigo 21 - A imposicdo das sancdes previstas na presente resolucdo ndo impede a propositura de acao
judicial com vista a reparacao integral do dano causado a Administracéo.

Artigo 22 — O recurso e o pedido de reconsideracao terdo efeito suspensivo, até que sobrevenha deciséo
final por parte da autoridade competente.

Artigo 23 - A intimacdo dos atos no processo sancionatorio sera feita mediante expedicdo de oficio ao(s)
responsavel(eis) relacionado(s) no Termo de Ciéncia e de Notificacdo ou na Autorizacdo de Servicos ou de
Compras, conforme o caso, por meio do endereco eletrdnico neles indicados, o qual deve ser mantido
atualizado para os fins a que se destina.

§ 1° - Resultando infrutifera a intimacdo a que se refere o “caput” deste artigo, sera efetuada por meio do
Diario Oficial do Estado de S&o Paulo — DOE, por 3 (trés) vezes consecutivas.

§ 2° - Nos processos eletrénicos instaurados nesta Administracédo, as comunicac¢des dos atos oficiais seréo
realizadas por meio das funcionalidades existentes no Sistema Eletronico de Informagfes — SEI ou em outro
gue venha a substitui-lo.

Artigo 24 - Decorridos 30 (trinta) dias da notificagédo para recolhimento da multa aplicada, ndo ocorrendo a
quitacéo pelo sancionado, serdo adotadas as medidas para o registro do devedor no Cadastro Informativo
dos Créditos ndo Quitados de Orgaos e Entidades Estaduais (CADIN) e a inscricdo do débito na Divida Ativa
do Estado para cobranca judicial.
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Artigo 25 - A prescri¢do ocorrera em 5 (cinco) anos, contados da ciéncia da infracdo pela Administracao, e
serd interrompida ou suspensa nas hipoteses previstas no § 4° do artigo 158 da LLCA.

Artigo 26 - Os atos previstos como infracdes administrativas na LLCA ou em outras leis de licitagcdes e
contratos da Administracdo Publica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n® 12.846, de 1°
de agosto de 2013, serdo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e a autoridade competente definidos na referida lei, nos termos do art. 159 da LLCA.

Artigo 27 - A personalidade juridica podera ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos na LLCA ou para provocar confuséao
patrimonial, e, neste caso, todos os efeitos das san¢fes aplicadas a pessoa juridica serdo estendidos aos
seus administradores e sécios com poderes de administracdo, a pessoa juridica sucessora ou a empresa do
mesmo ramo com relacéo de coligacdo ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados,
em todos os casos, o contraditério, a ampla defesa e a obrigatoriedade de andlise juridica prévia.

Artigo 28 - Independentemente da instauracdo de processo sancionatério, caso constatada irregularidade
no procedimento licitatério ou na execuc¢ao contratual, a autoridade competente da Unidade/Coordenadoria
podera determinar, quando a medida se revelar de interesse publico, a suspensao da execuc¢édo do contrato,
mediante comunicacao expressa aos responsaveis indicados no Termo de Ciéncia e de Notificacdo, desde
gue avaliados os aspectos a que se refere o artigo 147 da LLCA.

Artigo 29 - Aplica-se na contagem dos prazos previstos nesta resolucéo o disposto no artigo 183 da LLCA.

Artigo 30 - Encerrada a instancia administrativa, as san¢des aplicadas deverdo ser registradas na Relacéo
de Apenados do TCESP, no Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), bem como, conforme o caso, comunicadas as autoridades
competentes para fins de anotacfes nos demais cadastros de controle, inclusive as entidades profissionais,
dentro do prazo legal de 15 (quinze) dias Gteis, contado da data de aplicacdo da sancao.

Artigo 31 - E admitida a reabilitagdo do licitante ou contratado perante a propria autoridade que aplicou a
penalidade, exigidos, cumulativamente:

| - reparacao integral do dano causado a Administracao Publica;
Il - pagamento da multa;

1l - transcurso do prazo minimo de 1 (um) ano da aplicacéo da penalidade, no caso de impedimento de licitar
e contratar, ou de 3 (trés) anos da aplicacéo da penalidade, no caso de declaracdo de inidoneidade;

IV - cumprimento das condicdes de reabilitacéo definidas no ato punitivo;
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V - andlise juridica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos
neste artigo.

Paragrafo Unico - A sancio pela apresentacéo de declaragio ou documentacéo falsa exigida para o certame,
por prestar declaragdo falsa durante a licitacdo ou execu¢do do contrato, bem como pela pratica de ato
lesivo, nos termos do artigo 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, exigir4d, como condicdo de
reabilitacdo do licitante ou contratado, a implantagdo ou aperfeicoamento de programa de integridade pelo
responsavel.

IV. DISPOSICOES FINAIS

Artigo 32 - A presente resolucao devera integrar, obrigatoriamente, como anexo, 0s instrumentos
convocatérios de licitagdo, os contratos e 0s instrumentos equivalentes.

Artigo 33 - Esta resolucdo entra em vigor na data de sua publicacéo, produzindo efeitos em relacdo aos
certames e contratos regidos pela Lei federal n® 14.133/2021.
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ATENCAO:

HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA
DE RIBEIRAO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO

ANEXO IV
MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA

D BG=
FMRP-USP

RIBEIRAO PRETO

A PROPOSTA DE PRECOS PARA O(S) ITEM(NS), OBJETO(S) DESTA LICITACAO,

DEVERA OBRIGATORIAMENTE SER ELABORADA EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICACOES

TECNICAS, CONSTANTES DO TERMO DE REFERENCIA - ANEXO | DO EDITAL, SOB PENA DE
DESCLASSIFICACAO NO CERTAME.

VALOR
VALOR TOTAL
ATV ) QUANTIDADE |PRAZO Q%#;'EZDE UNITARIO | POSTO/DIA
GRUPO | ITEM COD. HC ESPECIFICACAO DE POSTOS |(DIAS) POSTO/DIA| PARA 12
CATSER (DOZE MESES)
@) ) 3)=(X2) R$ (DOZE
4) MESES) R$
(05)=(3)X(4)
SERVICO DE
ANESTESIOLOGIA NA
UNIDADE DE
01 6343 90070057 EMERGENCIA, DE 2 365 730
SEGUNDA A DOMINGO
DAS 19 AS 07 HORAS.
01 SERVICO DE
ANESTESIOLOGIA NA
UNIDADE DE
02 6343 90070069 EMERGENCIA, AOS 3 128 384
SABADOS, DOMINGOS
E FERIADOS, DAS 07
AS 19 HORAS.
VALOR TOTAL GRUPO 01
VALOR
VALOR TOTAL
CATMAT/ _ QUANTIDADE |[PRAZO Qﬁgﬁ;'l_[”i‘ZDE UNITARIO | POSTO/DIA
GRUPO | ITEM COD. HC ESPECIFICACAO DE POSTOS | (DIAS) POSTO/DIA| PARA 12
CATSER (DOZE MESES)
@) ) 3)=(LX2) R$ (DOZE
4) MESES) R$
(05)=(3)X(4)
SERVICO DE
ANESTESIOLOGIA
ITEM PARA A UNIDADE
unico | 03 6343 90070070 CAMPUS, DE 14 261 3.654
SEGUNDA A SEXTA
FEIRA, DAS 07 AS 19
HORAS.
VALOR TOTAL ITEM UNICO
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D BG=
FMRP-USP

RIBEIRAO PRETO

GRUPO

ITEM

CATMAT/
CATSER

COD. HC

ESPECIFICACAO

QUANTIDADE
DE POSTOS
(@)

PRAZO
(DIAS)
2

QUANTIDADE
TOTAL 12
(DOZE MESES)

@)=(1X(2)

VALOR
UNITARIO
POSTO/DIA
R$
4

VALOR
TOTAL
POSTO/DIA
PARA 12
(DOZE
MESES) R$
(05)=(3)X(4)

02

04

6343

90070082

SERVICO DE
ANESTESIOLOGIA
PARA A UNIDADE

CAMPUS, AOS

SABADOS, DAS 07 AS

19 HORAS.

52

156

05

6343

90070094

SERVICO DE
ANESTESIOLOGIA
PARA A UNIDADE

CAMPUS, AOS
SABADOS, DOMINGOS,
FERIADOS E PONTOS
FACULTATIVOS, DAS
07 AS 19 HORAS.

128

384

06

6343

90070100

SERVICO DE
ANESTESIOLOGIA
PARA A UNIDADE

CAMPUS, DE

SEGUNDA A DOMINGO,
DAS 19 AS 07 HORAS.

365

730

07

6343

90070112

SERVICO DE
ANESTESIOLOGIA
PARA A UNIDADE

CAMPUS, AOS
SABADOS, DOMINGOS
E FERIADOS, DAS 19
AS 07 HORAS.

128

128

VALOR TOTAL GRUPO 02

GRUPO

ITEM

CATMAT/
CATSER

COD. HC

ESPECIFICACAO

QUANTIDADE
DE POSTOS
(€

PRAZO
(DIAS)
(2

QUANTIDADE
TOTAL 12
(DOZE MESES)

(3)=(1)X(2)

VALOR
UNITARIO
POSTO/DIA
R$
(4)

VALOR
TOTAL
POSTO/DIA
PARA 12
(DOZE
MESES) R$
(05)=(3)X(4)

03

08

6343

90070124

SERVICO DE
ANESTESIOLOGIA
PARA A UNIDADE

HERP, DE SEGUNDA A

SEXTA FEIRA, DAS 07

AS19 HORAS.

261

1.566

09

6343

90070136

SERVICO DE
ANESTESIOLOGIA
PARA A UNIDADE

HERP, NOS SABADOS,
DAS 07 AS 19 HORAS.

52

104

VALOR TOTAL GRUPO 03

- Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
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ANEXO V
MODELO(S) DE DECLARACAO(OES)
V.1
MODELO DE DECLARACAO EXIGIDA PARA HABILITACAO
(em papel timbrado do licitante)

Eu, , portador do CPF n° , ha condicdo de

representante legal de (nome empresarial ou denominagéo) interessado em

participar do Pregéo Eletrbnicon® __ /  , Processon® __ / , DECLARO, sob as penas da Lei, que o

licitante:

a) esta ciente e concorda com as condi¢des contidas no Edital e seus Anexos, bem como que a proposta
apresentada compreenderd a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituicido Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengdes coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que
cumpre plenamente os requisitos de habilitagdo definidos no instrumento convocatorio;

b) ndo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e ndo emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condicdo de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIIl, da
Constituicdo Federal,

¢) ndo possui empregados executando trabalho degradante ou forcado, observando o disposto nos incisos
Il e IV do art. 1° e no inciso Il do art. 5° da Constituicdo Federal,

d) cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia
Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

€) nao se enquadra em nenhuma das vedac¢fes de participacao na licitacdo do item 3.6 do edital;

f) cumpre as normas relativas a salde e seguranca no trabalho, nos termos do art. 117, paragrafo unico, da
Constituicdo Estadual;

g) atendera, na data da contratacdo, ao disposto no art. 5°-C e se compromete a nao disponibilizar

empregado que incorra na vedagdo prevista no art.  5°-D, ambos da Lei
n°® 6.019, de 1974, com redacgéo dada pela Lei n® 13.467, de 2017, quando o caso;

(Local e data)

(Nome/assinatura do representante legal)
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ANEXO V.2

DECLARACAO DE ELABORACAO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAGCAO CONFORME AO
MARCO LEGAL ANTICORRUPCAO

(em papel timbrado da licitante)

Eu, , portador do CPF n° , representante legal
do licitante (nome empresarial), interessado em participar do Pregéo
Eletrénicon®__ /  , Processon®___ / , DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299

do Codigo Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteddo nao foi, no todo ou em
parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualgquer outro licitante ou interessado, em
potencial ou de fato, no presente procedimento licitatorio;

b) a intencdo de apresentar a proposta ndo foi informada ou discutida com qualquer outro licitante ou
interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatorio;

c) o licitante ndo tentou, por qualguer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisdo de qualquer outro
licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatorio;

d) o contetdo da proposta apresentada ndo sera, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado
ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento
licitatério antes da contratacao do objeto;

e) o conteudo da proposta apresentada nao foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido de
gualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao 6rgao licitante antes da abertura oficial das
propostas; e

f) o representante legal do licitante esta plenamente ciente do teor e da extensao desta declaracédo e que
detém plenos poderes e informacdes para firma-la.

DECLARO, ainda, que a pessoa juridica que represento conduz seus negocios de forma a coibir fraudes,
corrupcao e a pratica de quaisquer outros atos lesivos a Administracdo Publica, nacional ou estrangeira, em
atendimento a Lei Federal n® 12.846/ 2013 e ao Decreto Estadual n® 69.588/2025, tais como:
| — prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente publico, ou a terceira
pessoa a ele relacionada;
Il — comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a pratica dos atos
ilicitos previstos em Lei;
Il — comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa fisica ou juridica para ocultar ou dissimular seus
reais interesses ou a identidade dos beneficiarios dos atos praticados;
IV — no tocante a licitagcdes e contratos:
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinagdo ou qualquer outro expediente, o carater competitivo de
procedimento licitatério publico;
b) impedir, perturbar ou fraudar a realizagcdo de qualquer ato de procedimento licitatorio publico;
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
d) fraudar licitagdo publica ou contrato dela decorrente;
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e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa juridica para participar de licitagdo publica ou celebrar
contrato administrativo;

f) obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificag6es ou prorrogacdes de contratos
celebrados com a administracao publica, sem autoriza¢do em lei, no ato convocatoério da licitagéo publica ou
nos respectivos instrumentos contratuais; ou

g) manipular ou fraudar o equilibrio econdmico-financeiro dos contratos celebrados com a administragao
publica;

V — dificultar atividade de investigacao ou fiscalizacao de érgaos, entidades ou agentes publicos, ou intervir
em sua atuacao, inclusive no ambito das agéncias reguladoras e dos 6rgdos de fiscalizacdo do sistema
financeiro nacional.

(Local e data)

(Nome/assinatura do representante legal)
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ANEXO V.3
MODELO A QUE SE REFERE O ITEM 8.26 DO ANEXO | - TERMO DE REFERENCIA

(Em papel timbrado da licitante)

Eu, , portador do CPF n° , representante legal
do licitante (nome empresarial), interessado em participar do Pregédo
Eletrénico n® ___ / , Processo n° __/ , DECLARO, sob as penas da Lei, que me comprometo a

apresentar, por ocasido da celebracdo do contrato, 0s seguintes documentos:

a) Relacdo dos profissionais médicos que executardo os servicos, com a devida identificacao,
contendo_nome, endereco e numero _de registro no Conselho Regional de Medicina (CRM),
devidamente acompanhada dos seguintes comprovantes:
- Residéncia Médica, na area de Anestesiologia, registrada no Ministério da Educacdo e Cultura
(MEC); e
- Reqgistro _de Qualificacdo de Especialista (ROE) ativo em Anestesiologia de cada um dos
profissionais médicos que executardo os servicos, sendo vedada a atuacdo de profissionais sem o
referido registro.
a.1l.) A relacdo de gue trata o item anterior deverd vir acompanhada dos comprovantes de
vinculacdo dos profissionais indicados para a prestacdo dos servicos, mediante a apresentacao
de:
- contrato social;
- reqgistro na Carteirade Trabalho;
- ficha de empregado;
- contrato de trabalho; ou
- declaracdo de profissional autbhomo gque preencha os requisitos e se responsabilize
tecnicamente pela execucao dos Servicos.

(Local e data)

(Nome/assinatura do representante legal)
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ANEXO V.4
MODELO A QUE SE REFERE O ITEM 8.27 DO ANEXO | - TERMO DE REFERENCIA
(Em papel timbrado da licitante)
Eu, , portador do CPF n° , representante legal
do licitante (nome empresarial), interessado em patrticipar do Pregéo

Eletrénico n° / , Processo n° / , DECLARO, sob as penas da Lei, de que ndo consta, como
titular ou sécio, pessoa gue tenha, nos ultimos 18 (dezoito) meses, contados do momento da
habilitacdo, prestado servicos ao Hospital, na qualidade de empregado ou trabalhador

sem vinculo empregaticio, salvo se ja estiver aposentado.

(Local e data)

(Nome/assinatura do representante legal)
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ANEXO VI
MODELOS REFERENTES A VISTORIA PREVIA
ANEXO VI.1
DECLARAGCAO DE CONHECIMENTO DO LOCAL E DAS CONDICOES DA REALIZACAO DO OBJETO

DA LICITACAO PRECEDIDA DE VISTORIA
(elaborada pelo licitante)

Eu, , portador do CPF n° , ha condicéo
de representante legal de (nome empresarial ou denominacéo), interessado
em participar do Pregdo Eletronico n° /___, Processo n° /___, DECLARO que o licitante tem

conhecimento do(s) local(is) e das condi¢es da realizacéo do objeto da licitacdo, e que realizou vistoria prévia

no(s) local(is) em que sera realizado o objeto da licitacdo, colhendo todas as informacdes e subsidios
necessarios para a elaboragéo da sua proposta.

O licitante esta ciente desde ja que, em conformidade com o estabelecido no Edital, ndo podera
pleitear em nenhuma hipo6tese modificacdes nos precos, prazos ou condi¢cdes ajustadas, tampouco alegar
guaisquer prejuizos ou reivindicar quaisquer beneficios sob a invocacdo de insuficiéncia de dados ou
informacdes sobre o(s) local(is) em que sera realizado o objeto da licitacéo.

(Local e data)

(nome/assinatura do representante legal)
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ANEXO VI.2

DECLARACAO DE CONHECIMENTO DO LOCAL E DAS CONDICOES DA REALIZACAO DO OBJETO
DA LICITACAO
(elaborada pelo licitante)

Eu, , portador do CPF n° , ha condicéo
de representante legal de (nome empresarial ou denominacéo), interessado
em participar do Pregéo Eletronico n® __/ , Processo n° /___, DECLARO que o licitante tem

conhecimento do(s) local(is) e das condicdes da realizacdo do objeto da licitacdo, que néo realizou a vistoria
prévia prevista no Edital e que, mesmo ciente da possibilidade de fazé-la e dos riscos e consequéncias
envolvidos, optou por formular a proposta sem realizar a vistoria prévia que lhe havia sido facultada.

O licitante esta ciente desde ja que, em conformidade com o estabelecido no Edital, ndo podera
pleitear em nenhuma hipétese modificacdes nos precos, prazos ou condicdes ajustadas, tampouco alegar
guaisquer prejuizos ou reivindicar quaisquer beneficios sob a invocacdo de insuficiéncia de dados ou
informac6es sobre o(s) local(is) em que sera realizado o objeto da licitacao.

(Local e data)

(nome/assinatura do representante legal)
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ANEXO V1.3

DECLARACAO DE CONHECIMENTO PLENO DAS CONDICOES E PECULIARIDADES DA
CONTRATACAO
(elaborada pelo licitante)

Eu, , portador do CPF n° , ha condicéo
de responsavel técnico de (nome empresarial ou denominacéo), interessado
em participar do Pregdo Eletrbnico n°® __ / |, Processo n° __/ |, DECLARO que o licitante tem

conhecimento pleno das condi¢fes e peculiaridades da contrata¢ao, que nao realizou a vistoria prévia prevista
no Edital e que, mesmo ciente da possibilidade de fazé-la e dos riscos e consequéncias envolvidos, optou por
formular a proposta sem realizar a vistoria prévia que Ihe havia sido facultada.

O licitante esta ciente desde ja que, em conformidade com o estabelecido no Edital, ndo podera
pleitear em nenhuma hipétese modificacdes nos precos, prazos ou condicdes ajustadas, tampouco alegar
quaisquer prejuizos ou reivindicar quaisquer beneficios sob a invocacdo de insuficiéncia de dados ou
informac6es sobre o(s) local(is) em que sera realizado o objeto da licitacao.

(Local e data)

(nome/assinatura/qualificacdo do responsavel técnico)
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Classificacdo do Desempenho (opcional, mas recomendado)

ANEXO VII

HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA
DE RIBEIRAO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO

MODELO DE AVALIACAO DE EXECUGAO DE SERVICOS

D BG=
FMRP-USP

RIBEIRAO PRETO

atividades

prestacdo dos servicos.

Desempenho Contratual Peso Nota Subtotal
(a) (b) (c) = (@)x(b)
cumprimento integral das
Conformidade com o atividades contratadas,
Termo de Referéncia| observando qualidade, prazos, 80%
especificacbes técnicas e
resultados esperados.
Uso adequado de| Avalia o zelo, a correta utilizacao
materiais e e a preservacdo dos materiais e 10%
equipamentos equipamentos disponibilizados
pela CONTRATANTE.
Regularidade e Analisar a adequada execucao
cobertura das das escalas e continuidade da 10%

TOTAL

9,0 a 10,0 — Excelente
7,0 a 8,9 — Adequado
5,0 a 6,9 — Regular

Abaixo de 5,0 — Insatisfatorio
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	Despacho Ass do Edital (0110869543)
	EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS – PARTICIPAÇÃO AMPLA
	PREGÃO ELETRÔNICO COMPRAS.GOV.BR Nº 92201 - 90354/2026
	PREGÃO ELETRÔNICO N  354/2026
	PROCESSO REFERÊNCIA HC N  178/2026
	PROCESSO SEI N  146.00000819/2026-60
	CONTRATANTE (UASG): HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO (092201)
	OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM ANESTESIOLOGIA, SOB REGIME PRESENCIAL, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS ASSISTENCIAIS DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO (HCFMRP-USP) ...
	VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO:  R$ 19.819.728,00
	DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 01/07/2026 às 09h00
	CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR GRUPO E POR ITEM
	MODO DE DISPUTA: ABERTO
	EXCLUSIVO ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO
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	7. DA FASE DE JULGAMENTO
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	12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
	13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
	14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
	EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS – PARTICIPAÇÃO AMPLA (1)
	Torna-se público que o HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, por meio da DEOCÉLIA BASSOTELLI JARDIM, CPF nº 026.507.658-79, sediado no Campus Universitário, s/nº, bairro Monte Alegre – CEP 14048...
	1. DO OBJETO (1)
	1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM ANESTESIOLOGIA, SOB REGIME PRESENCIAL, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS ASSISTENCIAIS DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERS...
	1.2     A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme definido no Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que...
	1.2.1. Para o item 3 a licitação será realizada em único item.
	2. DO REGISTRO DE PREÇOS (1)
	2.1. A disciplina deste item 2 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de licitação para registro de preços.
	3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO (1)
	3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atuarem em atividade compatível com o objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e no Sistema de Compras do Govern...
	3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 3º (terceiro) dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.
	3.1.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsab...
	3.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados na subdivisão anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ...
	3.3. A não observância do disposto na subdivisão anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
	3.4. Nos limites previstos no art. 4º da Lei nº14.133, de 2021, e na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, serão observadas, caso aplicáveis, as regras de tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, bem como ...
	3.5. Em relação às regras aplicáveis à presente licitação concernentes a tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, observa-se que:
	3.5.1. Para os grupos 01 (itens 01 e 02), 02 (itens 04,05,06 e 07), e 03 (itens 08 e 09), a participação é ampla, sendo aplicáveis as regras de tratamento favorecido constantes dos arts. 42 a 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, observado o dispost...
	3.5.2. Considerando o valor estimado do item 03 (item único), objeto desta licitação, não se aplicam a ele as regras de tratamento favorecido constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, nos termos dos §§ 1º e 3º do art. 4º da Lei...
	3.6. Não poderão disputar esta licitação:
	3.6.1. aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s);
	3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, observado o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 14 da lei nº 14.133, de...
	3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do c...
	3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
	3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão...
	3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,, concorrendo entre si;
	3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de esc...
	3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
	3.6.9. aquele que não tenha representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; e
	3.6.10. entidades privadas sem fins lucrativos, tendo em vista a incompatibilidade entre as condições de execução do objeto a ser contratado e as características dessas entidades.
	3.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou...
	3.7.1. A vedação de participação de agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante de que trata a subdivisão acima estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional es...
	3.8. O impedimento decorrente de imposição de sanção de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a s...
	3.9. No que concerne aos itens 3.6.2 e 3.6.3, equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
	3.11. Não poderão disputar esta licitação pessoas jurídicas reunidas em consórcio.
	4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (1)
	4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.
	4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço  (conforme o critério de julgamento definido no início deste Edital), até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
	4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
	4.3.1.  está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como que a proposta apresentada compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na constituição federal, nas leis trab...
	4.3.2.  não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7 , xxxiii, da constituição federal;
	4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos iii e iv do art. 1º e no inciso iii do art. 5º da constituição federal;
	4.3.4.  cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da previdência social, previstas em lei e em outras normas específicas.
	4.4 O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, em  amplo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3  da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir...
	4.4.1. Não se aplica o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, na hipótese em que o objeto tenha valor estimado superior ao limite estabelecido nos §§ 1º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, conf...
	4.4.2. Não têm direito ao tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, as microempresas e as empresas de pequeno porte que, no ano calendário de realização da licitação, tenham celebrado contratos com a Adm...
	4.4.3. Na hipótese de se verificar uma das exceções especificadas no item 4.4.1 ou no item 4.4.2, ou de não cumprimento de outro requisito legal para tratamento favorecido, o licitante deverá assinalar o campo “não”, por não ter direito ao tratamento ...
	4.4.4. Na hipótese de item para participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item.
	4.4.5.Na hipótese de itens em que a participação não seja exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Compleme...
	4.5. A falsidade da declaração de que tratam os itens 4.3 e 4.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
	4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a abertura da sessão pública.
	4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
	4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
	4.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas p...
	4.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
	5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA (1)
	5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
	 Valor UNITÁRIO/POSTO/DIA e TOTAL/POSTO/DIA do item para o período de 12 (DOZE) meses;
	 Valor TOTAL DA PROPOSTA para o período de 12 (DOZE) meses;
	5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
	5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
	5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
	5.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver determinação legal de retenção de tributo, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais que sejam estabelecidos na legislação vigente.
	5.6. As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples Nacional, ante as vedações previstas na Lei Complementar nº 123, de 2006, não poderão aplicar os benefícios decorrentes desse regime tributário diferenciado em sua propo...
	5.6.1. Quando for o caso, e se vier a ser contratado, o licitante na situação descrita na subdivisão acima deverá requerer ao órgão fazendário competente a sua exclusão do Simples Nacional até o último dia útil do mês subsequente àquele em que ocorrid...
	5.6.2. Se o Contratado não realizar espontaneamente o requerimento de que trata a subdivisão acima, caberá ao ente público contratante comunicar o fato ao órgão fazendário competente, solicitando que o Contratado seja excluído de ofício do Simples Nac...
	5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe a documentação que integra este Edital, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos se...
	5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
	5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.
	5.10. O descumprimento das regras supramencionadas por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas competente e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das m...
	6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES (1)
	6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
	6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a abertura da sessão pública.
	6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.
	6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
	6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO do item.
	6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital.
	6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior, conforme o critério de julgamento definido no início deste Edital, ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
	6.8.O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de:
	6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
	6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, definido no início deste Edital.
	6.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, segundo o qual os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
	6.11.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.
	6.11.2.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subdivisão acima, será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
	6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nas subdivisões anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem de classificação.
	6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição d...
	6.11.5. Após o reinício previsto na subdivisão acima, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.
	6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nas subdivisões anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
	6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
	6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
	6.15. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
	6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos p...
	6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
	6.18. Em relação à hipótese de itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial...
	6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
	6.18.2. A melhor classificada nos termos da subdivisão acima terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados ap...
	6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de até 5%...
	6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nas subdivisões anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que pri...
	6.18.5.Não se aplica o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, para o item 03, objeto desta licitação, considerando o valor estimado superior ao limite estabelecido nos §§ 1º e 3º do art. 4º da Lei nº ...
	6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado (se adotado esse modo de disputa no início deste Edital e no item 6.11).
	6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, os critérios de desempate serão aqueles previstos no caput do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
	6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
	6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na lei nº 14.133, de 2021, conforme regulamento;
	6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
	6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
	6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, nos termos do § 1º do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
	6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do estado de são paulo;
	6.19.2.2. empresas brasileiras;
	6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país;
	6.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da da lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
	6.19.3. Caso persista o empate após obedecido o disposto no caput e no § 1º do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, o desempate ocorrerá por sorteio, a ser realizado em local, data e horário que serão divulgados por meio de mensagem no sistema, sendo fa...
	6.19.4. Será observado o disposto no § 2º do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, e no inciso III do art. 41 c/c o inciso I do art. 58 da Lei Complementar nº 225, de 2026, quando for o caso.
	6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo (conforme a alternativa adequada ao critério de julgamento estabelecido no início deste Edital), definido par...
	6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do orçamento...
	6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
	6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
	6.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necess...
	6.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante antes de findo o prazo, ou de ofício, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficien...
	6.21. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
	7. DA FASE DE JULGAMENTO (1)
	7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, na legislação correlata,...
	7.1.1. SICAF;
	7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria - Geral da União União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);
	7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria -Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);
	7.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
	7.1.5.  Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções (http://www.esancoes.sp.gov.br);
	7.1.6. Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/apenados); e
	7.1.7.   Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal – Cadin, de que trata a Lei nº 10.522, de 2002, no que concerne à medida prevista no inciso I, alíneas “b” e “c”, do art. 13 da Lei Complementar nº 225, de 2026.
	7.2. Em relação a pessoa jurídica licitante, a consulta ao cadastro CNCIAI será realizada também quanto a seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n  8.429, de 1992.
	7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (Instr...
	7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, § 1º, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).
	7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, § 2º, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).
	7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será considerado inabilitado, por falta de condição de participação.
	7.4. Caso atendidas as condições de participação, prosseguirá a análise da fase de julgamento da proposta classificada em primeiro lugar.
	7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido a microempresas e empresas de pequeno porte, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5 e 4.4 ...
	7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para cont...
	7.6.1. Se a proposta vencedora for desclassificada, o pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
	7.6.2. Encerrada a fase de julgamento, caso se verifique a conformidade da proposta de que trata o subitem 7.6, o pregoeiro passará à verificação da documentação de habilitação do licitante conforme disposições do item 8.
	7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
	7.7.1. contiver vícios insanáveis;
	7.7.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital ou em seus Anexos;
	7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado definido para a contratação;
	7.7.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
	7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus Anexos, desde que insanável.
	7.8. Serão considerados indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
	7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata a subdivisão acima, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:
	7.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
	7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
	7.9. Em acréscimo às disposições acima, deverão ser observados os seguintes preceitos:
	7.9.1. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio de planilha de custos e formação de preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final, conforme modelo constante de Anexo deste Edital.
	7.9.2. A apresentação de valores abaixo dos respectivos custos referentes a itens isolados da planilha de custos e formação de preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências legais.
	7.9.3. A fim de assegurar o tratamento isonômico entre os licitantes, informa-se que foi(ram) utilizado(s) o(s) seguinte(s) acordo(s), dissídio(s) ou convenção(ões) coletiva(s) de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração:
	a)  (SIMESP) Sindicato dos Médicos de São Paulo.
	7.9.3.1. O(s) sindicato(s) e instrumento(s) coletivo(s) indicado(s) na subdivisão acima não são de utilização obrigatória pelos fornecedores, tendo em vista que a definição do(s) sindicato(s) e instrumento(s) coletivo(s) adequado(s) a cada fornecedor ...
	7.9.4. É vedado ao licitante incluir na planilha de custos e formação de preços:
	a) item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do Contratado, ou ...
	b) item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública (art. 135, § 2º, da da Lei n...
	7.9.5. A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do licitante, devendo o pregoeiro determinar que o respectivo custo seja excluído da planilha, observando-se o disposto no inciso III do art. 12 da  da Lei nº 14.1...
	7.9.6. Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores serão glosados e os itens serão excluídos da planilha, garantidos ampla defesa e contraditório.
	7.9.7.Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.
	7.9.8.Será solicitado que o licitante mais bem classificado envie, junto com sua proposta adequada ao último lance ofertado, declaração informando o enquadramento sindical do licitante, a atividade econômica preponderante e a justificativa para adoção...
	7.9.8.1.O licitante mais bem classificado deverá indicar os sindicatos, acordo(s) coletivo(s), convenção(ões) coletiva(s) ou sentença(s) normativa(s) que regem a(s) categoria(s) profissional(is) que executará(ão) o serviço e a(s) respectiva(s) data(s)...
	7.9.9.Anteriormente à celebração da contratação, o licitante vencedor deverá apresentar:
	7.9.9.1.cópia da carta ou registro sindical do sindicato no qual ele declara ser enquadrado, em razão do regramento do enquadramento sindical previsto na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) ou por força de decisão judicial;
	7.9.10.O licitante se responsabiliza pelas situações de ocorrência de erro no enquadramento sindical, ou fraude pela utilização de instrumento coletivo incompatível com o enquadramento sindical declarado ou no qual o licitante não tenha sido represent...
	7.9.11.O Contratado possui responsabilidade exclusiva pelo cometimento de erro ou fraude no enquadramento sindical e pelo eventual ônus financeiro decorrente, por repactuação ou por força de decisão judicial, em razão da necessidade de se proceder ao ...
	7.9.12.Deverá ser observada a aderência ao instrumento coletivo do trabalho ao qual a proposta do licitante esteja vinculada para fins de atendimento à eventual necessidade de repactuação dos valores decorrentes da mão de obra, consignados na planilha...
	7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove a exequibilidade da proposta.
	7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o b...
	7.10.1.  O ajuste de que trata a subdivisão acima se limita ao saneamento de erros ou falhas que não alterem a substância das propostas.
	7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
	7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto.
	8. DA FASE DE HABILITAÇÃO (1)
	8.1. Os documentos que serão exigidos para fins de habilitação estão especificados no Anexo I deste Edital, consistindo na documentação necessária e suficiente para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos...
	8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-ﬁnanceira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.
	8.1.2. Considerando que na presente licitação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece...
	8.1.3.  Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daquele...
	8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.
	8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021.
	8.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133, de 2021).
	8.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras norma...
	8.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,...
	8.7. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, quanto aos documentos por ele abrangidos.
	8.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. ((...
	8.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo ide...
	8.8.1. A não observância do disposto na subdivisão acima poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 7º, parágrafo único, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).
	8.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
	8.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
	8.10. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.
	8.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal especificados na documentação que integra este Edital como Anexo somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classific...
	8.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei nº 14.133, de 2021, art. 64):
	8.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
	8.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
	8.12. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eﬁcácia...
	8.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observado o praz...
	8.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata a subdivisão anterior.
	8.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, das empresas de pequeno porte e das cooperativas que atendam ao disposto no art. 34 da Lei n  11.488, de 2007 (se admitida a participação de cooperativas no item 3.10) somente...
	8.15.1.Havendo alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, o licitante habilitado nas condições da subdivisão acima deverá comprovar sua regularização sob pena de decadência, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, media...
	8.15.2. Para o item 03, não se aplica nesta licitação o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 2006, conforme definido em subdivisão do item 3.5.
	9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (1)
	9.1. A disciplina deste item 9 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de licitação para registro de preços.
	10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA (1)
	10.1. A disciplina deste item 10 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de licitação para registro de preços.
	11. DOS RECURSOS (1)
	11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
	11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
	11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:
	11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
	11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos;
	11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
	11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
	11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso para a autoridade superior, a qual...
	11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
	11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensávei...
	11.8. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
	11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
	11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados por meio de acesso ao sistema SEI, solicitado através do e-mail cjl@hcrp.usp.br.
	12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES (1)
	12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante ou contratado que, com dolo ou culpa:
	12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
	12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
	12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
	12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame, inclusive não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;
	12.1.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, em especial quando:
	12.1.5.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
	12.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
	12.1.5.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
	12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
	12.1.6.1. recusar-se, sem justificativa, a formalizar a contratação no prazo e condições estabelecidos pela Administração;
	12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
	12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
	12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
	12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
	12.1.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
	12.1.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
	12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
	12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da  lei nº 12.846, de 2013.
	12.2. Com fundamento na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes, adjudicatários e/ou Contratado as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades ci...
	12.2.1. advertência;
	12.2.2. multa;
	12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e
	12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
	12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
	12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
	12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
	12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
	12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
	12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
	12.4. As sanções acima previstas serão calculadas e aplicadas de acordo com o estabelecido na Resolução SS nº 65, de 01/04/2024, que integra este edital na forma de anexo ao mesmo, após regular processo administrativo.
	12.4.1. A sanção de multa prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, calculada na forma deste Edital, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato (§ 3º ...
	12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalidade de multa, garantido o exercício de prévia e ampla defesa.
	12.6. Antes da aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
	12.7. A sanção de advertência será aplicada, após regular processo administrativo, ao responsável em decorrência da infração administrativa relacionada no item 12.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
	12.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, após regular processo administrativo, ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7, quando não se...
	12.9. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada, após regular processo administrativo, ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.8, 12.1.9, 12.1.10, 12.1.11 e 12.1.12, ...
	12.10. A recusa injustificada do adjudicatário em formalizar a contratação no prazo e condições estabelecidos pela Administração, descrita no item 12.1.6.1, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalm...
	12.11. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta...
	12.12. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.
	12.13. Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, observando-se o disposto no art. 166 da Lei nº 14.133, de 2021..
	12.14. Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, caberá pedido de reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, observando-se o disposto no art. 167 da Lei nº 14.133, de 2021.
	12.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
	12.16. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração Pública.
	12.17. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, caso exigida na documentação...
	12.18. As atos previstos como infrações administrativas na lei de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, obse...
	12.19. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133, de 2021, ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse...
	12.20. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidô...
	13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO (1)
	13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar a impugnação ou o pedido de esclarecimento até 3 (trê...
	13.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo(s) seguinte(s) meio(s):
	- impugnação através do e-mail:  editais@hcrp.usp.br;
	- pedido de esclarecimento através do e-mail: cjl@hcrp.usp.br.
	13.2.1. O documento deverá conter número do processo HCRP SEI n ............/......., número do Pregão Eletrônico............../........ e nome/descritivo do objeto da licitação.
	13.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
	13.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional, e, caso ocorra, será motivada nos autos do processo de licitação.
	13.4. A decisão da impugnação ou a resposta ao pedido de esclarecimento serão divulgadas em sítio eletrônico oficial conforme especificado na subdivisão subsequente, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da a...
	13.4.1. As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimento serão juntadas aos autos do processo licitatório, ficarão disponíveis para consulta por qualquer interessado, e serão publicadas no sistema e no sítio eletrônico na Inter...
	13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas.
	13.6. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das condições previstas neste Edital e em seus Anexos.
	13.7. A ausência de pedido de esclarecimento implicará na presunção de que os interessados não tiveram dúvidas a respeito da presente licitação, razão pela qual não serão admitidos questionamentos extemporâneos.
	14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS (1)
	14.1. Exaurida a fase recursal, será observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021.
	14.1.1. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior adjudicará o objeto da licitação ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório.
	14.2 A disciplina da formalização da contratação observará o disposto nas subdivisões deste item
	14.2.1. após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, sua formalização ocorrerá mediante a assinatura de termo de contrato, cuja minuta integra este edital como anexo.
	14.2.1.1. se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos apresentados pelo adjudicatário para fins de comprovação das condições de habilitação estiver com o prazo de validade expirado, a administração verificará a situação por me...
	14.2.1.2. se não for possível atualizar os documentos referidos na subdivisão acima por meio eletrônico hábil de informações, o adjudicatário será notificado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade mediante a a...
	14.2.1.3 Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome do adjudicatário no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Est...
	14.2.1.4. com a finalidade de verificar se o licitante mantém as condições de participação no certame, serão novamente consultados, previamente à celebração da contratação, os cadastros especificados no item 7.1 deste edital.
	14.2.1.5. constitui (em), igualmente, condição (ões) para a celebração da contratação:
	14.2.1.5.1. a apresentação do(s) documento(s) que deva(m) ser exibido(s) pelo adjudicatário anteriormente ou por ocasião da celebração da contratação, caso exigida em disposição(ões) ou declaração(ões) específica(s) que esteja(m) prevista(s) neste ins...
	14.2.1.5.2. adjudicatário terá o prazo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato,  para a prestação da modalidade seguro-garantia, nos termos do artigo 96 § 3º da Lei nº 14.133, de 2021.
	14.2.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, após notificação da Plataforma disponibilizada pelo HCRP através de e-mail, para assinar o Termo de Contrato, juntamente com o Termo de Ciência e Notificação do TCE-SP, sob pena de decadên...
	14.2.2.1 O contrato será assinado com a utilização de meio eletrônico, nos termos da legislação aplicável.
	14.2.2.2. O prazo para assinatura previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado por igual período, por solicitação justificada do interessado e aceita pela Administração.
	14.2.2.3. Será considerado celebrado o contrato, em caso de assinaturas por meio eletrônico em datas diferentes, na data da última assinatura eletrônica das partes do termo contratual.
	14.2.4. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar manter as condições de habilitação e preencher as condições de contratação consignadas neste Edital, ou não assinar o contrato, ou recusar a contratação, a Administração, sem prejuízo da apu...
	14.2.5. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de remanescente em consequência de rescisão de contrato celebrado com fundamento nesta licitação, observados os critérios estabelecidos no § 7º ...
	14.3. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
	14.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 1º (primeiro) dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,...
	14.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
	14.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
	14.7. As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse público, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
	14.8. Os casos omissos serão solucionados pelo pregoeiro.
	14.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
	14.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
	14.11. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atr...
	14.11.1. As falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada pelo licitante são aquelas cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente na data da abertura da sessão pública deste Pregão.
	14.11.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público, nos termos do inc. III do art. 12 da...
	14.12. Em relação à disciplina acerca de programas de integridade, será observado o disposto no Decreto estadual nº 69.861, de 11 de setembro de 2025, e na Resolução CGE nº 4, de 27 de fevereiro de 2026, quando for o caso.
	14.13. Caso seja vencedor da licitação, o licitante a ser contratado estará sujeito à assinatura de Termo de Ciência e de Notificação, quando prevista a sua apresentação em ato normativo editado pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, conforme...
	14.14. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no sítio eletrônico www.hcrp.usp.br, opção “TRANSPARÊNCIA – LICITAÇÕES/EDITAIS - LICITAÇÕES A REALIZAR”.
	14.15. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Ribeirão Preto do Estado de São Paulo.
	14.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:
	14.16.1. ANEXO I - Termo de Referência;
	14.16.1.1. ANEXO I.1 - Estudo Técnico Preliminar;
	14.16.2. ANEXO II – Minuta de Contrato;
	14.16.3. ANEXO III – Resolução SS Nº 65, de 1 de abril de 2024;
	14.16.4. ANEXO IV – Modelos de Planilha de Proposta;
	14.16.5 ANEXO V- Modelos de Declarações;
	14.16.6. ANEXO VI – Modelos Referentes à Vistoria Prévia;
	14.16.7. ANEXO VII –  Avaliação de Execução de Serviços.
	Ribeirão Preto,
	ANEXO I
	TERMO DE REFERÊNCIA Nº 233/2026
	1.CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
	1.1.CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM ANESTESIOLOGIA, SOB REGIME  PRESENCIAL, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS ASSISTENCIAIS DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO (HCFMRP-USP) UNI...
	1.1.1. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.br e as disposições deste Termo de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de Referência.
	1.1.2 Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto estadual nº 68.185, de 11 de dezembro de 2023.
	1.1.3 O objeto desta contratação não se enquadra como serviços de luxo, observando o disposto no Decreto estadual nº 67.985, de 27 de setembro de 2023.
	1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como COMUNS, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar , elaborado nos termos do Decreto estadual nº 68.017, de 11 de outubro de 2023.
	1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n  14.133, de 2021.
	1.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.
	Subcontratação
	1.5. O Contratado não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratual.
	2.FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
	2.1.A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar.
	2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, nos termos do Decreto estadual nº 67.689, de 3 de maio de 2023, conforme consta das informações básicas deste Termo de Referência .
	3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
	3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar.
	4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
	Garantia da contratação
	4.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.
	4.3.O contrato estabelece a disciplina que será aplicada em relação à garantia da contratação.
	Vistoria
	4.4. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por...
	 Campus: de segunda à sexta-feira, das 08:00 (oito) horas às 12:00 (doze) horas através do telefone (16) 3602-2237 ou e-mail: alrsilva@hcrp.usp.br, com o sr. Allison Roberto da Silva.
	 U.E.: de segunda à sexta-feira, das 08:00 (oito) horas às 12:00 (doze) horas através do telefone (16) 3605-3840 ou e-mail: melisa@hcrp.usp.br, com o sra. Maria Elisa Menegucci.
	 HERP: U.E.: de segunda à sexta-feira, das 08:00 (oito) horas às 12:00 (doze) horas através do telefone (16) 3602-7196 ou e-mail: actosilva@hcrp.usp.br, com o sra. Ariadna de Cassia Tardim Oliveira da Silva
	4.5. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.
	4.6. Para a vistoria, o representante legal do fornecedor ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pelo fornecedor comprovando sua habilitação para a realização da vi...
	4.7. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal de seu representante legal de que conhece o local e as condições da realização do objeto, ou declaração formal assinada por seu responsável técnico acerca do conh...
	4.8. O interessado não poderá pleitear modificações nos preços, nos prazos ou nas condições contratuais, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou de informações sobre o local ...
	5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
	5.1. INÍCIO DA EXECUÇÃO
	Para os GRUPOS 1(ITENS 01 E 02), ITEM ÚNICO (ITEM 03), GRUPO 2 (ITENS 04,05,06 E 07) e GRUPO 3 (ITENS 08 E 09) (HERP) quando da assinatura do contrato.
	5.2. DIVISÃO DOS GRUPOS
	5.2.1. GRUPO 1 – UNIDADE DE EMERGÊNCIA (UE – HCFMRP-USP)
	Objeto do Grupo
	5.2.1.1. Contratação de serviços médicos especializados em Anestesiologia, sob regime presencial, para atendimento das demandas assistenciais da Unidade de Emergência do HCFMRP-USP.
	Local de atuação
	Unidade de Emergência do HCFMRP-USP.
	Postos e horários
	 2 (dois) posto/dia – regime presencial noturno, de segunda a segunda, das 19h às 7h, incluindo feriados e pontos facultativos;
	 3 (três) posto/dia – regime presencial diurno, aos sábados, domingos e feriados (inclusive pontos facultativos), das 7h às 19h.
	 Necessário 01 Preposto durante toda carga horária diurna.
	Perfil assistencial
	5.2.1.1.1. Atendimento a urgências e emergências e a procedimentos semi-eletivos na U.E.
	5.2.2. ITEM ÚNICO – HC CAMPUS – ATIVIDADES ELETIVAS REGULARES (SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, 7H ÀS 19H)
	Objeto do Grupo (1)
	5.2.2.1. Contratação de serviços médicos especializados em Anestesiologia, sob regime presencial, para atendimento das atividades eletivas regulares do HC Campus, em horário diurno.
	Locais de atuação
	● Centro Cirúrgico Central;
	● Centro Obstétrico (atividades eletivas);
	● Serviço de Endoscopia eletiva;
	● Cardiologia Intervencionista eletiva;
	● Radiologia e Diagnóstico por Imagem (procedimentos eletivos);
	● Ambulatórios e áreas de exames sob supervisão anestésica;
	● Outros locais definidos pelo DAS e pela Chefia da Anestesia.
	Postos e horários (1)
	● 14 (quatorze) postos/dia – segunda a sexta-feira, das 7h às 19h.
	● Necessário 01 Preposto durante toda carga horária diurna.
	Perfil assistencial (1)
	5.2.2.1.1. Procedimentos eletivos, previamente programados.
	5.2.3. GRUPO 2 – HC CAMPUS – COBERTURA DE NOTURNOS, FINAIS DE SEMANA E FERIADOS, PARA URGÊNCIAS E HORÁRIOS ELETIVOS ESTRATÉGICOS DO HC-RP
	Objeto do Grupo (2)
	5.2.3.1. Contratação de serviços médicos especializados em Anestesiologia, sob regime presencial, para atendimento das atividades assistenciais em períodos críticos do HC Campus, compreendendo noturnos, finais de semana e feriados, destinados ao atend...
	Locais de atuação (1)
	Conforme demanda assistencial:
	● Centro Cirúrgico Central; (1)
	● Centro Obstétrico;
	● Serviço de Endoscopia;
	● Cardiologia Intervencionista;
	● Radiologia e Diagnóstico por Imagem;
	● Outras áreas assistenciais definidas pelo DAS e Chefia da Anestesia.
	Postos e horários (2)
	● 3 (três) posto/dia – sábados, das 7h às 19h, para procedimentos eletivos;
	● 3 (três) posto/dia – sábados, domingos e feriados (inclusive pontos facultativos), das 7h às 19h, para urgências;
	● Necessário 01 Preposto durante toda carga horária diurna;
	● 2 (dois) posto/dia – segunda a segunda, das 19h às 7h, para urgências;
	● 1 (um) posto/dia – sábados, domingos e feriados, das 19h às 7h, para urgências.
	Perfil assistencial (2)
	● Urgências cirúrgicas e assistenciais;
	● Procedimentos não programáveis;
	● Procedimentos eletivos estratégicos definidos institucionalmente;
	● Cobertura anestésica contínua do HC Campus fora do horário regular.
	5.2.4. GRUPO 3 – HOSPITAL ESTADUAL DE RIBEIRÃO PRETO (HERP)
	Objeto do GRUPO
	5.2.4.1. Contratação de serviços médicos especializados em Anestesiologia, sob regime presencial, para atendimento das atividades assistenciais do Hospital Estadual de Ribeirão Preto (HERP).
	Local de atuação (1)
	 Instalações do Hospital Estadual de Ribeirão Preto.
	 Postos e horários
	 6 (seis) posto/dia – segunda a sexta-feira, das 7h às 19h;
	 2 (dois) posto/dia – sábados, das 7h às 19h, para suporte a cirurgias eletivas;
	 Necessário 01 Preposto durante toda carga horária diurna. (1)
	Abrangência
	 Consultórios, exames e centro cirúrgico, conforme definição da Chefia da Anestesia.
	5.2.5. DISPOSIÇÕES GERAIS (APLICÁVEIS A TODOS OS ITENS)
	 O valor unitário de referência será o posto/dia presencial;
	 A partir desse valor, será possível derivar o valor-hora correspondente, que constituirá referência de precificação para eventuais ampliações de capacidade contratada, limitadas a até 25% (vinte e cinco por cento), quando formalmente demandadas pela...
	 As escalas mensais deverão ser divulgadas com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias;
	 Somente serão remunerados os postos/dia efetivamente realizados;
	 A contratada deverá garantir o preenchimento integral dos postos, inclusive noturnos, finais de semana e feriados;
	 A execução contratual seguirá normas institucionais, regulamentações médicas e deliberações do DAS e da Chefia da Anestesia;
	 O início das atividades está condicionado à homologação da licitação e assinatura do contrato.
	5.3. FORMA E CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS
	5.3.1. O Calendário de atividades do HCRP-USP será a referência para definição dos dias úteis.
	5.3.2. Os postos de trabalho serão remunerados conforme sua execução, de forma que em virtude de eventuais feriados ou recessos técnicos programados pela Instituição, pode haver uma oscilação na quantidade de dias de postos contratados. A tabela acima...
	5.3.3. Em caso de recesso das atividades por quaisquer razões, previsto no calendário do Hospital ou suspensão de suas atividades, por força de eventos não previstos no calendário do hospital tais como manutenção de equipamentos, reforma ou outros mot...
	5.3.4. As atividades não realizadas e não contabilizadas citadas acima poderão corresponder a um máximo 25% dos postos licitados.
	5.3.5. Durante eventuais períodos de recesso/suspensão decorrente do calendário do Hospital ou de situações especificadas acima as atividades de postos/dia não realizadas não serão contabilizadas e, portanto, não serão remuneradas;
	5.3.6. Em eventual situação onde houver a necessidade do HCRP de contratação de serviços além do pactuado, respeitando o limite máximo de 25% acima do contratado, o valor do posto/dia de trabalho permanecerá o mesmo.
	5.4.A PRESTADORA DOS SERVIÇOS OBRIGA-SE A:
	5.4.1. Garantir que todos os médicos postos escalados para atividades no Hospital realizem seus atendimentos em regime presencial em períodos previamente determinados, não podendo em hipótese alguma um ou mais plantonistas se afastarem do espaço físic...
	5.4.2. Para atuação nas áreas de Neurocirurgia Pediátrica e Adulto, Cirurgia Pediátrica, Cirurgia Cardíaca Pediátrica e Adulto, bem como em procedimentos relacionados ao Transplante Renal, o profissional indicado para cobertura do posto deverá ter exp...
	5.4.3. Garantir, em se tratando de vínculo empregatício entre a licitante e o(s) profissional(is) que prestará(ão) os serviços médicos, a observância da legislação trabalhista;
	5.4.4. Informar à Diretoria do Hospital, a escala mensal dos médicos postos, que ficará afixada em local apropriado junto às áreas de chefia de enfermagem, do centro cirúrgico e demais outros locais determinados pela Diretoria de Atenção à Saúde do Ca...
	5.4.5. Indicar um responsável/representante médico da empresa para participar, quando solicitado, de reuniões clínicas e administrativas pertinentes à sua área de atuação ou quando solicitado pela Diretoria do Hospital;
	5.4.6. Garantir que os médicos postos atuantes no Hospital, implantem protocolo de condutas assistenciais para os procedimentos executados, que deverão ser elaborados em perfeita harmonia com os demais protocolos assistenciais e o Regimento Interno do...
	5.4.7. Garantir que os médicos postos estejam cientes das metas estabelecidas pelo Hospital, bem como desenvolvam suas atividades com o objetivo de prestar assistência de qualidade e empenho no cumprimento dessas metas;
	5.4.8. Garantir que os médicos postos atuantes no Hospital revisem, periodicamente, a previsão de medicamentos padronizados pelo Hospital, sugerindo a introdução e/ou a retirada de medicamentos/produtos, sendo que antes da sua implementação elas dever...
	5.4.9. Garantir que os médicos postos atuantes no Hospital sejam responsáveis pelo preenchimento correto dos formulários relacionados a descrição do procedimento realizado em pacientes atendidos neste Hospital (ficha de anestesia, solicitação de medic...
	5.4.10. É vedado ao profissional alocado na prestação de serviços negar atendimento a pacientes do HCFMRP-USP, em situação de urgência e emergência, independentemente da origem ou vínculo administrativo.
	5.4.11. Prestar os serviços de Anestesiologia no Hospital nos prazos e formas estabelecidos pela Contratante, bem como a utilizar a área de sua atuação exclusivamente para os fins e nas condições a que se destina, responsabilizando-se pelo seu mau uso...
	5.4.11.1. Na prestação de serviços encontra-se incluída a colaboração, quando solicitada, com as atividades acadêmicas desenvolvidas no âmbito do Hospital, incluindo o acompanhamento de alunos, a supervisão a médicos residentes e aprimorados e a adesã...
	5.4.12. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Hospital no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas;
	5.4.13. Manter profissionais habilitados e registrados nos órgãos de classe, de vigilância sanitária e demais órgãos legalmente exigidos para a realização dos serviços, quando a natureza do serviço assim o exigir.
	5.4.14. Efetuar pontualmente os recolhimentos de ordem fiscal, trabalhista, previdenciária, e outras atinentes à sua atividade social, decorrentes de imposição legal, facultando ao HCRP, na eventual inobservância de suas obrigações, a suspensão do pag...
	5.4.15. Manter mecanismos e ações que garantam processo de melhoria contínua dos serviços prestados, bem como cumprir as normatizações e demais dispositivos legais vigentes pertinentes à prestação dos serviços.
	5.4.16. Fornecer ao profissional a ser indicado pela HCRP como Gestor do contrato, a relação completa de todos os profissionais que participarão da prestação dos serviços, comprovando a natureza do vínculo profissional mantido com a licitante contrata...
	5.4.17. Manter sigilo e confidencialidade sobre quaisquer informações, documentos ou dados técnicos suscetíveis ou não de proteção legal a que tiver acesso em função da execução dos serviços contratados, sejam eles direta ou indiretamente.
	5.4.18. Manter o serviço de anestesia em perfeitas condições de operação, zelando pela conservação dos equipamentos e produtos utilizados, acionando os canais de comunicação competentes à manutenção preventiva e corretiva, quando necessário.
	5.4.19. Preencher a documentação do prontuário do paciente, as ferramentas de gestão da clínica do HCRP-USP e todos os documentos associados a prestação de assistência pertinentes aos cuidados com o paciente preconizados dentro do HCRP-USP, sejam esse...
	5.4.20. Quando chamada a prestar esclarecimentos sobre eventos ou serviços acontecidos ao longo da prestação da atividade contratada, atender a contratante.
	5.4.21. Responsabilizar-se pelos atos e omissões de seus funcionários durante a execução do serviço contratado, em todas as esferas, sem prejuízo das medidas legais cabíveis em face do profissional implicado.
	5.4.22. Efetuar, quando da emissão do devido documento fiscal, após a descrição dos serviços prestados, a discriminação dos valores a serem retidos relativos a todos e quaisquer recolhimentos exigidos na forma da lei, sendo que a inobservância de tal ...
	5.4.23. Realizar o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO e o Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA, na forma prevista nas normas regulamentadoras e demais dispositivos legais aplicáveis.
	5.4.24. As substituições dos profissionais médicos prestadores dos serviços, previamente escalados, quando necessárias, deverão ter a autorização expressa do Diretor de Atenção à Saúde do Hospital.
	5.4.25. Na hipótese da prestadora dos serviços pretender efetuar qualquer alteração na relação dos profissionais indicados para a prestação dos serviços, ela se obriga a dar ciência prévia deste propósito, por escrito, ao preposto do HCRP, indicado no...
	5.5.26. Os procedimentos anestésicos deverão ser obrigatoriamente realizados por médicos comprovadamente habilitados nesta condição, que assumirão a responsabilidade pela execução dos serviços, sendo vedada a transferência dessa responsabilidade a méd...
	5.4.27. Em havendo necessidade de serem implantadas pela licitante contratada, normas reguladoras das rotinas executadas, estas deverão ser elaboradas e autorizadas, pela Diretoria da Atenção à Saúde do Hospital e em perfeita harmonia com o Regimento ...
	5.4.28. Os formulários a serem utilizados pela prestadora dos serviços, no âmbito do Hospital, serão fornecidos pela CONTRATANTE, após a aprovação de sua impressão pela Diretoria da Atenção à Saúde do Hospital, e deverão conter, como condição básica, ...
	5.4.29. É terminantemente vedada a cobrança no Hospital de quaisquer serviços médicos, hospitalares e complementares, relativos à assistência médica prestada ao paciente, bem como qualquer outro tipo de cobrança direta ou indireta ao seu familiar ou r...
	5.4.30. A prestadora dos serviços responsabilizar-se-á por quaisquer danos e avarias aos equipamentos ou instalações do Hospital, se comprovadamente causados por culpa decorrente de negligência, imprudência ou imperícia de seus empregados, prepostos o...
	5.4.31. A prestadora de serviços responsabilizar-se-á, ainda, civil e criminalmente, por quaisquer danos causados contra terceiros, clientes, usuários, funcionários ou prepostos do Hospital, por ação ou omissão de seus prestadores de serviços, especia...
	5.4.32. Caberá à prestadora dos serviços/licitante contratada a responsabilidade pela supervisão, implementação, acompanhamento e eventuais alterações das rotinas decorrentes dos serviços objeto do presente instrumento, discutindo-as previamente com o...
	5.5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
	5.5.1. Facilitar o exercício das atividades dos prestadores de serviços da licitante contratada, garantindo-lhes a utilização das áreas para os fins estritamente colimados neste ajuste, bem como o livre acesso a essas áreas aos seus sócios, funcionári...
	5.5.2. Fornecer a infraestrutura necessária para o desenvolvimento dos trabalhos dos profissionais da contratada, tais como médicos cirurgiões, enfermagem, medicamentos, equipamentos e gases medicinais.
	5.5.3. Efetuar mensalmente os pagamentos devidos à empresa contratada, de acordo com a proposta final apresentada pela licitante vencedora do certame.
	5.6. DISPOSIÇÕES GERAIS
	5.6.1. Durante a vigência do contrato, a prestadora dos serviços obriga-se a manter em dia as suas obrigações legais face aos órgãos públicos, nos termos das leis e normas regulamentares aplicáveis, no que diz respeito ao exercício profissional, corre...
	5.6.2. O presente contrato não implicará em qualquer vínculo de natureza trabalhista entre e o HCRP e os prestadores de serviços da Empresa colocados a seu serviço, na forma ora convencionada.
	5.6.3. O preposto indicado pelo HCRP terá livre acesso aos locais de trabalho dos prestadores de serviços da licitante contratada.
	5.6.4. A empresa contratada será responsável integralmente nos casos de sua negligência, imperícia ou omissão.
	5.6.5. Não serão admitidos consórcios de firmas.
	5.6.6. O acesso dos profissionais aos postos é realizado por meio de sistemas eletrônicos disponibilizados pela CONTRATANTE, com a finalidade de controle de circulação, segurança institucional e registro da permanência dos profissionais nos locais de ...
	5.7. PROCEDIMENTOS DE TRANSIÇÃO E FINALIZAÇÃO DO CONTRATO
	5.7.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.
	6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
	6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
	6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
	6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
	6.4 O Contratante poderá convocar representante da contratada para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
	6.5 Após a celebração da contratação, o Contratante poderá convocar o representante do Contratado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalizaçã...
	Preposto
	6.6.   O Contratado designará formalmente o seu preposto, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
	6.7. O Contratado deverá manter seu preposto no local da execução do objeto durante toda carga horária diurna.
	6.8. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto do Contratado, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade.
	Rotinas de Fiscalização
	6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelo(s) respectivo(s) substituto(s) (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
	Fiscalização Técnica
	6.10.    O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art....
	6.11.  O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14...
	6.12. O fiscal técnico realizará, em conformidade com cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços executados e aprovará a planilha de medição emitida pelo Contratado (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, III).
	6.13. O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se quanto à necessidade de suspensão da execução do objeto (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, IV).
	6.14. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso (Lei federal nº ...
	6.15. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II).
	Fiscalização Administrativa
	6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer docume...
	6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competênc...
	6.18. Sempre que solicitado pelo Contratante, o Contratado deverá comprovar o cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previst...
	Gestor do Contrato
	6.19. O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização técnica, administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual visando, entre outros, à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento...
	6.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de risco...
	6.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução ...
	6.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pe...
	6.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração (Decreto estadu...
	6.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
	7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
	7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Modelo de Avaliação de Execução de Serviços, conforme previsto no Anexo VII para aferição da qualidade da prestação dos serviços.
	7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado:
	7.1.1.1. não tenha produzido os resultados acordados,
	7.1.1.2.tenha deixado de executar as atividades contratadas, ou não as tenha executado com a qualidade mínima exigida; ou
	7.1.1.3.tenha deixado de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os tenha utilizado com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
	Do recebimento
	7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelo(s) fiscal(is) técnico e administrativo, mediante termo(s) detalhado(s), quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo (Art. 140, I, ...
	7.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se refere a parcela a ser paga.
	7.4 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico (Art. 17, X, Decreto estadual nº 68.220, de 2023).
	7.5.O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo (Art. 18, VI, Decreto estadual nº 68.220, de 2023)
	7.6.O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.
	7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, que observará a periodicidade mensal, o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desem...
	7.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.
	7.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à...
	7.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021).
	7.7.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
	7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos q...
	7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente ace...
	7.10. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indica...
	7.11. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por...
	7.12. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas;
	7.13. Comunicar ao Contratado para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização; e
	7.14. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
	7.15. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, se houver parcela incontroversa, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, com a comunicação ao Contratado para emissão de No...
	7.16. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
	7.17. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
	Liquidação
	7.18.Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, a contar de seu recebimento pela Administração, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, justificadamente, q...
	7.19. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como, caso aplicáveis:
	7.19.1.O prazo de validade;
	7.19.2.A data da emissão;
	7.19.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;
	7.19.4.O período respectivo de execução do contrato;
	7.19.5.O valor a pagar; e
	7.19.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
	7.20. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da...
	7.21.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos...
	7.22.A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com...
	7.23. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo po...
	7.24. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à existência de pagamento...
	7.25. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à extinção contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao CONTRATADO a ampla defesa.
	7.26. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela extinção do contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua situação junto ao SICAF.
	Prazo de pagamento
	Contratado
	7.27.  O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do art. 2º, incis...
	7.28. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente na forma da legislação aplicável (art. 2º, inciso III, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023, c/c o art. 1º do Decreto estadual nº 32.117, de ...
	Forma de pagamento
	7.29.O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente bancária em nome do Contratado no Banco do Brasil S/A.
	7.29.1. Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome do Contratado no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião...
	7.30. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
	7.31.O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores.
	7.31.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
	7.32.O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condiciona...
	8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO
	Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
	8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR GRUPO E ITEM.
	Regime de execução
	8.2 O regime de execução do contrato será empreitada por preço UNITÁRIO.
	Exigências de habilitação
	8.3 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos das seções subsequentes deste item 8, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica:
	Habilitação jurídica
	8.4 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
	8.5 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
	8.6 Sociedade empresária: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
	8.7 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qua...
	8.8 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
	8.9 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Emp...
	8.10 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
	Habilitação fiscal, social e trabalhista
	8.11 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
	8.12 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos trib...
	8.13 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
	8.14 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-L...
	8.15 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
	8.16 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital nos termos da Lei Complementar nº 214, de 2025, quanto ao Imposto sobre Bens e Serviços – IBS, e/ou de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualq...
	8.17 Caso o fornecedor se considere isento ou imune de tributos relacionados ao objeto contratual, em relação aos quais seja exigida regularidade fiscal neste instrumento, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda ...
	8.18 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual...
	Qualificação Econômico-Financeira
	8.19. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021 c/c Decreto estadual nº 67.608, ...
	8.20. Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, caso se trate de empresário individual ou sociedade empresária;
	Qualificação Técnica
	8.22.Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia;
	8.22.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação;
	Qualificação Técnica (1)
	8.23. Registro ou inscrição do licitante na entidade profissional Registro ou inscrição da empresa licitante no Conselho Regional de Medicina, nos termos do disposto na Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, em plena validade;
	8.23.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência prevista na subdivisão acima por meio da apresentação, no momento da celebração da contratação, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil;
	Outras comprovações
	8.24. Declaração subscrita por representante legal do licitante, em conformidade com o modelo constante do Anexo V.1, atestando que:
	a) está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos, bem como que a proposta apresentada compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhis...
	b) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7 , XXXIII, da Constituição Federal;
	c) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
	d) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
	e) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação do item 3.6 do edital;
	f) cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos termos do art. 117, parágrafo único, da Constituição Estadual;
	g) atenderá, na data da contratação, ao disposto no art. 5º-C e se compromete a não disponibilizar empregado que incorra na vedação prevista no art. 5º-D, ambos da Lei nº 6.019, de 1974, com redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017, quando o caso;
	8.25. Declaração subscrita por representante legal do licitante de elaboração independente de proposta e atuação, conforme ao Marco Legal Anticorrupção, em conformidade com o modelo constante do Anexo V.2.
	8.26. Declaração subscrita por representante legal do licitante, em conformidade com o modelo constante do Anexo V.3, comprometendo-se a apresentar, por ocasião da celebração do contrato, os seguintes documentos:
	a) Relação dos profissionais médicos que executarão os serviços, com a devida identificação, contendo nome, endereço e número de registro no Conselho Regional de Medicina (CRM), devidamente acompanhada dos seguintes comprovantes:
	- Residência Médica, na área de Anestesiologia, registrada no Ministério da Educação e Cultura (MEC); e
	- Registro de Qualificação de Especialista (RQE) ativo em Anestesiologia de cada um dos profissionais médicos que executarão os serviços, sendo vedada a atuação de profissionais sem o referido registro.
	a.1.) A relação de que trata o item anterior deverá vir acompanhada dos comprovantes de vinculação dos profissionais indicados para a prestação dos serviços, mediante a apresentação de:
	- contrato social;
	- registro na Carteira de Trabalho;
	- ficha de empregado;
	- contrato de trabalho; ou
	- declaração de profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços.
	8.27. Declaração, subscrita por representante legal da licitante, de que não consta, como titular ou sócio, pessoa que tenha, nos últimos 18 (dezoito) meses, contados do momento da habilitação, prestado serviços ao Hospital, na qualidade de empregado ...
	9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
	O valor estimado total da contratação é de R$ 19.819.728,00 (dezenove milhões oitocentos e dezenove mil e setecentos e vinte oito reais), conforme custos unitários apostos na tabela do item 1.1. deste Termo de Referência. O valor estimado da contrataç...
	10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	10.1As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Estado.
	10.2. No presente exercício, a contratação será atendida pela seguinte dotação:
	I) Gestão/Unidade: 09056;
	II) Fonte de Recursos: 150010002;
	III) Programa de Trabalho: 10.302.0930.4850;
	IV) Elemento de Despesa: 3.3.90.39;
	V) Plano Interno: 006.031.0582;
	10.3. Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao (s) exercício (s) financeiro (s) subsequente (s) será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante...
	Ribeirão Preto, (1)
	ANEXO I.1
	Estudo Técnico Preliminar /2026
	ANEXO II
	MODELO DE TERMO DE CONTRATO
	PROCESSO ADMINISTRATIVO HCRP SEI Nº
	PREGÃO ELETRÔNICO HCRP Nº ......
	PREGÃO ELETRÔNICO COMPRAS.GOV.BR    Nº ......
	CÓDIGO AUDESP: ______.
	CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ..../...., CELEBRADO ENTRE O(A) ............., POR INTERMÉDIO DO(A) .................................................. E .............................................................
	O HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO, com domicílio nesta cidade, Campus Universitário, s/n – Bairro Monte Alegre, na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 56.023.443/0001-52, neste a...
	CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
	1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM ANESTESIOLOGIA, SOB REGIME PRESENCIAL, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS ASSISTENCIAIS DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO...
	1.2. Objeto da contratação:
	1.3. O presente Termo de Contrato vincula-se à seguinte documentação, que se considera parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição:
	1.3.1. O Termo de Referência;
	1.3.2. O Edital da Licitação;
	1.3.3. A Proposta do contratado; e
	1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
	1.4. O regime de execução deste contrato é empreitada por preço UNITÁRIO.
	CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
	2.1.2.Dentre outras exigências, a prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração e em harmonia com os preços do mercado, conforme pesq...
	a)  Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;
	b)  Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;
	c)  Seja juntada justificativa, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;
	d)  Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;
	e)     Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.
	2.1.3. O Contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, e não poderá pleitear qualquer espécie de indenização em razão da não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do Contratante.
	2.1.4.  Eventuais prorrogações de contrato serão formalizadas mediante celebração de termo aditivo, respeitadas as condições prescritas na Lei nº 14.133, de 2021.
	2.1.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, custos não renováveis já pagos ou amortizados no âmbito da contratação, quando houver, deverão ser eliminados como condição para a prorrogação.
	2.1.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o Contratado tiver sido penalizado com as sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.
	2.1.7.  Não obstante o prazo estipulado nesta cláusula, a vigência nos exercícios subsequentes ao da celebração do contrato estará sujeita a condições resolutivas consubstanciadas:
	I - na inexistência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício para atender as respectivas despesas, acarretando a extinção do contrato a partir de sua ocorrência; ou
	CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
	3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de início, conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto, e critérios de medição, constam no Termo de Referência, que constitui parte i...
	CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
	4.1. Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do objeto contratual.
	CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
	5.1. O valor total da contratação é de R$..........(.....)
	5.2. No valor acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de ad...
	5.3 O valor indicado nesta cláusula é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente demandados, medidos e fornecidos.
	5.4. Caso o Contratado seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à contratação, perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou, ainda, torne-se impedido de beneficiar-se desse regime tributário...
	CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
	6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definido no Termo de Referência, que constitui parte integrante deste Contrato.
	CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
	7.1. Os preços inicialmente ajustados poderão ser repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, após o interregno de 1 (um) ano, mediante solicitação do Contratado.
	7.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:
	a. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção coletiva ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relati...
	b. Para os demais custos, decorrentes do mercado (não relativos a mão de obra): a partir da data da apresentação da proposta.
	7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação.
	7.3.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que apostilada.
	7.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham su...
	7.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectiva...
	7.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho.
	7.7. Na repactuação, o Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não ...
	7.8. Quando a repactuação solicitada pelo Contratado se referir aos custos da mão de obra, o Contratado efetuará a demonstração analítica da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo a...
	7.8.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho visa a repassar integralmente a variação de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.
	7.9. Quando a repactuação solicitada pelo Contratado se referir aos demais custos, decorrentes do mercado (não relativos a mão de obra), a respectiva variação será apurada mediante a aplicação do índice de reajustamento ...................(indicar o í...
	R = V (I – Iº) / Iº, onde:
	R = Valor do reajustamento procurado;
	V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado (não relativos a mão de obra) a ser reajustada;
	Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação da proposta ou à data do último reajustamento aplicado;
	I = Índice relativo ao mês do reajustamento
	7.9.1. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o...
	7.9.2. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado (não relativos a mão de obra) será, obrigatoriamente, o definitivo.
	7.9.3. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
	7.9.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado (não relativos a mão de obra), por meio de termo aditivo.
	7.10. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado (não relativos a mão de obra), o Contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em valor men...
	7.11. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, à data do início dos efeitos financei...
	7.12. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das repactuações futuras.
	7.13. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.
	7.14. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão.
	7.15. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção coletiva ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao Contratante ou ao Contratado proceder aos cálculos devidos, deverá s...
	7.16. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório.
	7.17. O Contratante decidirá sobre o pedido de repactuação em até XX (XXX) ........, contado a partir da data em que for apresentada, pelo Contratado, solicitação acompanhada de documentação  contendo demonstração analítica da variação dos custos a se...
	7.17.1. O prazo referido na subdivisão anterior não se iniciará enquanto o Contratado não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo Contratante para a comprovação da variação dos custos.
	7.18. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.
	7.19. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021.
	7.20. Se ocorrer repactuação para valor maior, o Contratado deverá complementar a garantia contratual que tenha sido anteriormente prestada, caso exigida neste instrumento, de modo que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado.
	7.21.Caso ocorra majoração da tarifa de transporte público, será facultada a revisão de item relativo a valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de Preços que constitui parte integrante do presente Contrato...
	CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
	8.1. São obrigações do Contratante:
	8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e a documentação que o integra;
	8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
	8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, a expensas do Contratado;
	8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
	8.1.5. Comunicar ao Contratado para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento, se houver parcela incontroversa no caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e qu...
	8.1.6.  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
	8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
	8.1.8.  Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Estado para adoção das medidas cabíveis quando necessária medida judicial diante do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
	8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução ...
	8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado a partir da conclusão da instrução do requerimento, sendo admitida a prorrogação motivada d...
	8.1.11. Observar, no tratamento de dados pessoais de profissionais, empregados, prepostos, administradores e/ou sócios do Contratado, a que tenha acesso durante a execução do objeto a que se refere a cláusula primeira deste contrato, as normas legais ...
	8.2. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro não se iniciará enquanto o Contratado não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo Contratante para adequada instrução do requerimento.
	8.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus profission...
	CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
	9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações estabelecidas em lei, e aquelas constantes deste Contrato e da documentação que o integra, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, ...
	9.1.1. Designar e manter preposto aceito pelo Contratante para representar o Contratado na execução do contrato;
	9.1.1.1  A indicação ou a manutenção do preposto do Contratado poderá ser recusada pelo Contratante, desde que devidamente justificada, hipótese em que o Contratado deverá designar outro para o exercício da atividade.
	9.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
	9.1.3. Alocar os profissionais necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, utilizando os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnolo...
	9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiai...
	9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado diretamente à Administração ou a terceiros em razão da ...
	9.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante, de agente público que desempenhe(ou) função na licitação ou de fiscal ou...
	9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF ou em outros meios eletrônicos hábeis de informações, o Contratado deverá atender a notificação para entregar ao setor responsáv...
	9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, ou Dissídio Coletivo de Trabalho das categorias abrangidas pelo contrato, e por todas as obrigações e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, sociais, c...
	9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, assim que possível, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução dos serviços.
	9.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do objeto.
	9.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
	9.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
	9.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
	9.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência, observando-se o disposto no Capítulo VII do Título III da Lei nº 14.133,...
	9.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
	9.1.16. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
	9.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas especí...
	9.1.18. Comprovar o cumprimento da reserva de cargos a que se refere o item anterior, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021);
	9.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta ou inadequada utilização;
	9.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade;
	9.1.21. Cumprir as disposições legais e regulamentares federais, estaduais e municipais que interfiram na execução do objeto, bem como as normas de segurança do Contratante;
	9.1.22. Em observância ao disposto no art. 118 da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência contratual, preposto formalmente designado e previamente aceito pela CONTRATANTE, incumbido de representá-la na execução do ajust...
	9.1.22.1. O preposto deverá estar disponível, presencialmente nas dependências da CONTRATANTE, durante toda carga horária diurna.
	9.1.22.2. A designação do preposto poderá recair sobre profissional integrante da própria equipe assistencial alocada na execução do contrato, desde que reúna as qualificações técnicas e a experiência exigidas para o respectivo posto de trabalho, hipó...
	9.2. Em atendimento à Lei nº 12.846, de 2013, e ao Decreto estadual nº 69.588, de 2025, o Contratado se compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou es...
	9.2.1 O descumprimento das obrigações previstas na subdivisão acima poderá submeter o Contratado à extinção unilateral do contrato, a critério do Contratante, sem prejuízo da aplicação das sanções penais e administrativas cabíveis e, também, da instau...
	9.3. O Contratado obriga-se a não admitir a participação, na execução deste contrato, de:
	9.3.1.  Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, ou terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste ass...
	9.3.2.  Pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou ...
	9.3.3.  Pessoas que se enquadrem nas demais vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133, de 2021.
	9.4. O Contratado deverá observar a vedação constante do Decreto estadual nº 68.829, de 4 de setembro de 2024
	CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
	10.1 Sempre que realizarem qualquer tipo de tratamento de dados pessoais no âmbito da execução do objeto deste contrato, as partes deverão observar as normas previstas na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais ...
	CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
	11.1..A contratação conta com garantia de execução prestada pelo Contratado, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, na modalidade XXXXXX, no valor de R$ __________, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, observan...
	CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
	12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
	a)  der causa à inexecução parcial do contrato;
	b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
	c) der causa à inexecução total do contrato;
	d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
	e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
	f)  praticar ato fraudulento na execução do contrato;
	g)  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
	h)  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
	12.2. Garantida a prévia defesa, serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
	i) Advertência, se o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
	ii) Impedimento de licitar e contratar, se praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” da subdivisão anterior desta cláusula, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
	iii) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” da subdivisão anterior desta cláusula, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d” da referida subdivisão, que justifiquem a imp...
	iv) Multa:
	12.3. As sanções acima previstas serão calculadas e aplicadas de acordo com o estabelecido na Resolução SS nº 65, de 01/04/2024 – cujo texto passa a integrar este contrato – após regular processo administrativo.
	12.3.1. A sanção de multa prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, calculada na forma deste Contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato (§ 3...
	12.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, de 2021).
	12.5. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas neste Contrato (art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
	12.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133, de 2021).
	12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, caso exigida na documentação ...
	12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades ...
	12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
	a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
	b) as peculiaridades do caso concreto;
	c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
	d) os danos que dela provierem para o Contratante;
	e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
	12.9. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.
	12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados...
	12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133, de 2021, ou para provocar confusão patrimo...
	12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas In...
	12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.
	CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
	13.1. O contrato poderá ser extinto na forma, pelos motivos e com as consequências previstos nos artigos 137 a 139 e 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021.
	13.1.1. O Contratado reconhece desde já os direitos do Contratante nos casos de extinção por ato unilateral da Administração, prevista no artigo 138 da Lei nº 14.133, de 2021.
	13.1.2. O contrato poderá ser extinto por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, devendo a extinção ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
	13.1.3. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção contratual se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
	13.1.3.1. Se a operação societária de que trata a subdivisão acima implicar mudança em pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizada alteração subjetiva por termo aditivo.
	13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido da indicação de:
	13.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
	13.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
	13.2.3. Indenizações e multas.
	13.3.   A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento de eventual desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 14.133, de 2021).
	13.4.  Se for constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja possível o saneamento, a decisão pelo Contratante sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato somente será ado...
	CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
	14.1. No presente exercício, as despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento do Estado, na dotação abaixo discriminada:
	I. Gestão/Unidade: 09056
	II. Fonte de Recursos:  150010002
	III. Programa de Trabalho: 10.302.0930.4850
	IV. Elemento de Despesa: 3.3.90.39
	V. Plano Interno: 006.031.0582
	VI. Nota de Empenho:
	14.2. Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s) exercício(s) financeiro(s) subsequente(s) será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apo...
	CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
	15. Aplicam-se aos casos omissos as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e disposições regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e princípios gerais ...
	CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES
	16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
	16.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do Contratante, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado...
	16.3. Se o contrato não contemplar preços unitários para serviços cujo aditamento se fizer necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da proposta e o do orçamento-base da Administração sobre os preços refer...
	16.4. Eventuais alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, respeitadas as disposições da Lei nº 14.133, de 2021, admitindo-se que, nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, a formaliz...
	16.5. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do Contratado, o equilíbrio econômico-financeiro inicial será restabelecido no mesmo termo aditivo.
	16.6. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
	CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
	17.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, ...
	CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º)
	18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ribeirão Preto -SP para dirimir quaisquer questões que decorrerem deste Termo de Contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa, conforme art. 92, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021.
	E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 01 (uma) via, que, lido e achado conforme pelo Contratado e pelo Contratante, vai por eles assinado para que produza todos os efeitos de Direito, sendo...
	Ribeirão Preto, ________________________
	Representante legal do CONTRATANTE
	_________________________
	Representante legal do CONTRATADO
	ANEXO III
	RESOLUÇÃO SS Nº 65, DE 1 DE ABRIL DE 2024
	Dispõe sobre o procedimento, no âmbito da Secretaria da Saúde, visando à aplicação de sanções administrativas previstas na Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos – Lei federal nº 14.133/2021, e dá as providências correlatas
	O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO DE SÃO PAULO, considerando as significativas alterações introduzidas pela Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (LLCA), às licitações e contratações públicas, bem como a necessidade de regulamentar os procedimen...
	RESOLVE:
	I . DISPOSIÇÕES GERAIS
	Artigo 1º - A aplicação de sanções aos licitantes e contratados, em decorrência de infrações cometidas em procedimentos licitatórios, em contratações e em outros ajustes regidos pela Lei nº 14.133/2021 (LLCA), deverá obedecer ao disposto nesta resolução.
	Artigo 2º - O licitante ou contratado, ou quem mantenha vínculo obrigacional com o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria da Saúde, que incidir nas infrações relacionadas no art. 155, ficará sujeito às seguintes sanções, previstas no art. 1...
	I - advertência;
	II – multa na forma prevista no edital ou contrato, de no mínimo 0,5% a no máximo 30% do valor do ajuste;
	III - impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do mesmo ente federativo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
	IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
	§ 1º - A aplicação das sanções previstas neste artigo não exclui a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, nos termos do § 9º do art. 156 da LLCA.
	§ 2º - As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
	Artigo 3º - Na aplicação das sanções a que se refere o artigo 2º, desta Resolução, serão considerados:
	I - a natureza e a gravidade da infração cometida, bem como os danos que dela provierem para a Administração Pública;
	II - as peculiaridades do caso concreto;
	III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
	IV - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
	§ 1º - São consideradas circunstâncias agravantes na aplicação da sanção:
	1. a existência de registro do licitante ou contratado no E-Sanções ou na Relação de Apenados do TCESP, em vigência no momento do cometimento da infração, em decorrência de penalidade aplicada no âmbito da Secretaria da Saúde, nos 12 (doze) meses ante...
	2. a desclassificação ou inabilitação por descumprimento das exigências do edital, quando for notória a impossibilidade de atendimento ao estabelecido;
	3. a inércia deliberada do licitante ou do contratado em face das diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório ou o inadimplemento de obrigações contratuais;
	4. a falsidade de declaração, apresentada pelo licitante, de que é beneficiário de tratamento diferenciado concedido em legislação específica.
	5. a reincidência na infração;
	6. a imprescindibilidade do bem ou serviço contratado para o funcionamento de serviços públicos ou satisfação de necessidade coletiva.
	§ 2º - São circunstâncias atenuantes da sanção:
	1. a falha escusável do licitante ou contratado;
	2. a apresentação de documentação que contenha vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído o licitante ou o contratado e que não sejam de fácil identificação por estes últimos;
	3. a juntada de documentação que, embora não tenha atendido às exigências do edital, foi encaminhada de forma equivocada, sem indício de dolo;
	4. a adoção de medidas destinadas a mitigar os efeitos danosos da conduta infracional.
	II. DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES
	II.1 – Da Advertência
	Artigo 4º - A advertência será aplicada ao contratado que der causa à inexecução parcial do contrato, da qual não advenha grave dano à Administração.
	II.2 – Da Multa
	Artigo 5º - A multa prevista no inciso II do art. 156, aplicável ao contratado ou licitante por qualquer das infrações administrativas previstas no artigo 155 da LLCA, será calculada na forma do edital ou do contrato e não poderá ser inferior a 0,5% (...
	Artigo 6º - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, nos termos do art. 162 da LLCA, calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado...
	I - 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias;
	II - 1% (um por cento) ao dia, do 16º (décimo sexto) ao 30º (trigésimo) dia, aplicada em acréscimo à do inciso I;
	§ 1º - Após 30 (trinta) dias, fica caracterizada a inexecução parcial ou total do contrato, conforme o caso, sujeita a multa de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento), calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, a critério da autoridade c...
	§2º- Os prazos referidos nos incisos I e II e parágrafo primeiro deste artigo considerarão dias corridos.
	§ 3º – No caso de prestação de serviços contínuos, a multa será de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre a base mensal que seria paga à empresa contratada faltosa no mês em que houve o descumprimento da obrigação.
	Artigo 7º - Verificado o descumprimento contratual no prazo e modo convencionados, se o cumprimento da obrigação não mais atender aos critérios da oportunidade e conveniência administrativa, ou, ainda que haja interesse da Administração, o devedor não...
	Artigo 8º - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judici...
	Artigo 9º - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou aceitar ou retirar instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à aplicação de multa de 30% (...
	Artigo 10 – A Administração poderá deixar de cobrar a multa de valor inferior a 15 (quinze) UFESP’s, mantidos, entretanto, os registros no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP).
	Artigo 11 - Os bens não aceitos e as obras ou serviços executados em desacordo com o estipulado deverão ser substituídos ou corrigidos dentro do prazo fixado pela Administração, contado do recebimento, pela contratada, da comunicação da recusa.
	§ 1º - O pedido de prorrogação para a entrega dos bens substituídos ou reexecução do objeto do contrato deverá, se o caso, ser apresentado, com a devida justificativa, antes do término do respectivo prazo.
	§ 2º - A ausência de regularização do objeto do contrato dentro do prazo determinado ensejará a aplicação das sanções previstas nesta resolução, considerando-se a mora a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estabelecido.
	II.3 – Do Impedimento de Licitar e Contratar
	Artigo 12 - A sanção de impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração será aplicada ao contratado ou licitante pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do “caput” do artigo 155 da LLCA, quando não...
	I – por 2 (dois) meses, no caso de infração prevista no inciso IV do art. 155;
	II – por 4 (quatro) meses, no caso de infrações previstas nos incisos V a VII do art. 155;
	III – por 1 (um) ano, no caso de infração prevista no inciso II do art. 155;
	IV – por 2 (dois) anos, no caso de infração prevista no inciso III do art. 155.
	§ 1º - Os prazos de que trata este artigo poderão ser reduzidos ou majorados, neste último caso até o prazo máximo de 3 (três) anos, à vista de circunstâncias atenuantes ou agravantes.
	§ 2º – A aplicação da sanção prevista neste artigo impedirá o sancionado de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado de São Paulo, nos termos do § 4º do art. 156 da LLCA.
	II.4 – Da Declaração de Inidoneidade
	Artigo 13 - A sanção de declaração de inidoneidade será aplicada ao contratado ou licitante pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII a XII do “caput” do artigo 155 da LLCA, bem como, se estiver justificada a imposição de penalidade m...
	§ 1º - O prazo a que alude o “caput” deste artigo poderá ser reduzido ou majorado, à vista de circunstâncias atenuantes ou agravantes, respeitado o mínimo de 3 (três) anos e o máximo de 6 (seis) anos, nos termos do § 5º do art. 156 da LLCA.
	§ 2º - Para os fins do inciso X do “caput” do artigo 155 da LLCA, A (“comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza”), considera-se comportamento inidôneo a prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou...
	III. DO PROCESSO SANCIONATÓRIO
	Artigo 14 - A instauração de processo sancionatório se dará mediante comunicação do gestor, ou de quem tenha a responsabilidade pelo acompanhamento da licitação ou da execução contratual, ao dirigente da Unidade responsável pelo certame ou contrato, a...
	Parágrafo único - Os emitentes das garantias exigidas no contrato deverão ser notificados quanto ao início de processo sancionatório para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do artigo 137, § 4º, da LLCA.
	Artigo 15 - Configurada a hipótese de aplicação das sanções de advertência ou multa, os responsáveis, uma vez instaurado o processo sancionatório, serão intimados para apresentação de defesa no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data do receb...
	Parágrafo único - Se na instrução do processo sancionatório estiverem presentes indícios que também recomendem, desde logo, a rescisão unilateral do contrato, deverá o contratado ser comunicado de ambas as consequências da infração constatada, para op...
	Artigo 16 - Para a aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar, e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar deverá ser instaurado processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais se...
	§ 1º - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data d...
	§ 2º - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
	§ 3º - Finalizada a produção de provas ou expirado o prazo para alegações finais, a comissão elaborará relatório pormenorizado dos fatos, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.
	§ 4º - Os processos sancionatórios deverão ser remetidos, após o término da fase de instrução, à Chefia de Gabinete para fins de avaliação do seu processamento.
	§ 5º – Após a avaliação do processamento pela Chefia de Gabinete, os autos serão remetidos à análise jurídica, nos termos do § 6º do art. 156 da LCCA.
	Artigo 17 – Após a avaliação do processamento e a análise jurídica, em caso de aplicação da sanção de impedimento de licitar e contratar, o relatório final da comissão a que alude o artigo 15 desta resolução será encaminhado à Chefia de Gabinete, a qu...
	Artigo 18 – Após a avaliação do processamento e a análise jurídica, em caso de aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, o relatório final da comissão a que alude o artigo 15 desta Resolução será encaminhado ao Secret...
	Artigo 19 - Da decisão da autoridade que aplicar as sanções de advertência, multa ou impedimento de licitar e contratar, caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da intimação, nos termos do art. 166 da LLCA.
	§ 1º - O recurso de que trata o “caput” deste artigo será dirigido à autoridade sancionadora, que deverá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis decidir se mantem ou reconsidera a decisão recorrida.
	§ 2º - Caso a autoridade sancionadora decida pela manutenção da decisão recorrida, deverá, imediatamente, submeter o recurso à instância superior, que decidirá sobre as condições de admissibilidade e o seu mérito no prazo de até 20 (vinte) dias úteis,...
	Artigo 20 - Da decisão da autoridade que aplicar a sanção de inidoneidade para licitar e contratar, caberá apenas pedido de reconsideração, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação, e será decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias ú...
	Artigo 21 - A imposição das sanções previstas na presente resolução não impede a propositura de ação judicial com vista à reparação integral do dano causado à Administração.
	Artigo 22 – O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo, até que sobrevenha decisão final por parte da autoridade competente.
	Artigo 23 - A intimação dos atos no processo sancionatório será feita mediante expedição de ofício ao(s) responsável(eis) relacionado(s) no Termo de Ciência e de Notificação ou na Autorização de Serviços ou de Compras, conforme o caso, por meio do end...
	§ 1º - Resultando infrutífera a intimação a que se refere o “caput” deste artigo, será efetuada por meio do Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE, por 3 (três) vezes consecutivas.
	§ 2º - Nos processos eletrônicos instaurados nesta Administração, as comunicações dos atos oficiais serão realizadas por meio das funcionalidades existentes no Sistema Eletrônico de Informações – SEI ou em outro que venha a substituí-lo.
	Artigo 24 - Decorridos 30 (trinta) dias da notificação para recolhimento da multa aplicada, não ocorrendo a quitação pelo sancionado, serão adotadas as medidas para o registro do devedor no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e En...
	Artigo 25 - A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será interrompida ou suspensa nas hipóteses previstas no § 4º do artigo 158 da LLCA.
	Artigo 26 - Os atos previstos como infrações administrativas na LLCA ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgad...
	Artigo 27 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na LLCA ou para provocar confusão patrimonial, e, neste caso, todos o...
	Artigo 28 - Independentemente da instauração de processo sancionatório, caso constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, a autoridade competente da Unidade/Coordenadoria poderá determinar, quando a medida se revela...
	Artigo 29 - Aplica-se na contagem dos prazos previstos nesta resolução o disposto no artigo 183 da LLCA.
	Artigo 30 - Encerrada a instância administrativa, as sanções aplicadas deverão ser registradas na Relação de Apenados do TCESP, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), bem como, ...
	Artigo 31 - É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:
	I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;
	II - pagamento da multa;
	III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
	IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
	V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.
	Parágrafo Único - A sanção pela apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame, por prestar declaração falsa durante a licitação ou execução do contrato, bem como pela prática de ato lesivo, nos termos do artigo 5º da Lei nº 1...
	IV. DISPOSIÇÕES FINAIS
	Artigo 32 - A presente resolução deverá integrar, obrigatoriamente, como anexo, os instrumentos convocatórios de licitação, os contratos e os instrumentos equivalentes.
	Artigo 33 - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos em relação aos certames e contratos regidos pela Lei federal nº 14.133/2021.
	ANEXO IV
	MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA
	ATENÇÃO:  A PROPOSTA DE PREÇOS PARA O(S) ITEM(NS), OBJETO(S) DESTA LICITAÇÃO, DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE SER ELABORADA EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, CONSTANTES DO  TERMO DE  REFERÊNCIA - ANEXO I DO EDITAL, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO N...
	- Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
	ANEXO V
	MODELO(S) DE DECLARAÇÃO(ÕES)
	V.1
	MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO
	(em papel timbrado do licitante)
	Eu, ___________________________________, portador do CPF nº _____________, na condição de representante legal de ________________________ (nome empresarial ou denominação) interessado em participar do Pregão Eletrônico nº ___/___, Processo n  ___/___,...
	a) está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos, bem como que a proposta apresentada compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhis... (1)
	b) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7 , XXXIII, da Constituição Federal; (1)
	c) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; (1)
	d) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. (1)
	e) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação do item 3.6 do edital; (1)
	f) cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos termos do art. 117, parágrafo único, da Constituição Estadual; (1)
	g) atenderá, na data da contratação, ao disposto no art. 5º-C e se compromete a não disponibilizar empregado que incorra na vedação prevista no art. 5º-D, ambos da Lei nº 6.019, de 1974, com redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017, quando o caso; (1)
	(Local e data)
	_______________________________
	(Nome/assinatura do representante legal)
	ANEXO    V.2
	DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO
	(em papel timbrado da licitante)
	Eu, ___________________________________, portador do CPF nº _____________, representante legal do licitante ________________________ (nome empresarial), interessado em participar do Pregão Eletrônico nº ___/___, Processo n  ___/___, DECLARO, sob as pe...
	a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimen...
	b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;
	c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;
	d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes da contratação do ob...
	e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e
	f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.
	DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013 ...
	I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;
	II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei;
	III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;
	IV – no tocante a licitações e contratos:
	a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público;
	b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;
	c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
	d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;
	e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar contrato administrativo;
	f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contrat...
	g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração pública;
	V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.
	(Local e data) (1)
	_________________________________
	(Nome/assinatura do representante legal) (1)
	ANEXO    V.3
	ANEXO    V.4
	MODELO DE AVALIAÇÃO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
	Classificação do Desempenho (opcional, mas recomendado)



